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RESUMO 

 

O transporte aquaviário se encontra em constante desenvolvimento, exigindo que 
embarcações de maior capacidade atendam à demanda de transporte de mercadorias. Para que 
isso ocorra, os canais de navegação dos portos devem estar em constante manutenção para 
atender a esta demanda de embarcações. As operações de dragagem são de fundamental 
importância para a manutenção e/ou ampliação dos canais navegáveis. Entretanto, um projeto 
de dragagem pode causar vários impactos no meio ambiente. As operações de escavação do 
material, dependendo das dragas e equipamentos utilizados, podem causar danos às 
comunidades marinhas, alterações na batimetria e outros. Concluídas as operações de 
escavação, o material dragado é então disposto em áreas pré-determinadas em acordo com os 
órgãos ambientais, podendo causar mais impactos ao meio ambiente, como alterações no 
fluxo da corrente marinha e asfixia de organismos bentônicos, no caso de disposição em mar 
aberto, e contaminação de lençóis freáticos, no caso de disposição de material contaminado 
em diques terrestres. Dessa forma, torna-se necessário que os organismos e empresas 
responsáveis pelo meio ambiente e pelo desenvolvimento e execução de projetos de dragagem 
se preocupem em desenvolver diretrizes e procedimentos para o gerenciamento ambiental de 
tais projetos. Este trabalho objetiva, portanto, contribuir para o gerenciamento ambiental de 
projetos de dragagem, identificando os impactos ambientais gerados durante a operação de 
escavação e durante a disposição do material dragado, sugerindo ações mitigadoras ou 
intensificadoras dos impactos. São analisados também os equipamentos e técnicas utilizados 
em dragagens e identificadas novas tecnologias em desenvolvimento em outros países. Todas 
as informações obtidas ao longo do trabalho são incluídas em um procedimento em forma de 
fluxograma, com o objetivo de auxiliar no planejamento e na execução de projetos de 
dragagem, e na obtenção do licenciamento ambiental.   
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ABSTRACT 

 

The maritime transport keeps development on going, requesting biggest vessels to attend the 
demand of goods transportation. To attend this demand of vessels, the ports navigation ways 
shall be always in maintenance. Dredging operations are fundamentally important for 
maintenance and/or enlargement of navigation ways. However, a dredging project can cause 
several impacts on the environment. Digging operations, depending on the dredges and other 
equipments applied, can cause damages on the marine communities, changes on the batimetry 
and and others. When the digging operations have been terminated, the dredged material can 
be disposed on pre-specified areas in according with environmental organizations, causing 
more environment impacts, as changes on the marine current flow and suffocation of 
benthonic organisms, during open water disposal, and contamination of basement sheets, 
during disposal of contaminated material on landing dicks. In this way, becomes required that 
organizations and companies that are responsible for development and carry out of dredging 
projects get worried in developing proceedings for environmental management of this 
projects. The dissertation has the objective to contribute for the environmental management of 
dredging projects, showing the environmental impacts generated during digging operations 
and disposal of dredging material, suggesting actions to minimize or to enhance the impacts. 
The equipments and techniques applied are analyzed and new techniques in development in 
other countries are identified. All the gotten information’s are included in a flow proceeding, 
with the objective to help in planning and executing dredging projects, and in environmental 
license obtaining.    
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

 

1.1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

      No passado, o transporte aquaviário era a chave para a exploração de territórios até então 

desconhecidos. Com o progresso das civilizações, o mesmo se juntou aos outros modais que 

compõem o sistema de transporte global, gerando uma ampla e variada infra-estrutura de 

transporte que abrange estradas, ferrovias, aeroportos, eclusas, portos e canais de navegação, 

dentre outros. 

      O sistema de transporte aquaviário representa hoje um papel importante na economia 

mundial. Atualmente serve como pilar para as operações de comércio mais extensas e 

economicamente significantes no mundo. As aplicações de tecnologias avançadas ao longo 

dos anos transformaram o transporte aquaviário em um sistema de transporte seguro e cada 

vez mais eficiente.  

      Com o crescente desenvolvimento da economia mundial, a demanda por uma expansão do 

sistema de transporte aquaviário é cada vez maior. Para tal, é necessário ampliar e manter os 

canais de acesso e de navegação, de modo a aumentar a capacidade do transporte de 

mercadorias nos terminais portuários, tornando o transporte aquaviário cada vez mais 

eficiente. 

      Poucos canais de navegação em rios e portos possuem a profundidade requerida pelas 

embarcações. Dragagens periódicas de manutenção assim como dragagens de alargamento e 

aumento da profundidade dos canais navegáveis se tornaram essenciais para acomodar estas 

embarcações. 

      O termo dragagem é, por definição, a escavação ou remoção de solo ou rochas do fundo 

de rios, lagos, e outros corpos d’água através de equipamentos denominados de dragas, as 

quais são, geralmente, embarcações ou plataformas flutuantes equipadas com mecanismos 

necessários para se efetuar a remoção do solo (TORRES, 2000 apud Compton’s 

Encyclopedia, 1998). 
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      O material a ser dragado deve ser analisado antes do início das operações de dragagem, 

objetivando estudar as melhores alternativas de disposição final deste material, que pode estar 

contaminado.  

      Dizemos que o material está contaminado quando apresenta elementos físicos, químicos 

ou biológicos em concentrações nocivas ao meio ambiente. 

      Existem quatro tipos de dragagem: a de investimento ou aprofundamento, a de 

manutenção, a de mineração e a de controle ambiental (SEMADS, 2002).  

      A dragagem de investimento é aquela utilizada para implantação, ampliação ou 

aprofundamento de canais de navegação, bacias de evolução, leitos de rios e obras de 

engenharia. As dragagens de manutenção são aquelas executadas para manter a profundidade 

do canal de projeto, ou a calha de corpos hídricos, cuja lâmina d’água é, periodicamente, 

reduzida devido ao assoreamento. 

     Os serviços de dragagem são também utilizados para explorar depósitos minerais e 

recursos marinhos de alto valor comercial tais como alguns tipos de moluscos. Existem ainda 

as dragagens de controle ambiental, que são realizadas para a remoção de material 

contaminado de modo a recuperar ambientes costeiros e fluviais, protegendo o meio ambiente 

e a saúde humana. 

As operações de dragagem e disposição final do material dragado podem gerar vários 

impactos ambientais tais como alterações morfológicas dos corpos d’água, danos à 

comunidade bentônica, aumento da turbidez na massa d’água, destruição de sítios 

arqueológicos, contaminação do lençol freático por disposição do material dragado de forma 

inadequada e etc., que devem ser evitados ou, ao menos, mitigados.  

      Dessa forma, as dragagens podem causar efeitos sociais, econômicos e ambientais. Para 

gerenciar os projetos de dragagem e de disposição final do material dragado, diretrizes devem 

ser elaboradas no sentido de orientar e estabelecer os critérios e medidas a serem adotadas de 

forma a preservar o meio ambiente dos possíveis efeitos adversos oriundos de tais atividades. 

  

 

1.2 OBJETIVOS DA DISSERTAÇÃO 

 

 

      O objetivo principal deste trabalho é o de fornecer subsídios para o gerenciamento 

ambiental de projetos de dragagem em portos, visando minimizar os impactos ambientais 
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decorrentes das operações de dragagem e disposição final do material dragado nas águas 

jurisdicionais brasileiras. O objetivo proposto será obtido através dos seguintes objetivos 

específicos: 

·  Apresentação das técnicas e dos equipamentos mais utilizados para as operações de 

dragagem e disposição final do material dragado; 

·  Apresentação das etapas que compõem um projeto de dragagem; 

·  Identificação da legislação ambiental existente no Brasil e de organismos internacionais que 

visam a regulamentação do gerenciamento ambiental das atividades de dragagem;  

·  Identificação e caracterização dos impactos ambientais decorrentes de tais atividades e 

levantamento e proposição de medidas mitigadoras e de planos de controle e monitoramento 

dos mesmos. 

·  Elaboração de um procedimento de auxílio para o planejamento do licenciamento ambiental 

de projetos de dragagem. 

 

 

1.3  JUSTIFICATIVAS E  RELEVÂNCIA DO TEMA 

 

 

      O crescimento das atividades portuárias no Brasil e o conseqüente aumento da 

movimentação de carga nos terminais aquaviários do país, acarreta a necessidade de aumento 

do calado das embarcações que operam nestes terminais. Da mesma forma, existe a 

necessidade da implantação e da manutenção da profundidade da lâmina d’água, das bacias de 

evolução e dos canais de acesso.  

      Assim, as operações de dragagem e de disposição final do material dragado são 

indispensáveis para atender as necessidades de implantação e manutenção das vias de 

transporte aquaviário. 

      Existe também a necessidade de serem estabelecidas normas para padronizar, em âmbito 

nacional, as exigências dos órgãos ambientais competentes, para licenciamento ambiental das 

operações de dragagem e do gerenciamento do material dragado. 

 Pode-se citar como um importante avanço da legislação brasileira a Resolução do 

CONAMA nº 344, de 25 de março de 2004, que estabelece valores de qualidade para a 

classificação dos sedimentos a serem dragados de acordo com o nível de contaminantes 

presentes nos sedimentos. 
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Entretanto, esta Resolução não regulamenta as operações de escavação do material e a 

disposição do material dragado em terra e, que também devem ser normatizadas, pois podem 

gerar vários impactos no meio ambiente. 

Dessa forma, deve ser feita uma nova abordagem no planejamento ambiental das 

atividades de dragagem, uma vez que estas são essenciais para o funcionamento e para o 

crescimento das atividades portuárias, considerando que são muitos os impactos ambientais 

gerados por estas atividades e que o processo de licenciamento ambiental das mesmas ainda 

não considera a maioria destes impactos. 

      Cabe ressaltar que, as dragagens de implantação, ampliação e manutenção terão um 

enfoque maior neste trabalho, por serem normalmente necessárias para a ampliação e 

manutenção da capacidade de transporte nos terminais aquaviários. 

 

 

1.4 ESTRUTURA DA DISSERTAÇÃO 

 

 

A presente dissertação encontra-se estruturada em seis capítulos cujos conteúdos são 

descritos neste item.  

No Capítulo 1 são apresentados os objetivos e as justificativas deste trabalho, e realizada 

uma breve introdução ao tema. 

No Capítulo 2 são apresentadas as etapas para a caracterização e o planejamento de 

projetos de dragagem, os estudos e levantamentos iniciais que devem ser feitos, como 

sondagens e batimetria. 

No Capítulo 3 apresenta-se um histórico da dragagem e a evolução dos equipamentos de 

dragagem. Também são descritos os tipos de dragas e as técnicas de dragagem existentes, e as 

novas tecnologias em desenvolvimento.  

No Capítulo 4 descrevem-se os modos de transporte do material dragado até a área de 

disposição determinada, e as alternativas de disposição, em mar aberto, em terra e confinada. 

No Capítulo 5 apresenta-se um levantamento da legislação ambiental pertinente a 

projetos de dragagem, além dos impactos ambientais decorrentes das operações de dragagem 

e da disposição final do material dragado. 

No Capítulo 6 são apresentadas propostas para mitigar os impactos ambientais negativos 

e intensificar os positivos, propostas para monitoramento dos impactos e uma proposta de 
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fluxograma para auxiliar o processo de obtenção do licenciamento ambiental de projetos de 

dragagem. 

No Capítulo 7 são apresentadas as conclusões do trabalho e algumas recomendações e 

sugestões para estudos e pesquisas futuras. 
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2 CARACTERIZAÇÃO E PLANEJAMENTO DE PROJETOS DE DRAG AGEM 

 

 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

      Segundo Silva (1988), a dragagem é uma atividade de engenharia que trata da criação e da 

manutenção, por meios artificiais, das profundidades necessárias à plena e segura utilização 

dos portos e vias navegáveis ou ao livre fluir dos cursos d’água e da recuperação de minerais 

que se encontram submersos.  

      Apesar da conceituação dos projetos de obras de dragagem ser bastante abrangente, 

trataremos apenas das dragagens relacionadas ao setor de transportes, especificamente ao 

transporte marítimo.  

      Assim, a dragagem portuária tem por objetivo principal a garantia das profundidades 

adequadas ao perfeito tráfego dos navios. Seus serviços constituem-se, em sua maioria, na 

abertura dos canais de acesso aos portos em suas respectivas bacias de evolução, e na 

remoção dos materiais depositados nesses locais, provenientes do assoreamento, do 

desmatamento ou de resíduos das áreas lindeiras aos portos. 

      Uma obra de dragagem é composta pelas seguintes fases: a remoção ou escavação, o 

transporte e a disposição dos sedimentos dragados. Na elaboração e na implementação de 

qualquer projeto de dragagem, cada parte do processo deve ser bem gerenciada para garantir o 

sucesso da operação de dragagem (EPA, 1992).  

      Para tratar do transporte e disposição dos sedimentos dragados, define-se inicialmente o 

sedimento como sendo um material, como areia, argila ou lodo, em suspensão, ou depositado 

no fundo de corpos hídricos. 

      Os sedimentos são provenientes das erosões de solos, desgaste de rochas, práticas de 

agricultura ou atividades de construção.  O termo “material dragado” se refere ao material que 

foi dragado de corpos hídricos, enquanto que o termo “sedimento” se refere ao material que se 

encontra nos corpos hídricos antes do processo de dragagem (PIANC, 2002).  
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      Conforme descrito anteriormente, a operação de dragagem envolve a remoção do 

sedimento no seu estado natural ou de uma camada de sedimentos que já sofreu este processo 

anteriormente.  

      Depois da escavação do sedimento, ele é transportado da área de dragagem para a área de 

disposição. Esta operação de transporte, na maioria das vezes é realizada pelo próprio 

equipamento de dragagem, ou pela utilização de equipamentos adicionais como batelões e 

tubulações adicionais de sucção. 

      Uma vez que o material dragado foi coletado e transportado, o passo final no projeto de 

uma obra de dragagem é a disposição final, podendo realizar-se em mar-aberto, próximo do 

litoral, ou em áreas de confinamento, que podem ser áreas abertas ou subterrâneas.  

 

 

 2.2  IMPORTÂNCIA DOS PROJETOS DE DRAGAGEM 

 

 

            A crescente globalização da economia tem causado um forte incremento no transporte 

internacional de mercadorias, que são realizados em sua maioria por vias marítimas. Dessa 

forma, os portos se tornaram fundamentais na estratégia de desenvolvimento do transporte 

marítimo, que se constitui no meio de transporte mais utilizado pelo comércio em escala 

mundial. 

      As atividades portuárias podem causar muitas influências no meio ambiente, mas estas 

também são afetadas por processos naturais, como assoreamento, erosão, dentre outros. A 

maioria dos portos localiza-se em estuários e embocaduras de rios, e por isso, sujeita ao 

assoreamento constante dos seus canais de acesso e bacias de evolução.  

      Com o assoreamento, ocorre uma limitação das profundidades dos canais de navegação, 

acarretando uma diminuição do calado operacional dos navios que, conseqüentemente, 

passam a transportar menores quantidades de cargas, implicando em um aumento dos fretes. 

      Dessa forma, para garantir a eficiência do transporte marítimo, as atividades de dragagem 

devem ser realizadas periodicamente, e serem consideradas essenciais, pois viabilizam a 

abertura, a ampliação e a manutenção das vias navegáveis. Por esta razão, a dragagem pode 

ser considerada uma rotina importante nas atividades portuárias.   
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2.3 TIPOS DE PROJETOS DE DRAGAGEM 

 

 

Pode-se dizer que existem quatro tipos de projetos de dragagem: a de investimento ou 

aprofundamento, a de manutenção, a de mineração e a de recuperação ambiental.  

As dragagens de investimento visam a criação de profundidades superiores às naturais da 

área ou às de dragagens feitas anteriormente, implicando na remoção de solo virgem. É 

considerada como um investimento pelo fato de ampliar as possibilidades do porto ou via 

navegável e envolve maiores dificuldades, principalmente quando há ocorrência de solos 

compactos, de difícil remoção ou quando há afloramentos rochosos que exigem 

derrocamentos, antecedendo à dragagem (SILVA, 1988).  

Segundo o CONAMA (2003), as dragagens de investimento são aquelas utilizadas para 

implantar, ampliar ou aprofundar canais de navegação, bacias de evolução, leitos de rios e 

obras de engenharia. 

      As dragagens de manutenção, como o próprio nome indica, tratam do restabelecimento de 

profundidades existentes anteriormente implicando na remoção de sedimentos transportados 

pela massa líquida e depositados na área considerada. Geralmente as verbas destinadas à 

dragagem de manutenção são consideradas como de custeio uma vez que se destinam, 

simplesmente, à manutenção das profundidades do porto ou vias navegáveis (SILVA, 1988). 

São executadas para manter a profundidade do canal de projeto, ou a calha de corpos hídricos, 

cuja lâmina d’água sofre redução periodicamente devido ao assoreamento (SEMADS-RJ, 

2002). 

      As dragagens de mineração são executadas para efeito de exploração econômica de 

jazidas. Existem ainda as dragagens de recuperação, realizadas para a remoção de material 

contaminado para fins de proteção ao meio ambiente, em particular à saúde humana, e aquelas 

atividades que visem a recuperação da fisiografia de ambientes costeiros e fluviais 

(SEMADS-RJ, 2002). 

      Em função dos objetivos dessa dissertação, as dragagens de investimento e manutenção 

terão um enfoque maior neste trabalho, por serem importantes para a eficiência do transporte 

marítimo. 
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2.4 LEVANTAMENTOS INICIAIS 

 

 

Os levantamentos topo-hidrográficos e geofísicos aplicados à dragagem tem a finalidade 

de dar assessoria aos planejadores da dragagem, pois procura responder três perguntas 

básicas: “onde dragar”, “quanto dragar” e “o que dragar” (BRAGA, 1992). 

A primeira pergunta “onde dragar” é respondida pela localização da área a ser dragada 

através de coordenadas geográficas estabelecidas através do sistema de posicionamento global 

(GPS). 

A segunda pergunta “quanto dragar” é respondida pela batimetria, ou altimetria, com a 

utilização do ecobatímetro ou nivelamento, que permitem estabelecer a forma da superfície do 

material a ser dragado, com suas cotas positivas ou negativas referidas a um nível padrão 

previamente estabelecido.  

Tendo-se assim estabelecidas a forma e as cotas da superfície a ser dragada, e também a 

cota para a qual esta superfície será rebaixada, ou aterrada, pode-se obter o volume a ser 

dragado. 

Finalmente, a terceira pergunta, “o que dragar”, é respondida pelo emprego do conjunto 

de métodos sísmicos e sondagens geotécnicas, com o objetivo primordial de fornecer 

informações da natureza e comportamento do solo e subsolo marinhos.   

Respondidas as três perguntas básicas, o executor do planejamento de dragagem possui 

então elementos para estudar o melhor método de posicionamento da draga durante a 

operação, o tipo de equipamento mais apropriado a empregar na execução e a duração 

prevista para a operação.  

Nesta etapa de levantamentos iniciais também deve-se realizar um levantamento do 

histórico das dragagens realizadas anteriormente no local, com a finalidade de analisar 

estudos ambientais realizados anteriormente.  

Também deve-se fazer um levantamento inicial das áreas disponíveis para dispor o 

material dragado. Com a introdução dos estudos ambientais tornou-se importante também o 

conhecimento da topo-hidrografia da região de disposição. 
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2.4.1 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

 

 

      Para uma primeira localização da área onde serão realizadas as obras de dragagem é feita 

uma revisão da cartografia existente, tanto em terra como em mar. A fonte de consulta usual 

no Brasil é a Diretoria de Portos e Costas (DPC) da Marinha do Brasil. 

      A topografia serve como base aos demais levantamentos que serão feitos, e para a sua 

execução podem ser utilizados diversos métodos, tais como triangulação, poligonação e 

radiamento. Existem teodolitos e técnicas modernas para a realização do levantamento 

topográfico, de acordo com as condições da empresa responsável por tal levantamento. 

Nas operações topográficas também são efetuados nivelamentos geométricos de 

precisão para levantamento de praias e transporte de cotas de níveis referenciais para 

instalação de réguas graduadas para leitura de marés. Estes nivelamentos possuem o objetivo 

de reduzir as profundidades a um nível de redução pré-estabelecido, para isso, retirando o 

efeito das marés resultantes das leituras das réguas. 

 

 

2.4.2 BATIMETRIA  

 

 

      Após a determinação da área para a realização do projeto de dragagem através da 

topografia, é necessária a execução de um levantamento detalhado da superfície do fundo 

marinho. 

O objetivo da batimetria ou altimetria é o de obter com precisão as coordenadas X, Y e Z 

do fundo marinho referenciadas pelo levantamento topográfico e pelo nível do mar que 

geralmente é especificado no cais do porto. Para tal, utilizam-se embarcações que devem ser 

posicionadas de modo a percorrer as linhas que delimitam a área a ser pesquisada (CALDITO, 

2002).  

 O estudo batimétrico, que deve-se realizar nas áreas a dragar e nas áreas de disposição, 

vai determinar o volume a ser dragado, identificando o volume de assoreamento. 

      Historicamente, o posicionamento das embarcações era feito com a utilização de 

teodolitos utilizados nos levantamentos topográficos. Com o avanço tecnológico, surgiram 
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modernos métodos de posicionamento das embarcações via satélite, como o GPS (sistema de 

posicionamento global). 

      O GPS permite que as coordenadas sejam transmitidas por um conjunto de 24 satélites em 

órbita ao redor da Terra, proporcionando cobertura ao longo do globo terrestre de forma 

contínua. 

      Com as embarcações posicionadas realiza-se a sondagem para medir a cota do fundo 

marinho. Ao invés da sondas manuais utilizadas no passado, emprega-se o ecobatímetro 

eletrônico, que emite ondas sonoras ou ultrasônicas que se propagam no sentido vertical 

(BRAGA, 1992).  

      Sabe-se que a velocidade de propagação do som na água é de aproximadamente 1.500 m 

por segundo, conseqüentemente, o ecobatímetro mede o intervalo de tempo decorrido entre a 

emissão e o recebimento do eco correspondente, medindo indiretamente a profundidade. Os 

perfis transversais são obtidos antes e depois da realização do projeto de dragagem, com o 

objetivo de medir os volumes dragados.      

      A FIG. 2.1 ilustra a batimetria realizada pelo Instituto de Pesquisas Hidroviárias (INPH) 

na Baía de Sepetiba, para o projeto de dragagem de aprofundamento no canal de acesso ao 

Porto de Sepetiba.  A FIG. 2.2 ilustra uma planta de localização da área que foi estudada, 

indicando as estações maregráficas existentes, o trecho do canal de acesso a ser dragado e a 

localização do bota fora. 
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FIG. 2.1  Batimetria usada no modelo hidrodinâmico para representar as condições atuais  

da Baía de Sepetiba (INPH, 2000) 

 

 

 

FIG. 2.2  Planta de situação da área estudada do trecho do canal de acesso ao Porto de 

Sepetiba a ser aprofundado e da área do bota fora (INPH, 2000) 
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2.4.3 MODELOS MATEMÁTICOS 

 

 

Para simular a dispersão dos sedimentos nas áreas a dragar e nas áreas de disposição são 

utilizados modelos matemáticos. Existem vários softwares para a aplicação destes modelos, 

sendo que, dentro desses modelos computacionais, compostos de vários modelos, encontra-se 

o módulo hidrodinâmico e o módulo de transporte de sedimentos finos em suspensão. 

O módulo hidrodinâmico fornece a base hidrodinâmica para os cálculos computacionais 

realizados na maioria dos outros módulos, tais como, por exemplo, no módulo de advecção 

(dispersão de poluentes) e de transporte de sedimentos.  

Os softwares existentes normalmente simulam as variações dos níveis d'água e dos 

fluxos, em resposta aos diversos esforços atuantes em lagos, estuários, baías e áreas costeiras 

(marés, ventos, descargas fluviais, tensões de radiação geradas pela propagação das ondas, 

etc.). Geralmente são considerados os efeitos abaixo (EIA-DOCAS, 2002): 

·  Tensão cisalhante no fundo; 

·  Tensão cisalhante do vento na superfície; 

·  Gradientes de pressão barométrica; 

·  Tensões de radiação provenientes de campo de ondas;  

·  Dispersão da quantidade de movimento (viscosidade turbulenta); 

·  Fontes e sumidouros (de massa e de quantidade de movimento); 

·  Evaporação / precipitação;  

·  Áreas que tanto podem ficar alagadas, quanto secas, durante a simulação. 

Os níveis d'água e os fluxos instantâneos são obtidos a partir da solução das equações de 

continuidade e de momento. Variáveis tais como a elevação da superfície, velocidade e 

direção das correntes, e as componentes da velocidade nos eixos dos x e dos y, podem ser 

obtidas a partir dos dados de saída básicos do programa, mediante a utilização dos recursos de 

pré e de pós-processamento.  

O modelo de transporte de sedimentos finos em suspensão (advecção de partículas) 

simula o transporte e o destino final de substâncias em suspensão ou dissolvidas na água, 

quando elas são despejadas acidentalmente ou não�em lagos, estuários, áreas costeiras ou no 

mar aberto.  

O transporte da substância pode ser simulado a duas ou a três dimensões. A substância 

simulada pode ser um poluente de qualquer tipo, conservativo ou não conservativo. A pluma 
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do poluente é tratada como sendo formada por partículas. A cada uma das partículas é 

associada uma massa, a qual pode mudar durante a simulação, como resultado da disposição.  

Os movimentos das partículas são definidos como a soma dos deslocamentos advectivos 

e dispersivos. A componente advectiva é determinada através do campo hidrodinâmico do 

escoamento (correntes) e a componente de dispersão como o resultado de processos aleatórios 

(turbulência da água). A componente de dispersão está dividida em três categorias, chamadas 

de dispersão longitudinal, dispersão transversal e dispersão induzida por efeitos de gravidade.  

Alguns modelos computacionais empregam a formulação Lagrangiana, o que significa 

que a resolução da pluma do poluente não fica restrita ao tamanho da célula computacional 

imposta pelo modelo hidrodinâmico.  

As FIG. 2.3 e 2.4 ilustram o resultado de simulações das correntes das marés na Baía de 

Guanabara. Como exemplo de resultados de simulações do transporte da pluma de sedimentos 

finos, pode-se observar as FIG. 2.5 e 2.6, que apresentam as concentrações do material fino 

em suspensão 5 e 10 horas, respectivamente, após disposição na área determinada para o bota-

fora, na Baía de Sepetiba. 

 

FIG. 2.3  Representação das correntes para uma situação típica de maré vazante da Baía de 

Guanabara. (EIA-DOCAS, 2002) 
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FIG. 2.4  Representação das correntes para uma situação típica de maré enchente da Baía de 

Guanabara. (EIA-DOCAS, 2002) 
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FIG. 2.5  Concentrações do material fino em suspensão 5 horas após o lançamento na área  

de disposição localizada na Baía de Sepetiba. (EIA-DOCAS, 2002) 

 

FIG. 2.6  Concentrações do material fino em suspensão 10 horas após o lançamento na área 

de disposição localizada na Baía de Sepetiba. (EIA-DOCAS, 2002) 
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Os dados de entrada para os modelos matemáticos são a batimetria, os coeficientes de 

atrito no fundo, o clima de ventos, as condições hidrográficas no contorno do modelo, etc. 

Além desses estudos deve-se realizar as investigações de campo, conforme descrito no item a 

seguir. 

 

 

2.4.4  INVESTIGAÇÃO DE CAMPO 

 

 

      Uma vez conhecida a localização da superfície do fundo marinho, deve-se realizar um 

estudo das características dos materiais que o compõem. São analisados dois aspectos: o 

geológico-geotécnico, que fornece informações da resistência dos materiais a serem dragados, 

e o ambiental, que requer um estudo do grau de contaminação dos sedimentos. Para esta fase 

devem ser previstas sondagens e coletas de amostras de campo. 

 

 

2.4.4.1  SONDAGENS 

 

 

      Para executar o levantamento geotécnico pode-se utilizar as seguintes técnicas de 

sondagem: sonar de varredura lateral, método de reflexão sísmica à percussão e rotativa. 

      O sonar de varredura lateral é um equipamento destinado ao mapeamento contínuo do 

fundo subaquático. Permite obter um conhecimento morfológico superficial do terreno, como 

se fosse uma fotografia aérea do fundo marinho.  

      A sondagem geofísica, que se utiliza do método de reflexão sísmica, permite a 

investigação das camadas existentes, através de uma placa metálica em vibração produzindo 

sons e ultra sons que se propagam dentro d’água, refletindo do fundo do mar as camadas 

sedimentares e rochas. Os sons de freqüência mais baixas penetram além da superfície do 

fundo marinho atingindo as camadas e rochas mais profundas. Os registros sísmicos obtidos 

fornecem uma “radiografia” da região, ou seja, a disposição das camadas sedimentares. 
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      De posse dos perfis sísmicos, os furos de sondagem geológica são programados e 

executados com a finalidade de dirimir dúvidas na interpretação dos registros e coletar 

amostras para ensaios de laboratório.  

 

 

2.4.4.2  COLETA DE AMOSTRAS 

 

 

      A amostragem do sedimento é necessária para a realização da caracterização física do 

material a ser dragado. Consiste em caracterizar a seção horizontal e vertical da área de 

dragagem, a partir de coleta de amostras de sedimentos que representem os materiais a serem 

dragados. 

      Segundo a Resolução do CONAMA nº 344, de 25 de março de 2004, a distribuição 

espacial das amostras de sedimento deve ser representativa da dimensão da área e do volume 

a ser dragado. As profundidades das coletas das amostras devem ser representativas do perfil 

(cota) a ser dragado.  

      A Tabela 2.1 fornece o número de estações de coleta a serem estabelecidas de acordo com 

o volume de material a ser dragado. O número de estações poderá variar em função das 

características ambientais da área a ser dragada, sendo este número determinado pelo órgão 

ambiental licenciador. 

 

TAB. 2.1  Número de Estações para Amostragem de Sedimento 

VOLUME A SER DRAGADO (m 3) NÚMERO DE ESTAÇÕES 

Até 25.000 3 

Entre 25.000 e 100.000 4 a 6 

Entre 100.000 e 500.000 7 a 15 

Entre 500.000 e 2.000.000 16 a 30 

Acima de 2.000.000 10 extras por 1 milhão de m3 

Fonte: CONAMA, 2004 

 

      Segundo a Resolução do CONAMA nº 344/04, a tabela acima não se aplica para rios e 

hidrovias, nos quais as estações deverão ser dispostas a uma distância máxima de 500 m entre 
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si nos trechos a serem dragados, medida no sentido longitudinal, independentemente do 

volume a ser dragado. 

 

 

2.4.5   INVESTIGAÇÃO LABORATORIAL  

 

 

O programa de investigação laboratorial tem o objetivo de caracterizar os materiais 

dragados, física, química e ecotoxicologicamente. A caracterização laboratorial pode ser 

precedida de um levantamento das seguintes informações: 

·  Histórico das potenciais fontes de contaminação; 

·  Dados existentes sobre as características físico-químicas e granulométricas dos 

sedimentos; 

·  Dados existentes sobre as espécies e comunidades bentônicas presentes na área a ser 

dragada. 

Na caracterização física são determinadas as quantidades de material a ser dragado, a 

distribuição granulométrica e o peso específico dos sólidos. 

Para calcular o volume de material a ser dragado é preciso estar de posse da planta 

batimétrica para traçar na mesma o contorno da área a ser dragada. Em seguida, secciona-se o 

projeto lançado na planta batimétrica levantando os perfis batimétricos de seções 

características. Após o cálculo das áreas dos perfis o volume é calculado multiplicando a 

semi-soma destas áreas pelas distâncias que as separam. O somatório final destes produtos 

fornecerá o volume total a dragar. 

Esse método de cálculo simples e clássico é pouco utilizado nos dias atuais, sendo 

substituído por programas de computador que calculam volumes e traçam perfis através do 

ploter. 

Como este levantamento deve servir de base para o restante do projeto de dragagem, sua 

precisão de verá ser suficiente para garantir que o cálculo do volumes tenha boa aproximação. 

Deve-se também tomar cuidado para que sejam utilizados levantamentos batimétricos 

recentes para que nenhuma modificação considerável não seja levada em conta. 

Com relação à classificação granulométrica dos sedimentos, tem-se a TAB. 2.2, segundo 

CONAMA (2004).  
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TAB. 2.2  Classificação Granulométrica dos Sedimentos 

CLASSIFICAÇÃO Phi (� )* (mm) 

Areia muito grossa -1 a 0 2 a 1 

Areia grossa 0 a 1 1 a 0,5 

Areia média 1 a 2 0,5 a 0,25 

Areia fina 2 a 3 0,25 a 0,125 

Areia muito fina 3 a 4 0,125 a 0,062 

Silte 4 a 8 0,062 a 0,00394 

Argila 8 a 12 0,00394 a 0,0002 

Fonte: CONAMA, 2004 

* Phi  (� ) corresponde à unidade de medida do diâmetro da partícula do sedimento, cuja 

equivalência em milímetros (mm) é apresentada na coluna à direita da TABELA. 

 

A caracterização química deve determinar as concentrações de poluentes no sedimento, 

na fração total. A Resolução do CONAMA nº 344/04 estabelece dois níveis para critério de 

qualidade do material a ser dragado: 

·  Nível 1: limiar abaixo do qual prevê-se baixa probabilidade de efeitos adversos à biota; 

·  Nível 2: limiar acima do qual prevê-se um provável efeito adverso à biota. 

A TAB. 2.3 apresenta os valores orientadores para a classificação do material a ser 

dragado, conforme a presença de contaminantes. 

      As substâncias não listadas na referida tabela, quando necessária a sua investigação, terão 

seus valores orientadores previamente estabelecidos pelo órgão ambiental competente. 

      Existindo dados sobre valores basais (valores naturais reconhecidos pelo órgão ambiental 

competente) de uma determinada região, estes deverão prevalecer sobre os valores da TAB. 

2.3 sempre que se apresentarem mais elevados (CONAMA, 2004). 
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TAB. 2.3  Níveis de Classificação do Material a ser Dragado 

NÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO 

DO MATERIAL A SER DRAGADO  
ÁGUA DOCE 

ÁGUA SALINA / 

SALOBRA 

POLUENTES 

NÍVEL 1 NÍVEL 2 NÍVEL 1  NÍVEL 2 

Arsênio     (As) 5,91 171 8,22 702 

Cádmio     (Cd) 0,61 3,51 1,22 9,62 

Chumbo    (Pb) 351 91,31 46,72 2182 

Cobre        (Cu) 35,71 1971 342 2702 

Cromo       (Cr) 37,31 901 812 3702 

Mercúrio   (Hg) 0,171 0,4861 0,152 0,712 

Níquel       (Ni) 183 35,93 20,92 51,62 

M
et

ai
s 

P
es

ad
os

 
e 

A
rs

ên
io

 

(m
g/

kg
) 

Zinco        (Zn) 1231 3151 1502 4102 

BHC (Alfa-BHC) - - 0,323 0,993 

BHC (Beta-BHC) - - 0,323 0,993 

BHC (Delta-BHC) - - 0,323 0,993 

BHC (Gama-BHC / Lindano) 0,941 1,381 0,321 0,991 

Clordano (Alfa) - - 2,263 4,793 

Clordano (Gama) - - 2,263 4,793 

DDD 3,541 8,511 1,221 7,811 

DDE 1,421 6,751 2,071 3741 

DDT 1,191 4,771 1,191 4,771 

Dieldrin 2,851 6,671 0,711 4,31 

Endrin 2,671 62,41 2,671 62,41 

P
es

tic
id

as
 o

rg
an

oc
lo

ra
do

s 
( mm mm
g/

kg
) 

Heptacloro Epóxido 0,61 2,741 0,61 2,741 

P C B s  34,11 2771 22,72 1802 

Benzo(a)antraceno 31,71 3851 74,81 6931 

Benzo(a)pireno 31,91 7821 88,81 7631 

Criseno 57,11 8621 1081 8461 

G
ru

po
 A

 

Dibenzo(a,h)antraceno 6,221 1351 6,221 1351 

Acenafteno 6,711 88,91 162 5002 

Acenaftileno 5,871 1281 442 6402 

Antraceno 46,91 2451 85,32 11002 

Fenantreno 41,91 5151 2402 15002 

Fluoranteno 1111 23551 6002 51002 

Fluoreno 21,21 1441 192 5402 

2-Metilnaftaleno 20,21 2011 701 6701 

Naftaleno 34,61 3911 1602 21002 

G
ru

po
 B

 

Pireno 531 8751 6652 26002 

H
id

ro
ca

rb
on

et
os

 
P

ol
ic

íc
lic

os
 

A
ro

m
át

ic
os

 
– 

P
A

H
s 

( mm mm
g/

kg
) 

Soma# de PAHs 1000  3000  
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Fonte: CONAMA, 2004 
# considerando os 13 compostos avaliados. 

Os valores orientadores, adotados na tabela acima, têm como referência as seguintes publicações oficiais 

canadenses e norte-americanas: 

1 ENVIRONMENTAL CANADA. Canadian Sediment Quality Guidelines for the Protection of Aquatic 

Life - Canadian Environmental Quality Guidelines - Summary Tables. http://www.ec.gc.ca, atualizado 

em 2002. 
2 Long, E.R., MacDonald, D.D., Smith, S.L. & Calder F.D. (1995). Incidence of adverse biological effects 

within ranges of chemical concentrations in marine and estuarine sediments. Environmental Management 

19 (1): 81-97. 
3 FDEP (1994). Approach to the Assessment of Sediment Quality in Florida Coastal Waters. Vol. I. 

Development and Evaluation of Sediment Quality Assessment Guidelines. Prepared for Florida 

Department of Environmental Protection - FDEP, Office of Water Policy, Tallahassee, FL, by 

MacDonald Environmental Sciences Ltd., Ladysmith, British Columbia. 1994. 

 

      Segundo a Resolução do CONAMA nº 344/04, na caracterização química devem ser 

também realizadas determinações de carbono orgânico total (COT), nitrogênio Kjeldahl total 

e fósforo total do material a ser dragado, conforme a TAB. 2.4 a seguir. 

 

TAB. 2.4  Valores Orientadores para Carbono Orgânico Total e Nutrientes 

PARÂMETROS VALOR ALERTA 

CARBONO ORGÂNICO TOTAL (%) 10 

NITROGÊNIO KJELDAHL TOTAL (mg/kg) 4.800 

FÓSFORO TOTAL (mg/kg) 2.000 

Fonte: CONAMA, 2004 

Considera-se valor alerta o valor acima do qual existe a possibilidade de causar prejuízos 

ao ambiente na área de disposição. A critério do órgão ambiental competente, o COT poderá 

ser substituído pelo teor de matéria orgânica. Ficam excluídos de comparação com a presente 

caracterização, os valores oriundos de ambientes naturalmente enriquecidos por matéria 

orgânica e nutrientes, como manguezais. 

      A última etapa da análise laboratorial consiste da caracterização ecotoxicológica, realizada 

em complementação à caracterização física e química, com a finalidade de avaliar os 

impactos potenciais à vida aquática, no local proposto para a disposição do material dragado. 
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Os ensaios e os tipos de amostras (sedimentos totais, ou suas frações - elutriato, água 

intersticial, interface água-sedimento) a serem analisadas serão determinados pelo órgão 

ambiental competente.  

Para a interpretação dos resultados, os ensaios ecotoxicológicos deverão ser 

acompanhados da determinação de nitrogênio amoniacal, na fração aquosa, e correspondente 

concentração de amônia não ionizada, bem como dos dados referentes ao pH, temperatura, 

salinidade e oxigênio dissolvido. 

No caso de disposição em terra, para efeito de classificação do material a ser dragado 

deve-se consultar os valores orientadores estabelecidos para solos pela norma da Companhia 

de Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, 

“Estabelecimento de Valores Orientadores para Solos e Águas Subterrâneas no Estado de São 

Paulo”, publicado no Diário Oficial da União em 26 de outubro de 2001, até que sejam 

estabelecidos os valores orientadores nacionais pelo CONAMA. 

O item 5.2.1.2 do capítulo 5 apresenta maiores informações sobre a Resolução do 

CONAMA nº 344/04, contida no ANEXO 3. 

 

 

2.4.6 ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE DISPOSIÇÃO 

 

 

      Os resultados da caracterização física, físico-química e ecotoxicológica deverão fornecer 

uma base de dados para avaliar as alternativas de disposição ou reaproveitamento do material 

dragado.  

      A decisão entre as diferentes alternativas de disposição ou reutilização deverá levar em 

conta, além dos aspectos econômicos, os impactos ambientais.  

      No caso da disposição de material dragado contaminado, o número de alternativas fica 

reduzido ou condicionado ao tratamento prévio, tendo em vista as restrições ambientais à sua 

disposição.  

      Mesmo nos casos em que o nível de contaminação não obrigue à disposição em aterros 

sanitários controlados, pode ser necessária a adoção de medidas mitigadoras dos impactos 

sobre o meio ambiente, através do emprego de técnicas de manejo da disposição, estruturas de 

retenção de contaminantes ou tratamento do material dragado. 
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      Como não é permitida a disposição em sistemas hídricos interiores e em faixas marginais 

de proteção, nesta diretriz são consideradas as seguintes alternativas de destinação: 

reutilização, disposição em terra e disposição no mar. A análise das alternativas de disposição 

está detalhada no capítulo 4. 

 

 

2.5  ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

 

      Em um projeto de dragagem, devem ser analisados os impactos ambientais resultantes na 

área da dragagem e nas áreas de disposição final.       

      Segundo a Diretriz DZ-1845.R-3 da Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente 

(FEEMA), contida no ANEXO 2 do presente trabalho, em ambos os casos deverão ser 

apresentadas identificação, medição e valoração dos impactos ambientais: positivos e 

negativos; diretos e indiretos; locais; regionais e estratégicos; imediatos, a médio e longo 

prazos; temporários; cíclicos e permanentes; reversíveis e irreversíveis; das ações do projeto e 

suas alternativas nas etapas de implantação e operação, destacando os impactos a serem 

pesquisados em profundidade e justificando os demais, com ênfase especial quanto aos: 

a) Impactos provocados pela não realização da dragagem; 

b) Impactos decorrentes das diversas fases da dragagem e disposição final do 

material dragado, sobre: 

·  as atividades econômicas desenvolvidas na região; 

·  o tráfego de embarcações; 

·  as alterações do solo; 

·  a dinâmica das correntes marítimas e no transporte de sedimentos; 

·  o ambiente aquático (dragagem e disposição); 

·  a pesca; 

·  a fauna e a flora; 

·  a paisagem; 

·  o turismo; 

·  outros usos da área. 
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      Uma avaliação de risco de acidentes deve ser realizada para cada fase e cada alternativa. 

Também deve-se realizar previsão da magnitude, considerando os graus de intensidade e 

duração, e importância dos impactos identificados, especificando indicadores de impacto, 

critérios, métodos e técnicas de previsão utilizados. 

      Deve-se atribuir um grau de importância dos impactos, em relação ao fator ambiental 

afetado e em relação à relevância conferida a cada um deles, pelos grupos sociais afetados.  

      Um prognóstico da qualidade ambiental da área de influência deve ser realizado, nos 

casos de adoção de cada alternativa e na hipótese de sua não implantação, determinando e 

justificando os horizontes de tempo considerados. 

      Deverá ser incluída a avaliação prévia dos diversos tipos de equipamentos existentes para 

a execução de dragagem e disposição do material dragado, discriminando os usos e vantagens 

específicas, conferindo-lhes produtividade e impactos ambientais diferenciados.  

      Além disso, deverá ser realizado um levantamento preliminar das condições da faixa 

marginal de proteção e da mata ciliar, bem como franjas de mangue. E, por fim, sob qualquer 

circunstância, preservada, recomposta e ampliada à cobertura vegetal, protetora da faixa 

marginal, com vegetação do ecossistema regional. A análise dos impactos ambientais 

apresenta-se mais detalhada no capítulo 5. 

 

 

2.6  MONITORAMENTO 

 

 

      O empreendedor deverá prever o programa de monitoramento da área de dragagem e de 

disposição final, gerado pela análise de impacto ambiental. 

      As operações de monitoramento na área dragada devem envolver repetidas medições de 

contaminantes ou de efeitos, sejam diretos ou indiretos, no meio ambiente aquático. 

      As operações de monitoramento da área em que o material dragado foi depositado são 

geralmente realizadas pelas seguintes razões: 

a) estabelecer se as condições do licenciamento têm, como pretendido, prevenido efeitos 

adversos na área receptora como efeito do despejo; 
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b) melhorar as bases nas quais a licença foi concedida, através da melhoria dos 

conhecimentos dos efeitos, no campo, de grandes descargas, as quais não são facilmente 

estimadas em laboratório ou na literatura; 

c) fornecer a necessária evidência para demonstrar ao órgão ambiental que as medidas de 

controle aplicadas são suficientes para assegurar que as propriedades dispersivas e 

assimilativas do meio ambiente não foram excedidas, causando danos ambientais. 

      Os propósitos do monitoramento devem ser os de determinar os níveis de contaminantes 

em organismos, os efeitos biológicos e conseqüências para o ambiente dragado, causados pelo 

despejo de material dragado e permitir gerenciar e controlar as exposições de organismos ao 

material dragado e aos contaminantes associados. 

      O programa de monitoramento deve definir claramente seus objetivos, garantir que as 

medições realizadas possam atingir estes objetivos, e que os resultados sejam revistos em 

intervalos regulares em relação a estes objetivos. 

       

 

2.7   CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

      Sabendo-se da importância de um projeto de dragagem para o desenvolvimento portuário 

e para o incremento das atividades dos terminais portuários, e sabendo-se dos impactos 

ambientais que a dragagem pode gerar, deve-se então planejar cuidadosamente cada uma das 

etapas do projeto descritas neste capítulo, para tornar possível a identificação de medidas 

mitigadoras e do monitoramento a ser realizado para ter-se então o controle da dissipação dos 

impactos no meio ambiente e na sociedade.    
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3 EQUIPAMENTOS E TÉCNICAS DE EXECUÇÃO DOS PROJETOS DE 

DRAGAGEM 

 

 

 

3.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

Os equipamentos e técnicas utilizados para executar um projeto de dragagem possuem 

uma longa história de evolução, desde a antiguidade, quando utilizavam-se pás e cestos. São 

variados tipos de dragas e tecnologias que se encontram constantemente em desenvolvimento 

através de pesquisas e testes realizados pelos países pioneiros e detentores das mais novas 

tecnologias como os Estados Unidos da América e outros países europeus, em especial os 

holandeses, que como descreve-se neste capítulo são especialistas em dragagem por questões 

de própria sobrevivência, por estarem localizados abaixo do nível do mar. 

 

 

3.2 HISTÓRICO DA EVOLUÇÃO DA DRAGAGEM 

 

 

      Os serviços de dragagem antecederam, até mesmo, às primeiras construções portuárias. 

Vestígios do trabalho humano envolvendo técnicas primitivas de dragagem foram 

encontrados em muitos locais da Terra e datam milhares de anos antes de Cristo. Existem 

referências quanto à abertura de canais entre os sumérios, desde a mais remota antiguidade, 

com cerca de 5.000 anos antes de Cristo (GODOY, 1987). 

 

 

3.2.1  NO MUNDO 

 

 

A arte de dragar teve início nas comunidades que viviam nos vales, à beira dos rios Nilo, 

Eufrates, Tigre e Indus. Na medida em que a população foi crescendo, e percebendo que a 
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terra disponível estava em uma área limitada por desertos, montanhas e mares, iniciou-se a 

busca pelas ricas terras depositadas nos estuários pantanosos dos rios, e pela irrigação das 

regiões áridas que eram potencialmente férteis. A conseqüência foi o aumento na produção de 

produtos comestíveis, e o uso de rios e canais dragados para o transporte, culminando em uma 

revolução da agricultura (GOWER, 1968).   

      Na Grécia antiga, eram construídos canais artificiais com fins de irrigação e também para 

unir corpos d’água, como é o caso de traços encontrados indicando ter havido canais de 

diversas épocas da história e que ligavam o Rio Nilo ao Mar Vermelho. Dados históricos 

relatam a construção do canal da Babilônia, construído pelo Rei Nabucodonossor, que unia os 

rios Tigre e Eufrates.  

      O mais longo e mais velho canal ainda existente é o Grande Canal da China, com mais de 

1.600 km de extensão e que levou cerca de 2.000 anos para ser construído - suas obras 

iniciaram no século 7 A.C. e terminaram por volta do ano 1280 D.C. (TORRES 2000).  

      Os equipamentos até então utilizados eram bastante primitivos, consistindo, basicamente, 

em alavancas ou pás e cestos, onde eram recolhidos e transportados os materiais escavados. 

Na época medieval, foram reunidos em um só conjunto denominado “bag and spoon” 

resultando no primeiro equipamento de dragagem de que se tem notícia (GODOY, 1987).  

 

 

3.2.2  NO BRASIL 

 

 

      Segundo GODOY (1987), no Brasil, os serviços de dragagem tiveram início a partir de 

1869, com a implantação dos nossos principais portos, após o primeiro ato legislativo 

referente às concessões dos portos organizados. Neste item será feita uma breve retrospectiva 

histórica da implantação dos portos brasileiros para um melhor entendimento do surgimento 

dos serviços de dragagem no Brasil.  

      Desde o descobrimento do Brasil até a vinda da família real portuguesa, a costa brasileira 

estava sujeita à ilegalidade, devido aos contrabandos que ocorriam pelo litoral e às 

dificuldades de fiscalização devido à sua enorme extensão. O exemplo mais antigo e comum 

desta ilegalidade era o monopólio da coroa portuguesa na comercialização do pau-brasil. As 

exportações clandestinas e as importações de mercadorias européias e especiarias das Índias 
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também ocorriam sem nenhum controle. O tráfico de escravos também contribuiu para o 

comércio ilegal em nossa costa. 

      Em 1808, após a vinda da família real portuguesa, foi decretada a franquia dos portos 

brasileiros ao comércio direto com outras nações, permitindo que o Brasil realizasse o seu 

comércio internacional livre e independente de Portugal. Os portos brasileiros franqueados 

possuíam poucas instalações, todas em estado precário, sendo a maioria localizada nas 

embocaduras dos rios, para facilitar o abastecimento das embarcações com água doce.  

      Os principais ancoradouros estavam localizados nas cidades de Santos, Rio de Janeiro, 

Salvador, Recife e Manaus, vindo a dar origem à maioria dos nossos portos atuais, mantendo 

suas localizações nos estuários, e estando dessa forma, sujeitos ao acúmulo de areia e de 

outros materiais. Naquela época, não havia nenhuma preocupação com os problemas 

portuários advindos do assoreamento, devido ao pequeno calado das embarcações que 

chegavam aos ancoradouros. 

      A Lei nº 1746, chamada de Lei Fundamental das Concessões Portuárias, datada de 13 de 

outubro de 1869, permitiu ao Governo contratar serviços de construção de instalações 

portuárias destinadas à carga, descarga e armazenamento de mercadorias provenientes de 

importações e exportações. Este fato resultou nas primeiras concessões feitas pelo Governo às 

iniciativas privadas, que deveriam ter prazo máximo de 90 anos, permitindo uma economia 

dos recursos públicos necessários para o cumprimento das metas estabelecidas no setor 

portuário. 

      As poucas concessões efetuadas nos primeiros 20 anos de vigência desta Lei não 

causaram o efeito esperado no desenvolvimento dos portos. Eram necessárias a realização de 

estudos técnicos mais detalhados sobre as obras requeridas, e a obtenção de dados estatísticos 

mais confiáveis sobre o comércio marítimo e os recursos financeiros advindos da exploração 

comercial.  

      Em 1886, após o aumento dos incentivos governamentais para as concessões dos portos, 

foram realizados alguns estudos sobre as obras necessárias nos portos, resultando no início de 

alguns serviços como as dragagens de aprofundamento dos canais de acesso e das bacias de 

evolução. Dois fatores fundamentais contribuíram para a necessidade da execução dos 

serviços de dragagens nos portos brasileiros: a localização da maioria dos nossos portos em 

estuários e embocaduras dos rios e a evolução tecnológica da construção naval, que 

desenvolvia navios de maior capacidade, necessitando de maiores calados. 
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      Pela inexistência de empresas brasileiras de dragagem no início do século, todos os 

serviços advindos da implantação dos primeiros portos organizados foram conduzidos por 

firmas européias, na sua grande maioria inglesas, no início do século até a década de 40, e por 

firmas holandesas, da década de 40 até a década de 70 (PARANHOS, 1993). 

      A partir de 1907, foram estabelecidas novas condições para a execução de obras 

portuárias, por administração ou por contrato, bem como a exploração das mesmas, 

objetivando a realização de obras de melhoramentos e reaparelhamentos nos portos 

brasileiros. 

      A primeira instituição de caráter nacional responsável pelas atividades portuárias foi a 

Inspetoria Federal de Portos, Rios e Canais, criada em 1911. Esta instituição deu origem às 

demais organizações: 

�  Departamento Nacional de Portos e Navegação – DNPN – criado em 1933; 

�  Departamento Nacional de Portos, Rios e Canais – DNPRC – criado em 1946; 

�  Departamento Nacional de Portos e Vias Navegáveis – DNPVN – criado em 1963; 

�  Empresa de Portos do Brasil S.A – PORTOBRÁS – criada em 1975. 

      Em 1957, a Comissão do Plano Portuário Nacional elaborou e apresentou ao Ministério de 

Viação e Obras Públicas um relatório detalhado, referente à necessidade da criação de um 

Programa de Dragagem dos Portos Brasileiros, em vista do gradativo assoreamento dos canais 

de acesso e bacias de evolução dos portos brasileiros. A seguir um trecho do referido 

relatório: 

      “Havendo sido subestimada a vital importância da dragagem permanente de conservação, 

verificou-se um gradativo assoreamento dos canais de acesso e bacias de evolução dos portos 

brasileiros, ao mesmo tempo em que o governo e companhias particulares nacionais deixavam 

de conservar e renovar os equipamentos existentes, que, já então se afiguravam insuficientes e 

inadequados para os serviços que necessitavam de ser empreendidos...”. 

      Apesar desse relatório ter merecido cuidadoso estudo por parte do Ministério da Viação e 

Obras Públicas, de ter sido aprovado pelo Presidente da República e de ter sido encaminhado 

para o Congresso Nacional, não obteve a aprovação final.  

      Em 1963, com a vigência da Lei nº 4.213, o Departamento de Portos, Rios e Canais 

(DPRC), até então subordinado ao Ministério da Viação e Obras Públicas, passou a 

denominar-se Divisão Nacional de Portos e Vias Navegáveis (DNPVN), e a constituir-se 

numa autarquia, vinculada ao Ministério dos Transportes. 
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      O então Diretor Geral do DNPVN, instituiu uma comissão geral de estudos, visando o 

estabelecimento de diretrizes para a reorganização do sistema portuário nacional. A partir 

desta comissão, foram geradas outras sub-comissões, entre elas a Comissão Executiva de 

Dragagem (CEDRA), com instalações hoje pertencentes ao Instituto de Pesquisas 

Hidroviárias (INPH), na cidade do Rio de Janeiro.  

      A CEDRA tinha como finalidade principal gerenciar a documentação dos equipamentos 

de dragagem, e tomar as providências administrativas necessárias, objetivando a criação de 

uma Sociedade de Economia Mista subordinada ao próprio DNPVN, que em 1967 viria a 

constituir-se na Companhia Brasileira de Dragagem (CBD), que nos 20 anos seguintes 

responderia pelo planejamento e execução de considerável parcela dos serviços de dragagem 

no Brasil.  

      A CBD chegou a concorrer no mercado internacional e executar serviços no exterior, 

como foi o caso da dragagem realizada no Egito, para Suez Canal Authority, num volume 

total de 44.000.000 m3 (PARANHOS, 1993). 

      Pelo fato de a CBD constituir-se de uma empresa de economia mista, teve início a partir 

de sua criação uma revitalização nas atividades de dragagem, uma vez que o regime de 

autarquia da DNPVN não permitia agilidades administrativas, dificultando os investimentos 

no seu parque de equipamentos.   

      Dessa forma, após o surgimento da CBD, foram adquiridos equipamentos mais modernos, 

como as dragas auto-transportadoras, além de recursos técnicos de sondagens batimétricas, 

geológicas e geofísicas e de posicionamento eletrônico para as dragas.  

      Nesta época foram adquiridas as dragas auto-transportadoras Guanabara, Macapá e Boa 

Vista, de procedência da Holanda, com cisternas de 4.250, 5000 e 5000 m3 de capacidade, 

respectivamente, e posteriormente, após o ano de 1987, a draga Maranhão, de procedência 

japonesa. Além destas dragas adquiridas, a Companhia já possuía outras dragas, dentre os 

quais as dragas de sucção e recalque e as dragas de alcatruzes.   

      Pode-se citar como principais atividades da CBD a execução dos serviços de dragagem, 

aterros hidráulicos, sondagens, enrocamentos, derrocagens submarinas, lançamentos de 

tubulações submarinas e trabalhos complementares de interesse público ou privado, em águas 

nacionais e estrangeiras. Também era responsável por realizar a detecção e retirada de cascos 

soçobrados e outros objetos submersos. Elaborava estudos, planos e projetos destinados à 

execução desses serviços, bem como de quaisquer outras atividades ligadas à dragagem e 

aterros hidráulicos. 
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      Em 1975, o DNPVN transformou-se na Empresa de Portos do Brasil S.A. 

(PORTOBRÁS), que se constituía de uma empresa pública. A CBD continuava a ser uma 

empresa de economia mista, a partir de então vinculada à PORTOBRÁS. 

      Com a criação do Conselho Ministerial de Privatização, pela Presidência da República, 

subordinado à Secretaria de Planejamento e Coordenação, foi inicialmente cogitada a 

privatização da CBD.  

      Mas o entendimento do Conselho quanto ao destino a ser dado à CBD e, 

conseqüentemente à atividade de dragagem, modificou-se no sentido da incorporação da 

Companhia pela PORTOBRÁS, a partir de 1987, que passou a executar os serviços de 

dragagem em bacias de evolução e canais de acesso aos portos. 

      Foram alienados todos os equipamentos da CBD, incorporados ao patrimônio da 

PORTOBRÁS, não necessários à execução dos serviços de dragagem. Assim, coube à 

iniciativa privada executar os demais serviços não relacionados às dragagens nos portos, que 

até então eram prestados pela CBD. 

      Em 1990 a PORTOBRÁS foi extinta, e a gerência das atividades de dragagem foi 

transferida para a Companhia Docas do Rio de Janeiro (CDRJ), a partir de um convênio 

assinado entre esta e o Departamento Nacional de Transporte Aquaviário (DNTA), com a 

criação da Gerência de Dragagem (GEDRAG).  

      A GEDRAG não possuía condições de plena operação por não ter autonomia, e por estar 

presa a uma estrutura administrativa completamente contrária a de uma empresa prestadora de 

serviços.  

      A partir de então, observou-se um declínio nos investimentos em equipamentos e demais 

recursos, permitindo o crescimento da atuação das pequenas empresas no grande mercado 

nacional de dragagem. Até o ano de 1995, essas pequenas empresas do setor privado 

associaram-se com empresas holandesas e chinesas, através de joint ventures.  

      Um ano mais tarde, em 1996, ocorre a extinção da GEDRAG, ocasionando a transferência 

das atividades de dragagem para o restante do mercado nacional. O patrimônio da extinta 

CBD foi alienado progressivamente, para empresas do setor privado, dentre as quais podemos 

citar a Bandeirante Dragagens, que adquiriu a Draga Minas Gerais, hoje rebatizada de Recreio 

dos Bandeirantes, e a Dragaport, que adquiriu as dragas Boa Vista e Macapá. O Instituto 

Nacional de Pesquisas Hidroviárias (INPH) e o Centro de Ensino Portuário (CEPORT), 

pertencentes à extinta PORTOBRÁS, foram absorvidos pela CDRJ.   
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 3.2.3  A Evolução dos Equipamentos de Dragagem 

 

 

      Nos tempos primitivos, como os trabalhos de dragagem consistiam, essencialmente, em 

cavar e remover material, os instrumentos básicos para sua execução eram a pá e o cesto que 

reunidos constituíam o que os historiadores chamam de “saco e colher” (bag and spoon). Este 

foi o primeiro instrumento de dragagem de que se tem notícia e que, com o passar do tempo, 

foi mecanizado, multiplicado e transformado nas dragas mecânicas, inclusive na draga de 

alcatruzes (MARTINS, 1978). 

 

    

FIG. 3.1  A pá e o cesto que reunidos constituíam o “saco e colher” (MARTINS, 1978) 

 

      Assim, a draga de alcatruzes tornou-se o primeiro equipamento mecânico de dragagem, 

movido pela força humana (o tradmill) ou por cavalos. Os resultados eram bastante limitados 

e obtidos apenas em condições favoráveis de tempo e marés, já que o manuseamento do solo 

submerso exige bastante energia. Esta é a razão pala qual no passado, a escavação submersa 

era evitada (KIEBOOM, 1978). 

      Outra atividade que vem do tempo primitivo é a chamada “dragagem por agitação”. Este 

tipo de dragagem era utilizado nos locais de fundo mole e de fortes correntes. Consiste na 

agitação do material a ser dragado que, em suspensão, é levado pelas águas. Este processo foi 

utilizado no Rio Hindu, arrastando-se pelo leito do rio grandes troncos em posição vertical. 

Crônicas antigas também falam do moinho d’água (water mill) chinês, um conjunto de “saco 

Pá e Cesto “Saco e Colher” 
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e colheres”, movendo-se por força humana ou por tração animal, trazendo o lodo do fundo 

d’água (MARTINS, 1978).  

      Durante o período medieval, da antiguidade ao renascimento do século XV, não há 

registros de evolução nos equipamentos e nas técnicas de dragagem. A única informação que 

se tem é da utilização simultânea de dois conjuntos de “saco e colher”, que mostra uma certa 

semelhança com o clam shell da atualidade, que será descrito posteriormente. 

      Em 1435, o antigo artefato utilizado para a dragagem por agitação do Rio Hindus fez sua 

aparição no Porto de Middleburg, na Nova Zelândia sob forma do “Krabbelaar” ou “ancinho 

do mar”, ilustrado na FIG. 3.2. Consistia de um conjunto de dentes na quilha de um veleiro 

que percorria o canal na maré vazante arranhando o material do fundo que, depois de solto, 

era levado pela maré. Os “Krabbelaar” operaram até o século XIX (MARTINS, 1978). 

 

 

FIG. 3.2  Krabbelaar ou Ancinho do Mar (MARTINS, 1978) 

 

      Como os “Krabbelaar” só podiam ser utilizados em portos com saída pelo mar, para que 

ocorresse a dissolução do material solto, foram ressuscitados os “moinhos d’água” chineses, 

sendo transformados nos moinhos de lama (mud mills), os quais pode-se observar na FIG. 3.3, 

para serem utilizados também em dragagens no interior de baías e enseadas, junto aos locais 

de atracação. Assim, em 1589 foi construído o primeiro mud mill, que funcionava através da 

força de homens ou animais, e tinha um rendimento de 400 toneladas por dia, a uma 

profundidade de 2 a 3 metros.  
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FIG. 3.3  Moinhos de Lama (Mud Mills) (MARTINS, 1978) 

 

      Em 1562 foi construída a primeira draga de caçamba do tipo grab na cidade de Kampen, 

na Holanda, embora haja relatos da operação de um grab em Veneza por volta de 1500, que 

teria sido desenhado por Leonardo da Vinci. Por volta de 1753, o inglês Richardo Liddell, foi 

o primeiro a construir uma barcaça hopper, um barco a vela que descarregava o material pelo 

fundo e tinha uma capacidade de 17 jardas cúbicas (13 m3) (GOWER, 1968). 

 

 

FIG. 3.4  Draga do Tipo Grab ou Clam Shell do Século XVI (MARTINS, 1978) 

 

      Em 1778, na Inglaterra, o mud mill se transformou definitivamente na draga de alcatruzes, 

utilizando caçambas de bronze. Era tracionada por dois animais, geralmente cavalos, e 

possuía um rendimento de 30 toneladas por hora, a três metros de profundidade, sendo 

utilizada até o ano de 1810 (MARTINS, 1978). 
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      No século XIX, século da revolução mecânica e industrial, foi resolvido o principal 

problema da dragagem que era a necessidade da energia retirada da força de homens e 

animais para o funcionamento dos equipamentos. A solução deste problema foi encontrada 

após a invenção da máquina a vapor. Dessa forma, tornou-se possível dragar, transportar ou 

bombear maiores quantidades de solo (KIEBOOM, 1978). 

      A partir de 1802, os ingleses equiparam as dragas de alcatruzes com máquinas a vapor. Os 

holandeses a importaram, mas constataram que sua operação era sete vezes mais cara e 

ineficiente do que a dos velhos mud mills com tração animal, abandonando-as por volta de 

1835. Mas a máquina a vapor, apesar dos primeiros percalços, começou logo a ser empregada 

normalmente, não só nas dragas de alcatruzes, mas também nas dragas mecânicas, 

permitindo-lhes movimentos de rotação em torno de um eixo vertical, o que lhes facilitava 

trabalhar em qualquer direção (MARTINS, 1978). 

      Mas o maior progresso da evolução dos equipamentos de dragagem no século XIX foi 

obtido com o início da utilização da bomba centrífuga de sucção e recalque. Nesta época a 

draga estacionária de sucção foi construída, quando foi verificado que os solos não coesivos, 

como a areia, poderiam ser aspirados e bombeados através de tubos. Um tipo especial de 

draga de sucção era a draga dustpan, que removia uma camada fina superficial de solo, após a 

fluidificação do material através de um jato d’água, para depois ser sugado pela tubulação. A 

primeira draga do tipo dustpan foi desenvolvida pelo Corpo de Engenheiros do Exército 

Americano para manter a navegação no Rio Mississippi durante as fases de baixa do rio.  

      A idéia da draga de sucção foi apresentada por Bazin em uma exposição de Paris em 

1867, e consistia de um rotor que girava embaixo da proa do navio com um tubo de sucção na 

popa. Na Inglaterra, John Gwynne estudava a idéia da bomba centrífuga desde 1861, mas foi 

seu filho quem a patenteou, em 1868, sendo que os alemães vangloriam-se de haver utilizado 

bombas centrífugas em 1855. Sabe-se que os Estados Unidos da América (EUA) construíram 

uma draga do tipo Bazin no ano de 1872 (GOWER, 1968). 

      O material dragado era então colocado em barcaças, que efetuavam o transporte para o 

local de disposição. As dragas de sucção e as dragas de alcatruzes, juntamente com suas 

barcaças, eram muito sensíveis às ondulações, reduzindo o tempo de trabalho para poucas 

semanas por ano nas áreas marítimas. Quando as ondas eram muito acentuadas, a draga de 

alcatruzes tinha grande dificuldade na execução da dragagem propriamente dita e no 

carregamento das barcaças, que não conseguiam permanecer estacionadas junto às dragas.  
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      Assim, houve uma busca de outras possibilidades para a execução de dragagens em mar 

aberto, resultando no projeto de uma draga com auto-propulsão e auto-carregamento, a 

chamada draga auto-propelida ou draga hopper marítima, também chamada de “Draga 

Holandesa”. Na execução de uma dragagem com esse tipo de draga a embarcação permanecia 

ancorada, bombeando o material dragado para o próprio porão, sendo que esta draga também 

sofria atrasos no mar devido às ondas.  

      Foi projetada então a draga hopper de sucção e arrasto, ou draga auto-transportadora auto-

propelida Trailing Hopper). A diferença estava no fato da não necessidade de ancoragem, 

com a dragagem sendo executada com o tubo de sucção se arrastando sobre o fundo 

simultaneamente com a navegação. Ganhava-se o tempo dispendido nas ancoragens, e não 

havia prejuízo com o tráfego de outras embarcações. A evolução deste tipo de draga é 

considerada como um dos mais importantes avanços na tecnologia da indústria de dragagem 

(KIEBOOM, 1978).  

      Em 1855, os norte-americanos utilizaram a draga “General Moutrie”, a primeira draga do 

tipo hopper. Em 1861, na Inglaterra, todas as barcaças hopper eram auto-propulsadas. Em 

1890, o Corpo de Engenheiros do Exército Americano empregou a primeira dustpan 

(MARTINS, 1978). 

      No início do século XX, a draga de alcatruzes ainda era a mais utilizada. As outras dragas 

mecânicas, como as escavadeiras, eram mais utilizadas para serviços especializados em áreas 

pequenas. As dragas de sucção e de recalque cresceram no tamanho e na potência, e foram 

mais procuradas, principalmente, para serviços de aterros hidráulicos (MARTINS, 1978). 

      Nos EUA sentiu-se a necessidade de dragar solos mais duros, sendo então construída uma 

draga para este fim, a chamada draga de sucção e corte, ou draga cutter. Este tipo de draga 

possui junto à boca do tubo de sucção um cortador rotativo, capaz de cortar o material mais 

duro, a fim de o tornar possível de ser retirado por sucção (KIEBOOM, 1978).    

      O vapor foi então sendo substituído pelo diesel, pelo diesel elétrico, pelo tubo elétrico, e 

todas as novidades da ciência que apareceram foram sendo aplicadas na dragagem. Os 

comandos elétricos e hidráulicos, o controle remoto, a determinação da posição da draga por 

meios eletrônicos, a eco-sondagem contínua, mostrando a seção trabalhada, os fluxometros 

eletrônicos, medindo a quantidade de sólidos bombeada, a computação para fixar as 

quantidades dragadas e programar a dragagem em sua máxima eficiência.  

      Foi extenso o caminho percorrido pela tecnologia de dragagem desde o “saco e colher” 

primitivos, mas um caminho que ainda não encontrou seu fim. Equipamentos cada vez mais 
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sofisticados e mais produtivos permitem ao homem continuar sua luta para amoldar a 

Natureza conforme seus desejos e suas necessidades, com êxitos cada vez maiores e mais 

freqüentes. 

 

 

3.3 EQUIPAMENTOS E TÉCNICAS DE EXECUÇÃO 

 

 

      Conforme a evolução dos equipamentos de dragagens, descrita anteriormente, com o 

desenvolvimento da tecnologia industrial ao longo dos séculos, os equipamentos de dragagem 

se desenvolveram, resultando hoje numa enorme diversidade de dragas e técnicas de 

execução.  

      A escolha do equipamento de dragagem depende basicamente da natureza e do volume de 

material que será removido e da distância da área de dragagem até a área de disposição, sendo 

analisados os aspectos técnico, sócio-econômico e ambiental.  

      As condições de trabalho na área de dragagem, como ventos, marés e ondas, bem como a 

produtividade dos equipamentos também influenciam na escolha destes.  

      De acordo com a Environmental Protection Agency, do governo americano, antes de 

efetuar a escolha do equipamento e da técnica de execução, devem ser analisados os seguintes 

fatores: 

·  Características físicas do material a ser dragado; 

·  Levantamento das quantidades do material a ser dragado; 

·  Profundidade da Dragagem; 

·  Distância até a área de disposição; 

·  Caracterização do meio ambiente nas áreas de dragagem e de disposição; 

·  Nível de contaminação dos sedimentos; 

·  Método de Disposição; 

·  Produção requerida do equipamento; 

·  Tipos de dragas disponíveis; 

·  Custos envolvidos. 

Pode-se dizer que são três as técnicas ou processos de execução de dragagens: o 

mecânico, que realiza tanto a remoção de materiais soltos como a de materiais compactados, o 
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hidráulico, que realiza a remoção de sedimentos soltos utilizando tubos hidráulicos de sucção, 

e o misto, que se constitui de uma combinação do processo mecânico com o hidráulico.  

 

 

3.3.1  TIPOS DE DRAGAS 

 

 

      Uma grande variedade de dragas é utilizada nos dias atuais. A seguir, são descritas as 

dragas mais utilizadas atualmente identificando suas aplicações, vantagens e desvantagens. 

Existem basicamente dois tipos de dragas: as mecânicas e as hidráulicas. 

 

 

3.3.1.1  DRAGAS MECÂNICAS 

 

 

      As dragas mecânicas removem sedimentos através da aplicação direta de uma força 

mecânica para escavar o material, independente de sua densidade. Geralmente são utilizadas 

para a remoção de cascalho, areia e sedimentos muito coesivos, como argila, turfa, e silte 

altamente consolidado. Os sedimentos escavados com a utilização de dragas mecânicas são 

geralmente transportados em barcas ou barcaças, até o pátio de deposição, dependendo do 

volume a ser transportado (TORRES, 2000).  

      São eficientes para escavações próximas de pontes, docas, oleodutos, cais, estruturas de 

quebra-mar, entre outros, por ser possível de manobrar em áreas pequenas, desde que haja um 

certo cuidado para não danificar as estruturas. 

      Por não suportarem o carregamento do material dragado, é necessário operar as dragas 

mecânicas ao lado da área de disposição, ou utilizar barcaças de disposição durante a 

operação. Conseqüentemente, as dragas mecânicas são muito utilizadas quando á área de 

disposição está distante da área de dragagem, pois o material retirado pode ser transportado 

por longas distâncias através de barcaças. A seguir, serão descritos os principais tipos de 

dragas mecânicas. 

      A Draga Escavadeira (Dipper Dredge) consiste em uma draga de alta capacidade de 

escavação instalada em cima de uma barcaça fixada em estacas deslizantes presas ao solo, 

aumentando assim o poder de escavação, transferindo o peso da seção dianteira da draga para 
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o fundo. O “balde” preso firmemente à barcaça possui uma extremidade cortante, e é 

empurrado violentamente contra o material a ser removido. Pode-se observar um desenho 

esquemático deste tipo de draga na FIG. 3.5. A capacidade de cada “balde” normalmente é de 

6,00 a 9,00 m3. Possui capacidade de escavar em profundidades de até 15,00 m 

aproximadamente. 

      Este tipo de draga é mais utilizado para a escavação de materiais duros, compactados, 

rochas, ou outros materiais muito sólidos, após a utilização de dinamites. Também pode ser 

utilizada para remover cais velhos, quebra-mares, fundações, raízes, tocos, e outras 

obstruções.  

      Apesar de ser utilizado para remover a maioria dos sedimentos de fundo, a ação violenta 

deste tipo de equipamento pode causar uma perturbação considerável nos sedimentos, além de 

uma ressuspensão de sedimentos de baixa granulometria durante uma dragagem de 

manutenção. Além disso, pode ocorrer uma perda significante do material de baixa 

granulometria durante o processo de escavação. Também não é aconselhável a utilização de 

dragas escavadeiras para mover sedimentos contaminados, já que parte do material pode ser 

dissipada durante a operação (USACE, EM-1110-2-5025, 1983). 

 

FIG. 3.5  Draga Escavadeira (TORRES, 2000) 
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FIG. 3.6  Draga Escavadeira Ambiorix pertencente à Ballast Ham Dredging 

(Fonte: http://www.dredgers.nl – capturado em 04/08/2003) 

 

      Conforme descrito anteriormente, a Draga de Alcatruzes (Bucket Ladder Dredge) é o 

equipamento de dragagem mais antigo, sendo utilizado até os dias atuais. Possui uma corrente 

com caçambas, como ilustra a FIG. 3.7, trazendo o material do fundo até uma esteira montada 

em uma lança que eleva e projeta o material dragado a uma certa distância, ou o despeja em 

outra embarcação (TORRES, 2000). O guindaste com a draga é fixado em uma barcaça 

sustentada por estacas em mar aberto, ou em instalações fixas na área costeira. Atingem 

profundidades de até 30,00 m. 

 

FIG. 3.7  Draga de Alcatruzes (TORRES, 2000) 

 

       As dragas de alcatruzes podem ser utilizadas para escavar quase todos os tipos de 

materiais, com exceção das rochas e dos sedimentos muito sólidos. Entretanto, ocorre perda 

de material ao trazê-lo para a superfície, sendo assim necessária a utilização de caçambas 
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especiais para escavar sedimentos contaminados, ou até mesmo evitar sua utilização em tal 

situação (USACE, EM-1110-2-5025, 1983).  

 

 

FIG. 3.8  Draga de Alcatruzes pertencente à Ballast Ham Dredging 

(www.dredgers.nl – capturado em 04/08/2003) 

 

      Entre as dragas mecânicas mais utilizadas estão as Dragas de Caçambas (Grab / Clam 

Shell Dredges). Também denominadas de escavadeiras flutuantes, são compostas de uma 

barcaça flutuante, e um guindaste fixado com uma caçamba. Um desenho esquemático de 

uma draga de caçamba é apresentado na FIG. 3.9. 

      Os tipos de caçamba exitentes são a clam shell, orangepeel e draglines, sendo que a clam 

shell, ou grab, é a mais utilizada. A FIG. 3.10 ilustra uma caçamba deste tipo. A capacidade 

de uma caçamba normalmente é de 0,75 a 9,00 m3. Atingem profundidades de até 30,00 m. 

      Geralmente causam uma ressuspensão de sedimentos superior aos outros tipos de dragas, 

devido ao impacto dinâmico da caçamba com o fundo do canal que está sendo dragado, o 

transbordamento do material devido à lotação da caçamba, a perda de sedimentos durante a 

subida da caçamba pela coluna d’água, e a lavagem dos sedimentos restantes na caçamba 

depois de esvaziada, retornando ao fundo (USACE, EEDP-09-01, 1986). 

 

 

FIG. 3.9  Draga de Caçamba (TORRES, 2000) 



 60 

                           

 

FIG. 3.10  Caçambas do tipo Clam Shell (USACE, EM-1110-2-5025, 1983) 

 

 

FIG. 3.11  Dragas de Caçamba Labor e Magri, ambas pertencentes à Ballast Ham Dredging 

(www.dredgers.nl – capturado em 04/08/2003) 

 

 

3.3.1.2  DRAGAS HIDRÁULICAS 

 

 

      As dragas hidráulicas funcionam como estações de bombeamento flutuantes. Operam com 

bombas centrífugas, acionadas por motores a diesel ou elétricos, montadas sobre barcas ou 

barcaças, descarregando o material dragado através de tubulações mantidas sobre a água 

através de flutuadores. As bombas produzem vácuo na entrada das tubulações e a pressão 

força a água e o sedimento através da tubulação (TORRES, 2000). Esta mistura de água e 

sedimento é denominada de slurry.  

      São mais adequadas para a remoção de areia e silte pouco consolidados. Como o material 

é transportado através de tubulações, não há risco de perdas. Uma limitação das dragas 
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hidráulicas é a operação de remoção de materiais que contenham grandes pedras. Os 

principais tipos de dragas hidráulicas são as de sucção e recalque e as auto-transportadoras. 

      Existem ainda as dragas pneumáticas, que utilizam ar comprimido ao invés de bombas 

centrífugas, sendo mais eficientes para dragar materiais pouco adensados. Estas dragas 

minimizam a agitação no local, o que é muito importante quando o material dragado é 

poluído. 

      Entre os principais tipos de dragas hidráulicas temos a Draga Auto-Transportadora Auto-

Propelida (Trailing Suction Hopper Dredge). São embarcações auto-propulsadas, equipadas 

com maquinário de propulsão, bombas de sucção e cisternas para o transporte do material até 

o local de disposição.  

      A capacidade das cisternas de armazenamento do material dragado nas dragas auto-

transportadoras depende do porte da embarcação. O material no fundo é retirado pela bomba 

de sucção, através dos “braços de dragagem” ou tubulações de sucção, como ilustra a FIG. 

3.12, e descarregados nas cisternas a bordo. Quando se esgota a capacidade desses 

compartimentos, o excesso de água é retirado, e este procedimento é denominado de overflow 

(USACE, EM-1110-2-5025, 1983).         

      Após a realização do overflow, a embarcação se desloca até a área de disposição para o 

despejo do material dragado, sendo realizado através da abertura de comportas no fundo da 

embarcação, no caso de disposição em mar e através de tubos de sucção e recalque no caso de 

disposição em terra.  A partir de então, é possível retornar à área de dragagem e continuar a 

operação. 

      São utilizadas em dragagens de manutenção, em portos em mar aberto e em canais de 

navegação quando o tráfego das embarcações e as condições de operação não permitem o uso 

de dragas estacionárias, sendo mais eficientes para dragar materiais soltos, não consolidados. 

       Também são indicadas quando a área de disposição final é distante da área de dragagem. 

Sua propulsão permite que a dragagem seja realizada contra fortes correntes marinhas, com 

alta capacidade para executar manobras em mar aberto, mesmo em condições desfavoráveis, 

com muitas ondas.  

      Possui a limitação de não poder ser utilizada em águas rasas, devido às suas dimensões, 

além de não realizar uma dragagem contínua, já que sua operação é composta de três fases, 

carregamento, transporte e descarregamento, limitando-se à capacidade de armazenamento de 

material dragado.  
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FIG. 3.12  Self Propelled Trailing Suction Hopper Dredger 

(DAVIS et. al., 1990 &  USACE, EM-1110-2-5025, 1983) 
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FIG. 3.13  Draga Auto-Transportadora pertencente à Dragaport 

(www.dredgers.nl – capturado em 04/08/2003) 

 

      Um dos equipamentos mais utilizados nos Estados Unidos da América é a draga de sucção 

e recalque (Cutterhead Dredge). Esta draga possui um desagregador giratório na entrada do 

tubo de sucção, possibilitando a remoção dos materiais mais consolidados, para depois serem 

sugados pela tubulação. Geralmente é equipada com duas estacas utilizadas para fixar a draga 

no local da operação e para avançar na área de retirada de material. Durante a operação, a 

draga de sucção e recalque movimenta-se de um lado para o outro alternadamente, utilizando 

as âncoras como pivôs. Cabos fixados às âncoras em cada lado da draga controlam este 

movimento lateral. Ao invés de atuarem numa linha reta, o movimento da draga descreve a 

trajetória de um arco, conforme a FIG. 3.15. 

      No caso de disposição em mar aberto é utilizada uma tubulação de descarga flutuante 

(FIG. 3.14). Para disposição em terra, são instaladas seções adicionais de tubos, permitindo 

assim, o bombeamento do material dragado para longas distâncias em terra. Entretanto, são 

utilizadas barcaças para o transporte do material para áreas distantes de disposição em mar 

aberto, ou para áreas isoladas de confinamento. 

      São indicadas para dragagens de implantação, ampliação e manutenção. Apesar de serem 

eficazes na escavação da maioria dos materiais, inclusive os mais duros e os mais 

consolidados, não são indicados para dragagens de manutenção de materiais como argila 

(barro), lodo e areia fina, porque, nestes materiais, a rotação da draga de sucção e recalque 

causa uma nuvem de turbidez, aumentando o potencial de possíveis impactos ambientais. 
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Entretanto, podem ser utilizadas como simples dragas de sucção, retirando-se o desagregador 

giratório da ponta do tubo de sucção. 

      Este tipo de draga é indicado para dragagens de manutenção em canais navegáveis e 

bacias de evolução onde a agitação e a altura das ondas não são excessivas. É recomendável 

que não sejam utilizadas onde a altura das ondas ultrapasse 3 m, pois a ação das ondas pode 

interferir na ação do desagregador, causando impactos e cargas excessivas no solo e no 

equipamento. 

       

 

 

 

FIG. 3.14  Draga de Sucção e Recalque (USACE, EM-1110-2-5025, 1983) 
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FIG. 3.15  Operação de uma Draga de Sucção e Recalque – vista superior 

(USACE, EM-1110-2-5025, 1983) 

 

      Um outro tipo de draga hidráulica é a Draga Aspiradora (Dustpan Dredge), ilustrada na 

FIG. 3.16. Consiste em uma draga de sucção auto-propulsada, na qual a sucção é feita por 

meio de um grande bocal de aspiração, como o dos aspiradores de pó. Com o auxílio de jatos 

de água, o material é desagregado e, através de aberturas no bocal, é aspirado e levado junto 

com a água aos tubos de sucção.  

      A draga opera contra a corrente, podendo fazer cortes em bancos de material sedimentado 

de até 10 m de largura. Cortes mais largos podem ser conseguidos por uma série de cortes 

paralelos. Este tipo de bocal é utilizado quando se tratar de material fino e de fraca coesão, em 

cortes rasos, não cortando material coesivo e não podendo fazer cortes em bancos cujo 

material pode desmoronar sobre o bocal e impedir a sucção.  

     Como essas dragas se deslocam corrente acima com bastante rapidez, não é conveniente 

dispor de tubulação em terra ligadas a elas, e sim ligadas a barcas; e para maior eficiência, a 

tubulação de recalque não deve ter mais de 300 metros de comprimento, nem se elevar acima 

de 1,5 m do nível da água (TORRES, 2000). 
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Este tipo de equipamento não é indicado para dragagens em estuários ou baías sujeitas à 

ações das ondas, e sim para rios e águas tranqüilas, sendo utilizado para dragar grandes 

volumes de material solto, como areia e pedregulhos. Nos Estados Unidos da América (EUA), 

uma draga deste tipo é utilizada para a manutenção do canal de navegação no Rio Mississipi, 

em Missouri, nas épocas de baixa do rio, quando as águas estão rasas. 

 

 

 
FIG. 3.16  Draga Aspiradora (USACE, EM-1110-2-5025, 1983) 

 

      Existe ainda a Draga de Lança (Sidecasting Dredge), que consiste de uma embarcação 

similar às dragas auto-propulsadas do tipo hopper, porém, não possuem cisternas a bordo para o 

material dragado. Entretanto, possuem capacidade para escavar os mesmos materiais da draga 

hopper, sendo providas de auto-propulsão, e o material é dragado por bombas de sucção através 

de uma tubulação que lança o material escavado lateralmente, conforme ilustra a FIG. 3.17.  

      É utilizada em locais de pouca profundidade, como bancos de areia e enseadas. Durante o 

processo de dragagem, a draga de lança percorre toda a área de dragagem, e a descarga do 

material pode ser efetuada tanto de um lado da draga, quanto do outro, pois a tubulação 

lançadora gira conforme o lado estabelecido para a descarga do material.  

     Não possui capacidade de escavar grandes quantidades de material, como a draga hopper. 

Além disso, o material retirado pode voltar para o local da escavação devido às correntes 

marinhas.  
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FIG. 3.17  Dragas de Lança (USACE, EM-1110-2-5025, 1983) 

 

      A TAB. 3.1 resume as principais vantagens e desvantagens das dragas mecânicas e 

hidráulicas descritas anteriormente. 
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3.4 INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS  

 

 

Neste item são descritas algumas das tecnologias em desenvolvimento identificadas 

como promissoras na área de dragagem, de acordo com o Relatório ERDC TR-DOER-5 da 

U.S. Army Corps of Engineers Research (2000). 

O primeiro equipamento descrito no relatório é o Veículo Parafuso Subaquático, 

ilustrado na FIG. 3.18. Desenvolvido pelo Harbor Branch Oceanographic Institution, esta 

draga remove com manobras precisas finas camadas de materiais de baixa granulometria, 

movimentando-se através da parte inferior do equipamento que arrasta-se através do fundo do 

corpo d’água. 

Possui aproximadamente 4,50 m de comprimento, 2,44 m de largura e 1,83 m de altura, 

podendo movimentar-se para a frente, para trás e para os lados, sendo controlado e operado 

através de controles remotos, e posicionado e visualizado através de imagens fornecidas pelo  

Sistema de Posicionamento Global Digital – GPS (Digital Global Positioning System). 

A trajetória a ser seguida para a execução da dragagem é pré-programada. O 

equipamento possui dois “capuz” (hoods), um em cada ponta, que fluidificam o fundo do 

material através de uma bomba de baixa pressão (0,36 m3/min), permitindo-se um remoção 

seletiva de sedimentos de baixa granulometria para dentro do “capuz”. Essa mistura de água e 

sedimentos denominada de slurry é transportada através de tubulações para a costa. 

Dessa forma, durante a execução da dragagem, o material arenoso removido pela draga é 

depositado novamente no fundo, ou seja, somente o material de baixa granulometria é 

removido. 

Esta draga tem sido utilizada com sucesso na Califórnia – EUA, com capacidade de 

dragar uma área de 8095 m2 durante um período de 8 horas de funcionamento do 

equipamento, removendo aproximadamente neste período um volume de material de 77 m3 

por hora.   

O Veículo Parafuso Subaquático deve possuir aplicação em potencial para as 

circunstâncias descritas a seguir: 

·  Remoção de camadas de sedimentos contaminados – o equipamento pode ser 

utilizado para remover cirurgicamente os sedimentos contaminados, com aplicação posterior 

de equipamentos de dragagens convencionais para a remoção de outros sedimentos; 
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·  Canais e lagos obstruídos com camadas de sedimentos de baixa granulometria, e 

dragagens abaixo de piers. Pode ser utilizado em área confinadas devido ao seu tamanho e a 

sua capacidade de mover-se em diferentes direções, através de controles remotos; 

 

FIG. 3.18  Veículo Parafuso Subaquático (ERDC TR-DOER-5, 2000) 

 

      O custo desse equipamento é de 750.000 a 1.000.000 dólares americanos, fabricado pelo 

Corpo de Engenheiros Militares do EUA. 

      Outro equipamento inovador para as obras de dragagem construído, testado e operado 

com sucesso pela companhia holandesa Pinpoint Dredging Company of the Netherlands é o 

Punaise Dredging System, ilustrado na FIG. 3.19.  

      Este sistema consiste de um recipiente hermético que contém no seu interior bomba para 

dragagem, motor e tanque de lastro, conforme ilustram as FIG.3.20 e 3.21. 

      É conectado à uma estação de controle na costa composta de um gerador de energia e de 

uma linha para descarga de slurry. Durante a sua operação, o sistema posicionado no fundo a 

ser dragado é capaz de aspirar sedimentos sem qualquer impacto para outras embarcações nas 

áreas lindeiras. 

      Devido ao seu posicionamento no fundo o sistema é tolerante às ações das ondas na 

superfície do corpo hídrico, permitindo a sua operação em quaisquer condições de tempo. 
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FIG. 3.19  Punaise Dredging System (ERDC TR-DOER-5, 2000) 

 

 

FIG. 3.20  Desenho esquemático do Punaise Dredging System  

(ERDC TR-DOER-5, 2000) 
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FIG. 3.21  Vista Lateral Esquemática do Punaise Dredging System  

(ERDC TR-DOER-5, 2000) 

 

      Uma vez posicionado para descer até o fundo, são preenchidos os tanques de lastro e o 

sistema Punaise então posiciona-se no fundo da superfície a ser dragada. Em seguida ativa-se 

a fluidificação permitindo um suporte vertical para o posicionamento do sistema e o início da 

operação de dragagem. 

      A medida em que o material é removido, forma-se uma cratera onde o sistema Punaise 

posiciona-se no ponto de cota mais baixa. O sistema submerso executa a escavação aspirando 

os sedimentos para a entrada de sucção. 

      O cabeamento e as operações das bombas limitam o posicionamento do sistema em 

distâncias de até 1.000 m da linha de costa para aproveitamento de sua capacidade máxima, 

sendo que é necessário pelo menos 10 m de espessura de sedimentos a serem dragados para 

obter uma produção econômica (ERDC TR-DOER-5, 2000). 

A capacidade de aspiração da bomba do sistema Punaise é de 800 m3/h a 2400m3/h, 

dependendo do modelo utilizado. Foram desenvolvidos os modelos PN200, PN250 e PN400, 

sendo que os dois primeiros podem ser transportados através de contêiners enquanto que o 

último deve ser transportado através de embarcações. 

      O sistema de dragagem Punaise é indicado para utilização nas circunstâncias a seguir: 

·  Engordamento de Praias; 
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·  Remoção de sedimentos de baixa granulometria; 

·  Dragagem de Limpeza e Proteção Ambiental. 

      O preço para operação do sistema é de 3,00 a 4,50 dólares americanos por metro cúbico 

de sedimentos escavados. 

      Outra inovação tecnológica é o sistema de recirculação para o overflow realizado pelas 

dragas do tipo Hopper, desenvolvido pela comunidade européia  

      Esta tecnologia, designada de Sistema de Recirculação para Dragas Hopper (Hopper 

Dredge Recirculation System) permite que o overflow, ao invés de ser lançado diretamente na 

água, seja bombeado através do próprio “braço” de dragagem da Hopper para o fundo onde 

está sendo efetuada a dragagem, auxiliando no processo de sucção.  

      Reutilizando-se do overflow desta forma, é possível manter um sistema fechado tal que 

somente uma mínima pluma de turbidez seja produzida evitando que sedimentos 

contaminados sejam lançados na coluna d’água. Logo, pode-se apontar os três grandes 

benefícios deste sistema: 

·  Minimização das nuvens de turbidez/sedimentos na superfície da água evitando o 

transporte de água para overflow e um possível problema ambiental associado a esta operação; 

·  Aumento do fluxo do material e conseqüentemente da eficiência da draga através da 

redução do tempo para a operação de dragagem; 

·  Diminuição da pressão para aspiração dos sedimentos através do “braço” de 

dragagem das dragas Hopper, reduzindo a utilização do sistema de bombas, e 

conseqüentemente a energia necessária para propulsão e o consumo de combustível. 

      Essa tecnologia foi aplicada com sucesso nas dragas européias Nautilus, Queen of The 

Netherlands, dentre outras, possibilitando uma economia de milhões de dólares. 

      O custo estimado para implantação deste sistema em dragas do tipo Hopper é de cerca de 

2 milhões de dólares.   
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3.5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

Considerando a grande variedade de equipamentos e técnicas de execução a serem 

aplicadas em um projeto de dragagem, durante a escolha daqueles que serão utilizados, após a 

análise de vários fatores como os tipos de equipamentos disponíveis, a produção do 

equipamento, o volume e a profundidade do material a ser dragado, o custo da operação, 

dentre outros, deve-se considerar os impactos ambientais que serão causados dependendo do 

equipamento e da técnica a ser utilizada.  

As inovações tecnológicas desenvolvidas recentemente como o veículo parafuso 

subaquático e o sistema de recirculação para as dragas do tipo Hopper são capazes de 

minimizar significativamente o manuseio de camadas de sedimentos contaminados.  

O sistema Punaise, como descrito anteriormente, é eficaz para utilização sem impactos a 

outras embarcações e é tolerante a ação das ondas na superfície, podendo ser utilizado em 

quaisquer condições do tempo. 

Esses equipamentos desenvolvidos recentemente se utilizados em conjunto com as dragas 

mecânicas e hidráulicas são capazes de minimizar os diversos impactos ambientais causados 

por estes tipos de dragas. Desta forma, as camadas de sedimentos contaminados poderiam ser 

removidas sem grandes impactos ao meio ambiente, independente do grau de contaminação 

destes sedimentos. 
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4   DISPOSIÇÃO DO MATERIAL DRAGADO 

 

 

 

4.1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

      O termo “material dragado” refere-se aos sedimentos extraídos de corpos hídricos durante 

uma operação de dragagem, na fase de escavação. Sedimento é todo material sólido 

transportado ao longo do tempo através das correntes marinhas e depositado no fundo de 

corpos hídricos.   

      Entretanto, estes sedimentos podem estar contaminados com substâncias tóxicas, 

denominadas de contaminantes, em concentrações nocivas ao meio ambiente. Qualquer 

sedimento removido através de processos de dragagem e que contenha contaminantes em de 

uso irrestrito no meio ambiente, é denominado de material dragado contaminado PIANC 

(2002). 

 

 

4.2  TRANSPORTE DO MATERIAL DRAGADO 

 

 

      O transporte do material dragado até a área definida para a disposição final geralmente é 

realizado através das tubulações das próprias dragas de sucção e recalque, das barcaças 

utilizadas em conjunto com as dragas mecânicas e das dragas auto-transportadoras.  

      Na utilização de dragas hidráulicas de sucção e recalque, o transporte do material é 

efetuado pelas próprias tubulações das dragas, podendo ser utilizadas bombas de sucção 

adicionais quando a distância entre as áreas de escavação e de disposição é longa. Entretanto, 

deve-se atentar para eventuais incrementos no custo deste transporte.   

      Os batelões utilizados em conjunto com as dragas mecânicas, como ilustra a FIG. 4.1, são 

empregados no transporte de grandes quantidades de material para longas distâncias, pois 

permitem que não haja interrupção na escavação do material, sendo o mesmo transportado 

pelos batelões através de várias viagens de ida e volta do sítio de disposição final. 
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FIG. 4.1  Batelão sendo utilizado em conjunto com draga clam-shell 

(Fonte: http://www.dredgers.nl - capturado em 04 ago. 2003) 

 

      As dragas auto-transportadoras possuem capacidade para transportar o material escavado 

para longas distâncias através de suas cisternas a bordo, efetuando o despejo através da 

abertura das comportas localizadas na parte inferior da embarcação. 

      Além disso, algumas dragas auto-transportadoras são equipadas para bombear os 

sedimentos de maneira semelhante à uma draga hidráulica de sucção e recalque comum. 
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4.3  ALTERNATIVAS DE DISPOSIÇÃO 

 

 

      A disposição consiste no lançamento, após o transporte, do material que foi dragado, 

podendo ser efetuado em áreas situadas em terra ou no mar. Existem três alternativas de 

disposição final: a reutilização para fins benéficos ou produtivos, em corpos hídricos e o 

confinamento. 

      Definidos os objetivos de uma dragagem a ser realizada, deve-se investigar e caracterizar 

os sedimentos a serem dragados quanto às suas características físicas, químicas e biológicas. 

A partir dos resultados obtidos, obtém-se uma base de dados para avaliar a adequação do 

material dragado para uma das alternativas de disposição. 

      A possibilidade de reutilizar o material em fins benéficos e produtivos deve ser a primeira 

alternativa a ser analisada, mesmo que os sedimentos estejam contaminados, pois estes podem 

ser tratados, eliminando-se a contaminação. Se não for possível a reutilização do material, 

outras alternativas são analisadas, levando-se em consideração os impactos em potencial de 

cada alternativa, até que seja possível obter o licenciamento ambiental, conforme ilustra o 

fluxograma da FIG. 4.2. 
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FIG. 4.2  Fluxograma para Definição da Alternativa de Disposição do Material Dragado 

(Adaptado do Projeto Planágua SEMADS/GTZ, 2002) 
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4.3.1  REUTILIZAÇÃO  

 

 

            A reutilização do material dragado consiste na aplicação deste para fins benéficos e 

produtivos, sendo conveniente considerar esta hipótese de disposição do material dragado no 

planejamento de outros projetos sempre que possível.  

      A utilização do material escavado em áreas úteis, como áreas residenciais, parques, 

habitats de vida selvagem, dentre outros implica em uma melhor aceitação das atividades de 

dragagem pelos órgãos ambientais e pelas comunidades locais. 

      Existe uma grande variedade de alternativas de reutilização e as inovações no 

aproveitamento do material dragado são ilimitadas, já que mais de 1300 alternativas foram 

documentadas somente na América do Norte (EPA, 1992).  

      Segundo a OSPAR (1998), pode-se definir três classes de reutilização: 

·  Obras de Engenharia; 

·  Uso na Agricultura, Aqüicultura e Horticultura; 

·  Reparação de Danos Ambientais. 

      O fluxograma da FIG. 4.3 ilustra várias possibilidades de uso do material dragado dentro 

das três classes citadas anteriormente. 

      Será destacado a seguir o engordamento artificial de praias tendo em vista que atualmente 

no Brasil esta é uma das poucas aplicações utilizadas para o material dragado.  
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FIG. 4.3  Alternativas para a Reutilização do Material Dragado  

(Adaptado de USACE, EM 1110-2-5026, 1987) 
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4.3.1.1  ENGORDAMENTO ARTIFICIAL DE PRAIAS 

       

 

      Conforme dito anteriormente a alternativa de reutilização de material dragado mais 

utilizada no Brasil é a técnica de engordamento artificial de praias. Para melhor entender esta 

técnica, é preciso inicialmente entender o processo de erosão nas praias que será explicado 

neste item. 

      Uma praia arenosa possui equilíbrio dinâmico se o volume de areia que entra em um 

determinado trecho da costa é exatamente igual ao que sai do mesmo, ou seja, o balanço 

médio anual dos volumes de areia que entram e saem do trecho de costa em estudo deve ser 

nulo. 

      Dessa forma, quando há diferenças nos volumes anuais de material movimentado pela 

ação das ondas, a praia encontra-se em processo de engordamento ou de erosão. A erosão de 

uma praia pode causar sérios problemas à população visto que, na maioria das vezes, as praias 

são localizadas próximo de áreas residenciais, sendo necessário então proceder a um 

engordamento artificial de praia (SAYÃO, 1983). 

      As causas da erosão costeira, tanto pelas intervenções do homem, quanto pela própria 

natureza são apresentadas na TAB. 4.1. 

      Uma solução contra a erosão é o engordamento de praias mediante alimentação artificial, 

que pode ser realizado através da utilização de sedimentos arenosos provenientes de materiais 

retirados de áreas próximas ou distantes da linha costeira e transportados para a praia em 

erosão. 

      Entretanto, é importante observar que essas operações podem resultar em alterações na 

topografia ou na batimetria, além da possibilidade de destruição das comunidades bentônicas 

nas áreas em tratamento, sendo então necessário realizar um planejamento eficiente de forma 

a minimizar estes efeitos (USACE, EM-1110-2-5026, 1987).  
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TAB. 4.1  Causas da Erosão Costeira 

 

Fonte: SAYÃO, 1983 

 

 

      4.3.2  DISPOSIÇÃO EM CORPOS HÍDRICOS 

 

 

      A disposição em corpos hídricos é a alternativa de disposição mais utilizada, mesmo não 

sendo a mais indicada em muitos casos, especialmente tratando-se da disposição de materiais 

ANTRÓPICAS NATUREZA

Diques, barreiras e outras estruturas
costeiras que causem concentração
e/ou elevação de marés. 

Elevação do nível do mar.

Espigões, Molhes, quebramares,
causando erosão a sotomar das
estruturas.

Pontas rochosas, recifes e pedras,
causando erosão e sotomar.

Entradas artificiais de rios, causando
interrupção do transporte litorâneo.

Embocaduras de maré, causando
interrupção no transporte litorâneo.

Aterros marítimos, causando
mudança de geometria da linha de
costa.

Geometria da linha de costa.

Barragens em rios, causando erosão
na costa por falat de material sólido
de montante.

Barras em embocaduras e deltas,
causadas por sedimentos trazidos de
montante.

Remoção de material da costa para
fins de construção civil e outros.

Projetos de irrigação em rios,
diminuindo as correntes e
transportes de sedimentos de
montante.

CAUSAS DA EROSÃO COSTEIRA

Mudança de localização de
embocaduras devido a enchentes,
movimentos tectonicos, etc...
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contaminados. Consiste do depósito do material dragado em rios, lagos, estuários ou oceanos, 

envolvendo ações de gestão e controle da operação de disposição. 

      Quando o material é contaminado, este poderá ser uma fonte de contaminação para a 

coluna d’água, gerando uma concentração de poluentes incompatível com o ecossistema do 

local.  

      Porém, até mesmo os materiais não poluídos podem produzir efeitos adversos sobre um 

dado ecossistema, causando prejuízos às comunidades de seres marinhos e às atividades de 

navegação e pesca, dentre outros (SEMADS/GTZ, 2002). 

      Além das características dos sedimentos a serem dragados, um conhecimento das 

características do sítio de disposição é necessário para avaliar os impactos em potencial no 

meio físico, sendo analisadas basicamente as seguintes características, segundo a Agência de 

Proteção do Meio Ambiente dos EUA, EPA (1992): 

·  Correntes marinhas e condições de maré; 

·  Altura da Coluna d’Água; 

·  Batimetria; 

·  Alterações nos padrões de circulação e erosão relacionados à refração das ondas 

em volta do sítio de disposição; 

·  Características físicas dos sedimentos de fundo incluindo as diferentes 

granulometrias dos sedimentos existentes; 

·  Deposição dos sedimentos versus erosão; 

·  Distribuições de salinidade e temperatura; 

·  Níveis normais e sazonais das ocorrências de turbidez; 

·  Caracterização química e biológica do sítio e do ecossistema local (variedade de 

habitats, adaptabilidade da comunidade bentônica à deposição de sedimentos, 

presença de vegetação aquática submersa, presença de populações marinhas); 

·  Potencial de recolonização do sítio; 

·  Previsão da operação de disposição; 

·  Disponibilidade de equipamento adequado para operar no local; 

·  Facilidade de monitoramento durante e após a disposição; 

·  Capacidade Técnica de implementar opções de gerenciamento desejáveis; 

·  Capacidade Volumétrica do Sítio; 
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·  Conflitos da utilização do sítio com outras atividades como pesca, tráfego de 

navios e atividades militares; 

·  Determinação das exigências de gerenciamento e monitoramento do sítio; 

·  Autorização das normas vigentes para utilizar o sítio. 

      A FIG. 4.4 ilustra a disposição em corpos hídricos das tubulações utilizadas para o 

transporte, dragas auto-transportadoras ou barcaças que transportam o material até o local da 

disposição. 

 

 
FIG. 4.4  Disposição em Corpos Hídricos (EPA, 1992) 

 

      A disposição através de tubulações conectadas diretamente às dragas é comumente 

utilizada para a disposição em corpos d’água quando o sítio de disposição está próximo de 

canais, facilitando o tráfego das dragas até o local.  

      Neste tipo de disposição, dependendo das características do material dragado, a slurry 

proveniente da operação de dragagem pode conter esferas de argila, pedras ou areia grossa, 

que se depositam rapidamente na superfície no fundo da coluna d’água, podendo formar um 

fluido com características de lama ou lodo, que pode ser expandido com a continuidade da 

descarga.  

      Além disso, alguns materiais finos são misturados durante a descida, ocasionando uma 

pluma de turbidez, cujas características são determinadas por alguns parâmetros tais como: 

taxa de descarregamento, características da slurry, profundidade da coluna d’água, fluxo de 
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correntes, condições meteorológicas, salinidade da água receptora e a configuração do 

descarregamento (EPA, 1992).        

      Na disposição através de dragas auto-transportadoras, a slurry é armazenada nas cisternas 

a bordo durante o transporte até o sítio de disposição, onde são abertas as comportas no fundo 

da embarcação, e toda essa mistura é lançada em questão de minutos, liberando a draga para 

retornar ao sítio de dragagem para fazer outro carregamento. 

      Neste tipo de procedimento produz-se uma série de descarregamentos discretos que 

podem variar de uma a várias horas. Com o descarregamento, o material dragado desce 

através da coluna d’água como um jato de fluido de alta densidade que pode conter blocos de 

material sólido formados durante o armazenamento nas cisternas da embarcação. 

      Após a disposição no fundo, a maior parte do material permanece em repouso, enquanto 

que uma quantidade menor de sedimentos é carregada por uma onda horizontal criada no 

fundo das águas pelo impacto da descida do material, até que a turbulência dessa onda é 

reduzida suficientemente para permitir a deposição. 

      Outro procedimento de descarga é efetuado através de barcaças, que realizam o transporte 

da área de dragagem até a área de disposição. Podem ser utilizadas várias barcaças em uma 

dragagem de tal forma que a operação seja contínua, e que a disposição ocorra em uma série 

de descargas discretas.  

      As barcaças são providas de comportas no fundo de tal forma que estas sejam esvaziadas 

em segundos, como uma descarga instantânea. Freqüentemente, como ocorre nas dragas auto-

transportadoras, o material escavado se consolida na forma da barcaça, permitindo que o 

material desça rapidamente através da coluna d’água até o fundo, sendo que apenas uma 

pequena quantidade de material permanece suspenso.  

      As dragas com caçambas do tipo clamshell também são utilizadas para a disposição direta 

quando a área de disposição é adjacente à área de dragagem. Nessas condições, o material 

também é disposto no fundo em formas de sedimentos consolidados. 

      As dragas auto-transportadoras e as barcaças são carregadas completamente após a 

operação de overflow, visando aumentar a capacidade de carregamento. O ganho no 

carregamento e as características do overflow associado são dependentes das características do 

material que está sendo dragado e do equipamento utilizado. 

      Entretanto, há dúvidas no aumento da capacidade de carregamento com o overflow 

quando o material dragado adquire formas de pelotas de argila, como ocorre freqüentemente 

nas dragagens de investimento. 
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     Para a manutenção de materiais de baixa granulometria, há um desentendimento no sentido 

de ganhos no carregamento devido ao overflow. Considerações ambientais relativas ao 

overflow estão relacionados com a estética, efeitos em potencial na turbidez da coluna d’água, 

efeitos em potencial na deposição de sólidos, ou efeitos em potencial de contaminantes 

presentes nos sedimentos (PALERMO & RANDALL apud EPA, 1990). 

       

 

4.3.3  CONFINAMENTO 

 

 

      Parte do material dragado em todo o mundo é contaminado por substâncias químicas ou 

tóxicas. Quando o nível de contaminação dos sedimentos não permite a realização da 

disposição em corpos fluidos, a próxima alternativa a ser analisada é a de disposição 

confinada ou confinamento. 

      Confinamento é uma construção de engenharia com o objetivo de conter o material 

dragado contaminado de modo a evitar eventuais vazamentos para o meio ambiente. 

Disposição confinada é o depósito do material dragado, quando contaminado, em uma 

estrutura de engenharia constituída de diques ou outras estruturas que possam isolar a área de 

disposição de quaisquer superfícies aquáticas adjacentes. Os sítios de confinamento são 

construídos acima ou abaixo do nível do mar, em ilhas ou áreas próximas do litoral, conforme 

ilustra a FIG. 4.5. 

 

FIG. 4.5  Alternativas de Disposição Confinada (EPA, 1992) 

      O confinamento deve providenciar uma adequada capacidade de armazenamento exigida 

pela operação de dragagem, além de maximizar a eficiência na retenção dos sedimentos 

Acima do nível do mar Próximo da 
costa 

 

Longe da 
costa 
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contaminados, sendo que o controle dos contaminantes também se inclui em um dos objetivos 

desse tipo de disposição.  

      Na disposição inicial do material dragado no sítio de disposição, os sedimentos devem ser 

mantidos durante um certo tempo no seu volume inicial para a execução do processo de 

assentamento dos sedimentos que se realiza em função do tempo.  

      Eventualmente, estes podem ser consolidados no volume do sítio de disposição, ou em um 

volume menor, se ocorrer dissecação da água. O volume adequado deve ser fornecido durante 

a operação de dragagem com o objetivo de conter o volume total de sedimento a ser dragado, 

considerando-se as possíveis alterações no volume durante o assentamento do material. 

      Quando os sítios de confinamentos são preenchidos com material dragado transportado 

através de batelões utilizados em conjunto com dragas mecânicas, devem estar localizados em 

áreas próximas da costa em terra, e, no caso de áreas confinadas em corpos fluidos, a 

quantidade do material a ser depositado deve limitar-se à quantidade de água a ser deslocada 

pelo material dragado, e o comportamento deste material após a sua deposição não deve 

causar influência no maio ambiente aquático.  

     Na utilização de grandes áreas de confinamento, estas devem ser utilizadas por períodos de 

vários anos, armazenando material periodicamente, durante a sua vida útil. Em confinamentos 

de médio prazo devem considerar muito importante o planejamento do design da área e do 

gerenciamento da área e material ali confinado.  

      Uma vez que o material deposita-se no sítio de confinamento, forças naturais de drenagem 

atuam no material drenando a água ali contida, adicionando capacidade de armazenagem de 

material àquele sítio. Os ganhos na capacidade de armazenamento são adicionados através de 

processos de drenagem e técnicas utilizadas para gerenciar o sítio durante e após a execução 

da disposição (USACE, EM 1110-2-5027, 1987). 

 

 

4.3.3.1 CONFINAMENTO ACIMA DO NIVEL D’Á GUA  

 

 

      Nesta técnica de confinamento o material dragado é armazenado em cotas terrestres acima 

do nível d’água, através da construção de diques. 

      O peso da água, que constitui parte do material dragado e que fica armazenada em cima 

do material contaminado após a deposição deste no fundo da área do confinamento, causa 
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uma força permanente capaz de causar o fluxo de parte dessa água juntamente com 

substâncias contaminantes para áreas do subsolo.  

      Com isso, torna-se necessária a utilização de camadas de impermeabilização para evitar a 

emissão desses contaminantes para o subsolo. O material dragado contaminado que fica 

exposto ao ar após a descida dessa água deve secar e se oxigenar, permitindo que ocorra a 

emissão dos contaminantes para a atmosfera.  

       Essa técnica de confinamento possui a vantagem de ser fácil de ser monitorada, devido à 

facilidade de determinar e acessar os locais de monitoramento. Além disso, como o 

confinamento é feito em locais acima do nível d’água, esta localização permanece visível para 

a comunidade local, diminuindo a probabilidade de reclamações, já que é possível manter um 

monitoramento visual. 

      Como desvantagem dessa técnica pode-se citar a necessidade de providenciar medidas de 

isolamento necessárias para reduzir o transporte dos contaminantes durante a vida útil do 

confinamento. 

      Além disso, a partir da evaporação da água aparecem as condições oxidantes, aumentando 

a possibilidade de mobilização de metais pesados na superfície do material confinado e no 

subsolo. 

      Outro fator que deve ser considerado é o de que esse tipo de confinamento é relativamente 

mais caro para ser preenchido, devido a necessidade da utilização de  tubulações hidráulicas 

com bombeamento para o despejo, que não são as mais econômicas. Isto ocorre porque na 

maioria dos casos há dificuldade de transportar o material até o local do confinamento através 

de barcas ou barcaças. 

      O fato de os diques geralmente possuírem grandes proporções ocasionando objeções da 

opinião pública quanto às alterações da estética do meio ambiente também deve ser 

considerado como uma das desvantagens dessa técnica. 
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4.3.3.2  CONFINAMENTO EM ILHAS OU EM ÁREAS PRÓXIMAS DO LITORAL 

 

 

      Essa técnica de confinamento realiza-se através da delimitação de uma área para 

disposição através da construção de diques localizados em corpos hídricos de forma que o 

material contaminado esteja pelo menos parcialmente armazenado abaixo do nível d’água. 

      Em comparação com a técnica descrita anteriormente, o peso de água contaminada, após a 

disposição do material contaminado no fundo da área de disposição, é muito menor, já que na 

descarga do material dragado desloca-se uma maior quantidade de água para a área externa ao 

confinamento.  

      Às vezes torna-se necessário fazer escavações para aumentar a capacidade de 

armazenamento da área. A principal preocupação neste tipo de confinamento é a transferência 

dos contaminantes efluentes durante a operação de descarga do material contaminado para a 

superfície da água adjacente à área do confinamento, já que a quantidade desses efluentes é 

aproximadamente a mesma quantidade de material dragado depositado. 

      Uma vantagem desta técnica é que a escavação necessária exige um custo menor do que 

uma escavação subaquática, e, além disso, ocorre uma dispersão menor para a superfície 

d’água devido aos diques. Também há facilidade de monitoramento, já que os locais onde este 

será realizado são fáceis de determinar e de acessar.  

      Outra vantagem é a possibilidade de controle da altura da coluna d’água em cima do 

material depositado. Se o confinamento permanecer saturado e o material contaminado sob 

condições anaeróbicas, os metais pesados permanecerão imóveis.  

      No caso do confinamento ser efetuado em áreas de tráfego de navios, a rota destes é 

prejudicada, podendo causar retardamento nos tempos de percurso. Além dessa, outra 

desvantagem desta técnica de confinamento é a grande visibilidade dos diques, que causam 

impactos visuais à comunidade local.  
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4.3.3.3  CONFINAMENTO ABAIXO DO NÍVEL D’Á GUA  

 

 

      Neste tipo de confinamento o material dragado é armazenado totalmente abaixo do nível 

d’água. Uma das principais características desta técnica é a ausência de diques e o contato 

direto com a superfície da água. 

      Se a pressão d’água no confinamento é a mesma das áreas adjacentes não haverá força 

suficiente para causar o deslocamento da água. Às vezes são feitas escavações adicionais ou 

são utilizadas depressões pré-existentes, entretanto, escavações adicionais subaquáticas em 

mar aberto apresentam um custo elevado em relação às escavações próximas do litoral.  

      Para cada metro cúbico escavado obtém-se um metro cúbico em sítios subaquáticos, 

enquanto que, em sítios de confinamento próximos do litoral, com diques construídos com 

material escavado como areia, para cada metro cúbico escavado pode-se associar três metros 

cúbicos para o sítio de confinamento.  

      Durante o preenchimento da área de confinamento, o material contaminado estará em 

contato direto com a superfície d’água acima do confinamento, causando certos impactos aos 

organismos aquáticos, que serão descritos nos próximos capítulos.  

      Há uma grande possibilidade de dispersão de contaminantes para a superfície d’água 

acima do sítio através do contato direto entre estes, sendo necessário tomar certas medidas de 

controle para evitar a dispersão de sedimentos durante a descarga dos mesmos. 

      O material confinado abaixo do nível d’água estará sempre submetido à condições 

anaeróbicas, impossibilitando a mobilidade de eventuais metais pesados presentes. Além 

disso, os custos de manutenção são relativamente baixos, e a área de confinamento pode ser 

preenchida facilmente através da descarga efetuada por tubulações provenientes de barcas ou 

barcaças. 

      Neste caso não há impactos visuais para a comunidade local, uma vez que o confinamento 

situa-se totalmente abaixo d’água, permitindo uma maior aceitabilidade da comunidade em 

relação à estética.  

      Entretanto, como o confinamento não é visível, não será possível observar eventuais 

distúrbios no sítio, não sendo possível também controlar a altura da coluna d’água acima do 

sítio através do nível do mar. 
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4.3.5  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

      Concluída a pesquisa bibliográfica das alternativas de disposição do material dragado, é 

possível analisar as vantagens e desvantagens de cada alternativa. Foi possível identificar que 

as técnicas de disposição, que são avançadas com relação à tecnologia aplicada em países 

como os Estados Unidos da América e outros países europeus, ainda não foram aplicadas no 

Brasil. 

      As possibilidades de reutilização do material dragado devem ser consideradas na etapa de 

planejamento dos projetos de dragagem, e, para tal, deve haver incentivo dos órgãos 

ambientais e de organizações não governamentais, a fim de que o material dragado seja 

considerado também no planejamento de outros projetos, possibilitando economia de custos e 

benefícios ao meio ambiente. 
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5  LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E IMPACTOS AMBIENTAIS ASSOC IADOS AOS     

PROJETOS DE DRAGAGEM 

 

 

 

5.1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

      Este capítulo trata da apresentação da legislação ambiental e da identificação e avaliação 

dos impactos ambientais potenciais associados aos projetos de dragagem. 

      As principais características de um empreendimento qualquer que determinam alterações 

ambientais estão relacionadas, de um modo geral, com a sua localização, acessos, 

componentes, dimensões, tecnologia, infra-estrutura, despejo e sobras de materiais, 

equipamentos, mão-de-obra e planos de construção e operação. 

      A prevenção e o controle ambiental das atividades portuárias, de suas operações, como 

sejam os riscos associados à movimentação de navios, às operações de carga e descarga, às 

operações de manutenção portuária ou às dragagens, enquadram-se nos planos de exploração 

e gestão do porto, passando pelo sistema de segurança ambiental nas zonas sob jurisdição das 

autoridades portuárias e terminais, no âmbito de uma política de prevenção de acidentes e de 

introdução de técnicas e equipamentos compatíveis com a proteção ambiental. 

 

 

5.2  LEGISLAÇÃO AMBIENTAL ASSOCIADA AOS PROJETOS DE DRAGAGEM 

 

 

5.2.1  NO BRASIL 

 

 

      A preocupação com a preservação do meio ambiente é relativamente recente no Brasil, 

embora alguns componentes do meio ambiente, como florestas, já contavam com 

organizações dedicadas à sua gestão há mais de um século, como o Instituto Florestal do 

Estado de São Paulo, formado por instituições que iniciaram suas atividades em 1886.  
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      Segundo Torres (2000), as leis que regem o meio ambiente no Brasil surgiram a partir de 

1934 com elaboração dos Códigos de Águas. Posteriormente, surgiu o Código Florestal 

(1965), de Proteção a Fauna (1967) e de Pesca (1967), referindo-se a áreas setorizadas dos 

recursos naturais.  

      A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, realizada em junho de 1972, 

em Estocolmo na Suécia, forneceu um estímulo fundamental para o desenvolvimento da 

política brasileira para o meio ambiente. 

      Em 1973, um decreto instituiu a Secretaria Especial do Meio Ambiente (SEMA), com o 

objetivo de elaborar e estabelecer normas e padrões relativos a preservação do meio ambiente, 

em especial dos recursos hídricos, e foi através deste órgão que o governo brasileiro procurou 

esclarecer e educar o povo para o uso dos recursos naturais através de programas em escala 

nacional. 

      A Política Nacional do Meio Ambiente estabeleceu-se pela Lei nº6.938, de 31 de agosto 

de 1981, com o objetivo de preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental, 

assegurando condições de desenvolvimento sócio-econômico, os interesses da segurança 

nacional e a proteção da dignidade da vida humana. 

      Ainda em 1981, com o objetivo de dar uma maior integração e coordenação à política 

ambiental em nível nacional e compatibilizar a atuação a nível federal, estadual e municipal, 

foram criados o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA).  

      O SISNAMA representa o conjunto articulado de órgãos, entidades, regras e práticas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios e das fundações 

instituídas pelo Poder Público, sendo estes responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade 

ambiental, sob a direção do CONAMA.  

      O CONAMA é o órgão consultivo e deliberativo que assessora, estuda e propõe ao 

Conselho de Governo diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os 

recursos naturais e delibera, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 

compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade 

de vida. 

      O CONAMA, através de suas resoluções define normas a serem observadas quando da 

elaboração de Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA), observação e monitoramento de 

atividades modificadoras do meio ambiente. Algumas destas resoluções referem-se à 

importância da preservação ambiental em portos, terminais, aterros sanitários, distritos 
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industriais e áreas destinadas ao processamento e destino final de resíduos tóxicos ou 

perigosos. 

      O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, instituído pela Lei nº 7.661 de 16 de maio 

de 1988 e aprovado pela Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM) em 

1990, visa orientar a utilização racional dos recursos da zona costeira, dando prioridade à 

conservação e proteção de sistemas estuarinos, lagunares, praias, restingas e dunas. 

      A Constituição brasileira de 1988 trata dos assuntos sobre os quais a competência federal 

é exclusiva, entre elas: águas, energia, navegação lacustre, fluvial e marítima, sendo que leis 

complementares podem autorizar os Estados a legislar sobre as matérias relacionadas.  

      Já a legislação municipal trata dos assuntos cuja competência é do município, 

prevalecendo sobre a federal e a estadual. Os Estados têm a competência legislativa residual, 

ou seja, aquela não reservada à legislação federal nem à municipal, ou complementar a elas. 

      A Lei 8.630/93 instituiu a Lei de Modernização dos Portos, a qual define normas para a 

nova legislação portuária, incluindo suas instalações, uso de mão-de-obra, regulamentação 

aduaneira, questões voltadas ao meio ambiente e atribuições regulatórias. 

      A Resolução do CONAMA Nº 01, de 23 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a 

elaboração de Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e Relatórios de Impacto Ambiental 

(RIMA), descreve em seu item VII do Artigo 2º que as obras hidráulicas realizadas para fins 

de exploração dos recursos hídricos, tais como a abertura de canais para navegação, são 

atividades que devem submeter-se ao licenciamento ambiental. 

      Em outubro de 1994 surge a Política Marítima Nacional, que tem por finalidade orientar o 

desenvolvimento das atividades marítimas do país, seja no mar, nos rios, lagoas e lagos 

navegáveis. 

      As atividades de dragagem e derrocamento em corpos d’água também são consideradas 

atividades sujeitas ao Licenciamento Ambiental segundo o ANEXO 1 da Resolução do 

CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997. 

 

 

5.2.1.1 NORMA DE AUTORIDADE PORTUÁRIA 11 - NORMAM-11 

 

 

 A Diretoria de Portos e Costas (DPC), que é um órgão vinculado à Marinha do Brasil 

(Ministério da Defesa), estabeleceu uma norma intitulada Norma da Autoridade Portuária no 
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11 (NORMAM-11), em 30 de setembro de 1998, com o objetivo de estabelecer 

procedimentos para padronizar a emissão de parecer atinentes a realização de dragagens e 

aterros em águas sob jurisdição brasileira, em seu capítulo 2 (ANEXO 1). 

      A NORMAM-11 estabelece que as dragagens podem realizar-se para os seguintes 

objetivos: estabelecimento inicial de uma determinada profundidade, manutenção da 

profundidade de um certo local e execução de aterro. 

      A NORMAM-11 também estabelece a documentação que deverá ser entregue pelo 

interessado à Capitania dos Portos na área de jurisdição do sítio a ser dragado e do sítio de 

despejo, assim como as exigências feitas pela Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) 

para constar em cartas náuticas, no banco de dados da Marinha, ser divulgado em Avisos aos 

Navegantes e delimitar o local a ser dragado de acordo com o Regulamento para Sinalização 

Náutica. 

      As áreas de despejo são estabelecidas previamente de acordo com os órgãos locais de 

controle do meio ambiente. O estabelecimento prévio da área de despejo visa tornar mais ágil 

a tramitação dos processos de dragagem, especialmente aqueles que tratem de manutenção de 

canais de acesso ao porto e dos berços de atracação, de interesse para a segurança da 

navegação. 

      Caso os órgãos de controle do meio ambiente local não se pronunciem a respeito da área 

escolhida dentro do prazo de 30 dias, as Capitanias poderão estabelecer a área de despejo, 

comunicando o fato aos citados órgãos, efetuando também, gestões junto aos órgãos 

ambientais, no sentido de agilizar a definição da respectiva área. 

      Caso o volume a ser dragado exceda a um milhão de metros cúbicos, deverá ser 

apresentado um estudo de dispersão dos sedimentos jogados no mar, em função do 

detalhamento hidrodinâmico da região, como ventos e correntes reinantes, dentre outros, 

elaborado por uma entidade reconhecida. 

 

 

5.2.1.2 RESOLUÇÃO DO CONAMA Nº 344 

 

 

      A mais recente legislação relacionada às atividades de dragagem é a Resolução do 

CONAMA Nº 344, de 25 de Março de 2004, que estabelece as diretrizes gerais e os 
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procedimentos mínimos para a avaliação do material a ser dragado em águas jurisdicionais 

brasileiras.  

      Esta Resolução estabelece que o material a ser dragado deve ser classificado de acordo 

com os valores orientadores estabelecidos para solos pela Norma da Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB, até que sejam estabelecidos os valores 

orientadores nacionais pelo CONAMA. 

      Caso o material a ser dragado não atenda os valores especificados pela CETESB, deve-se 

selecionar alternativas de disposição autorizadas pelo órgão ambiental competente. 

      Para efeito de classificação do material a ser dragado, definem-se critérios de qualidade, a 

partir de dois níveis: 

·  Nível 1: limiar abaixo do qual prevê-se baixa probabilidade de efeitos adversos à biota; 

·  Nível 2: limiar acima do qual prevê-se um provável efeito adverso à biota. 

      Os critérios de qualidade fundamentam-se na comparação dos resultados da caracterização 

do material a ser dragado, com os valores orientados na TAB. 2.3, conforme descrito 

anteriormente no capítulo 2. 

       São dispensados de classificação para disposição em águas marítimas o material a ser 

dragado no mar, em estuários e em baías com volume dragado igual ou inferior a 100.000 m3, 

desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem de areia igual ou superior a 

90%. 

      Nos casos de disposição em áreas sujeitas ao processo de eutrofização, a caracterização do 

material dragado deve incluir as determinações do carbono orgânico e nutrientes previstas na 

TAB. 2.4 no capítulo 2. 

      Entende-se como eutrofização o processo natural de enriquecimento por nitrogênio e 

fósforo em lagos, represas, rios ou estuários, e conseqüentemente, da produção orgânica. Nos 

casos de impactos ambientais decorrentes de processos antrópicos, há uma aceleração 

significativa do processo natural, com prejuízos à beleza cênica, à qualidade ambiental e à 

biota aquática. 

      A Resolução define que o material a ser dragado poder ser depositado em águas 

jurisdicionais brasileiras de acordo com os seguintes critérios a serem observados no processo 

de licenciamento ambiental: 

I - Não é necessário realizar estudos complementares para a caracterização do material a ser 

dragado quando este compõe-se de material composto por areia grossa, cascalho ou seixo em 

fração igual ou superior a 50%; quando a concentração de poluentes no material for menor ou 
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igual ao nível 1; quando a concentração de metais, exceto mercúrio, cádmio, chumbo ou 

arsênio estiver entre os níveis 1 e 2; quando o material cuja concentração de Hidrocarbonetos 

Aromáticos Policlínicos-PAHS do Grupo B estiver entre os níveis 1 e 2 e a somatória das 

concentrações de todos os PAHs estiver abaixo do valor correspondente  a soma de PAHs. 

II - O material cuja concentração de quaisquer dos poluentes exceda o nível 2 somente poderá 

ser disposto mediante prévia comprovação técnico-científica e monitoramento do processo e 

da área de disposição, de modo que a biota desta área não sofra efeitos adversos superiores 

àqueles esperados para o nível 1, não sendo aceitas técnicas que considerem, como princípio 

de disposição, a diluição ou a difusão dos sedimentos do material dragado. 

III - o material cuja concentração de mercúrio, cádmio, chumbo ou arsênio, ou de PAHs do 

Grupo A estiver entre os níveis 1 e 2, ou se a somatória das concentrações de todos os PAHs 

estiver acima do valor correspondente a soma de PAHs, deverá ser submetido a ensaios 

ecotoxicológicos, entre outros testes que venham a ser exigidos pelo órgão ambiental 

competente ou propostos pelo empreendedor, de modo a enquadrá-lo nos critérios previstos 

nos incisos I e II deste artigo. 

      A caracterização ecotoxicológica prevista no inciso III do art. 7 desta Resolução pode ser 

dispensada pelos órgãos ambientais competentes, por período de até dois anos, contados a 

partir da publicação desta Resolução, permitindo-se a disposição do material dragado em 

águas jurisdicionais brasileiras, desde que cumpridas as seguintes condições: 

I - o local de disposição seja monitorado de forma a verificar a existência de danos à biota 

advindos de poluentes presentes no material disposto, segundo procedimentos estabelecidos 

pelo órgão ambiental competente, com apresentação de relatórios periódicos; 

II - o local de disposição tenha recebido, nos últimos três anos, volume igual ou superior de 

material dragado de mesma origem e com características físicas e químicas equivalentes, 

resultante de dragagens periódicas, e que a disposição do material dragado não tenha 

produzido evidências de impactos significativos por poluentes ao meio ambiente no local de 

disposição. 

      Embora a Resolução nº 344/04 do CONAMA seja um avanço no controle dos impactos 

ambientais negativos em um projeto de dragagem, não existe nenhuma legislação ou norma 

técnica específica que possa englobar todas as operações envolvidas em um projeto de 

dragagem. 

      Como por exemplo, as operações de escavação do material a ser dragado podem gerar 

grandes impactos ambientais dependendo da área de ocorrência da operação e dos 



 98 

equipamentos utilizados. Alguns tipos de dragas causam maiores impactos ambientais do que 

outras, logo os estudos de impacto ambiental devem apontar para a melhor solução em termos 

de tipo de draga a utilizar, de modo a reduzir os impactos ambientais. 

 

 

5.2.1.3 DIRETRIZ PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE DRAGAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL 

DO MATERIAL DRAGADO - DZ - 1845.R-3 

 

 

A DZ-1845.R-3 da FEEMA têm como objetivo estabelecer os critérios para o 

licenciamento ambiental de dragagem em ambientes costeiros e sistemas hídricos interiores, 

incluindo a disposição final do material dragado em ambientes costeiros e em terra. 

Essa diretriz foi elaborada de forma a englobar os aspectos relacionados à disposição em 

mar bem como aqueles relacionados às demais alternativas de disposição, tendo-se baseado na 

Resolução CONAMA nº 001/86, na Convenção de Londres de 1972 e em outros conceitos 

internacionais, nacionais e na legislação vigente. 

As exigências definidas nesta diretriz visam minimizar os riscos ambientais ocasionados 

pela atividade de dragagem e pela disposição inadequada de material dragado em corpos 

hídricos ou em terra. 

Os ANEXOS I e II desta diretriz, contida no ANEXO 3 do presente trabalho, apresentam 

respectivamente, fluxogramas para o gerenciamento do material a ser dragado e para a 

disposição final do material dragado em terra. 

O fluxograma para o gerenciamento do material a ser dragado é muito semelhante ao 

apresentado na FIG. 4.2 no capítulo 4. Entretanto, o fluxograma apresentado nesta diretriz 

para a disposição final do material dragado em terra apresenta-se um pouco diferente da 

proposta deste trabalho. 

Conforme descrito no capítulo 4, a disposição em terra, para o material não contaminado é 

considerada como reuso, como por exemplo em aterros e outras obras de engenharia. No caso 

do material estar contaminado, a disposição em terra é denominada de confinamento acima do 

nível d’água, no presente trabalho. 

Entretanto, a DZ-1845.R-3 recomenda a disposição em terra quando for viável a sua 

utilização como aterro, quando os custos para a disposição em corpos hídricos sejam 

inibitórios, e quando for viável a disposição em locais confinados ou em aterros controlados. 
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A presente diretriz também descreve que a disposição em terra de material inerte não 

apresenta restrições, exceto quando altera as condições de estabilidade geotécnica do local de 

disposição, quando causa prejuízos à vegetação local ou ao uso futuro da área e quando 

impede a recarga de aqüíferos.  

Além disso, são apontados os problemas ambientais decorrentes da disposição de 

sedimento contaminado em terra a seguir: 

·  possibilidade de contaminação das águas subterrâneas e superficiais no entorno do local 

de disposição pela percolação de efluentes ou outros mecanismos de transporte de 

contaminantes; 

·  ação natural ou antrópica que rompa o confinamento dos contaminantes; 

·  riscos que o material pode oferecer ao ecossistema da área de disposição ou da área de 

influência; 

·  restrições ao usos atuais e futuros da área. 

 A diretriz determina que, para dispor o material degradado contaminado em terra é 

necessário apresentar a caracterização do solo e subsolo, estabelecer modelos de mitigação e 

propor sistemas de redução de contaminantes.  

 São sugeridas algumas medidas de mitigação do impactos gerados e determinado que 

devem ser utilizados sistemas de retenção de contaminantes, entretanto, não são apresentados 

valores de referência para a caracterização dos sedimentos. 

 Para a disposição em mar a diretriz também não apresenta valores de referência para a 

caracterização dos sedimentos, mas aponta os possíveis impactos ambientais decorrentes desta 

alternativa de disposição:  

·  solapamento da fauna e flora; 

·  alteração paisagística; 

·  riscos à navegação;  

·  transporte dos sedimentos e a possibilidade dos contaminantes migrarem para áreas não 

contaminadas;  

·  aumento da turbidez da água, que é um dos indicadores potenciais de impacto no 

ecossistema, assim como a re-suspensão dos sedimentos. 

 Esta diretriz é válida somente para o Rio de Janeiro, mas poderia ser utilizada pelos órgão 

ambientais para complementar a legislação vigente relacionada à projetos de dragagem. 
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5.2.2  NO MUNDO 

       

 

      A partir de 1899 surgiram as primeiras legislações relacionadas à proteção do meio 

ambiente marinho, após a criação da Legislação de Rios e Portos (Rivers and Harbors Act.) 

pelo governo norte-americano.  

      Desde então as obras a serem realizadas em rios e portos, incluindo as operações de 

dragagem e aterro hidráulico, realizavam-se somente após a aprovação do Corpo de 

Engenheiros do Exército Norte Americano (United States Army Corps of Engineers - 

USACE). 

       Em 1949, após a criação da Lei de Proteção da Costa (Coast Protection Act) pelo governo 

inglês, diversas leis foram criadas em vários países para regulamentar as atividades de 

dragagem e aterros hidráulicos, e principalmente o que deveria ser feito com o material 

proveniente das dragagens (TORRES, 2000).  

      A Convenção sobre a Importância Internacional de Habitats Aquáticos (Convention on 

Wetlands of International Importance especially as Waterfowl Habitat – RAMSAR), realizada 

em 1971 estabelece que deve-se criar reservas naturais para conservar os habitats aquáticos, 

inclusive ilhas consideradas habitats naturais. A RAMSAR também estabelece que qualquer 

perda de habitats aquáticos deve ser compensada pela criação de um novo habitat (PIANC, 

1999). 

      Um dos marcos da legislação ambiental marítima ocorreu em 1972, a Convenção de 

Londres (London Convention on the prevention of Marine Pollution by Dumping of Waste 

and other Matters), com o objetivo principal de estabelecer regras práticas para prevenir a 

poluição do mar através do despejo de quaisquer poluentes que venham a causar danos à 

saúde humana, aos recursos naturais e à vida marinha e que possam prejudicar ou interferir 

em atividades não poluidoras. 

      A jurisdição da Convenção de Londres refere-se às águas internacionais, regulamentando 

as condições nas quais o despejo do material dragado deve ser conduzido e que afetam 

diretamente os aspectos políticos, técnicos e ambientais deste tipo de operação. 

A Convenção de Londres contém uma série de anexos que descrevem uma grande 

quantidade de componentes e compostos químicos considerados perigosos ou potencialmente 

perigosos e, portanto, sujeitos a regulamentação. Quanto ao manejo do material dragado, a 

Convenção recomenda: 
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·  deve-se fazer amostragens representativas do material dragado; 

·  deve-se avaliar as características gerais do sedimento; 

·  deve-se avaliar quais são os contaminantes principais; 

·  se necessário, deve-se fazer testes biológicos para mostrar que o material a ser 

despejado não causará efeitos crônicos ou bio-acumulação em organismos marinhos 

sensíveis. 

      No período de 1973 a 1978 realizou-se a Convenção Internacional para a Prevenção da 

Poluição Proveniente de Navios, a MARPOL (International Convention for The Prevention of 

Pollution from Ships), com o objetivo principal de prevenir a poluição do meio ambiente 

marinho através de despejos de óleos e outras substâncias nocivas provenientes de navios, 

assim como a minimização das descargas acidentais de tais substâncias (PIANC, 1999).   

       A Convenção das Nações Unidas para a Lei do Mar – UNCLOS (United Nations 

Convention on the Law of the Sea) – realizada em 1982, descreve que se deve estabelecer leis 

a serem aplicadas aos mares e oceanos, com o objetivo de facilitar a comunicação 

internacional e promover o uso pacífico de mares e oceanos, a eqüitativa e eficiente utilização 

de seus recursos, a conservação de tais recursos, e o estudo, a proteção e a preservação do 

meio ambiente marinho.  

      Em 1989 realizou-se a Convenção de Basle (Basle Convention on The Control of 

Transboundary Movements of Hazardous Wastes and Their Disposal), que estabelece termos 

de minimização para a quantidade de despejos nocivos e para a garantia de minimização da 

propagação de poluição sonora. 

     O código IMDG (International Maritime Dangerous Goods Code), criado em 1990, 

descreve métodos para o transporte seguro de cargas perigosas e atividades relacionadas e 

procedimentos para documentação, armazenamento, segregação, empacotamento e 

identificação de mercadorias perigosas.  

      No ano seguinte, em 1991, foi realizada a Espoo (Convention on Environmental Impact 

Assessment in a Transboundary Context), que estipula obrigações entre as partes envolvidas 

em atividades que possam gerar impactos ao meio ambiente, ainda na fase de planejamento 

dessas atividades.  

      Em 1992 a Convenção para a Proteção do Meio Ambiente Marinho do Atlântico Norte – 

OSPAR (Convention for the Protection of the Marine Environment for the North-East 

Atlantic) – realizada em Paris, não se aplica aos mares Mediterrâneo e Bálticos. A Convenção 
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OSPAR visa a prevenção e a eliminação da poluição proveniente de fontes baseadas em terra 

e fontes offshore, e da poluição proveniente do despejo de lixos e incinerações. 

 

 

5.3 GERENCIAMENTO AMBIENTAL  

 

 

O gerenciamento ambiental é uma tentativa de avaliar valores e limites das perturbações e 

alterações que, uma vez excedidos, resultam em recuperação demorada do meio ambiente, de 

modo a maximizar a recuperação dos recursos do ecossistema natural para o homem, 

assegurando sua produtividade prolongada e de longo prazo. 

O gerenciamento ambiental de uma empresa ou de um empreendimento, além de definir 

as ações a serem tomadas para impedir ou amenizar os impactos ambientais negativos, deve 

considerar o monitoramento destes impactos, fazendo um acompanhamento das 

transformações causadas no meio ambiente.  

      Segundo NBR ISO 14001 (1996), um sistema de gestão ambiental é a parte do sistema de 

gestão global que inclui estrutura organizacional, atividades de planejamento, 

responsabilidades, práticas, procedimentos, processos e recursos para desenvolver, 

implementar, atingir, analisar criticamente e manter a política ambiental. 

      De acordo com a Política Ambiental do Ministério dos Transportes, um sistema de gestão 

ambiental é projetado para alcançar os seguintes objetivos: 

- identificar e controlar os aspectos ambientais, impactos e riscos relevantes para a instituição 

ou para o empreendimento; 

- concretizar sua política, objetivos e metas ambientais, inclusive o atendimento à legislação 

ambiental; 

- estabelecer metas de desempenho ambiental de curto, médio e longo prazos para assegurar o 

equilíbrio entre custos e benefícios ambientais e totais; 

- determinar quais são os recursos humanos e financeiros necessários para atingir essas metas, 

atribuir responsabilidades por elas e alocar os recursos necessários; 

- estabelecer procedimentos, tarefas e responsabilidades para o tratamento ambiental em cada 

área de atuação da instituição ou do empreendimento; 

- disseminar as informações pertinentes ao sistema de gestão ambiental e treinar as equipes 

para o cumprimento de suas funções e responsabilidades; 
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- medir o desempenho em relação a metas e padrões previamente acordados;  

- modificar a abordagem conforme necessário. 

No caso do presente trabalho trata-se de um sistema de gerenciamento ambiental que 

refere-se à um empreendimento específico – um projeto de dragagem. No item a seguir 

descreve-se como deve ser elaborado um estudo de impacto ambiental, segundo as normas 

vigentes no Brasil, que deve fazer parte do gerenciamento ambiental, principalmente na fase 

de licenciamento ambiental da atividade. 

 

 

5.4 ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL  

 

 

      Impacto Ambiental é qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e/ou biológicas 

do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante de atividades 

humanas que, direta ou indiretamente afetem a saúde, a segurança e o bem estar da população, 

as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio 

ambiente e/ou a qualidade dos recursos naturais (CONAMA, 1986).  

      Todo empreendimento causará ações de influência em duas áreas: a de influência direta e 

a de influência indireta. É na área de intervenção que modificações ambientais, permanentes 

ou temporárias são provocadas. Isto é, são introduzidos pelo empreendimento elementos que 

afetam as relações físicas, físico-químicas, biológicas e sociais do ambiente (FOGLIATTY et 

al., 2004). 

      Uma intervenção ambiental significa o ato de introduzir no meio ambiente, temporária ou 

permanentemente, novos elementos ou fatores capazes de afetar as relações físicas, físico-

químicas, biológicas ou sócio-econômicas nele prevalentes. 

      As intervenções ambientais, como ações diretas, promovem a ocorrência de processos de 

remanejamentos físicos e funcionais, cuja implantação, abrangência e profundidade estão 

intimamente ligados às intervenções. Esses processos são denominados como “alterações 

ambientais”.  

      Todos os demais processos que ocorrem derivados das alterações, modificando a 

expressão dos bens ambientais e possuindo caráter compulsório, são denominados de 

“fenômenos ambientais”. As mensurações de cada uma dessas mudanças de expressão de 

bens ambientais através de fenômenos qualificam e quantificam os “impactos ambientais”. A 
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FIG.5.1 ilustra a incidência e as relações entre intervenções, alterações, fenômenos e bens 

ambientais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIG. 5.1  Relações entre intervenções, alterações, fenômenos e bens ambientais (Adaptado de 

EIA, DOCAS, 1997) 

      O desenvolvimento de um Estudo de Impacto Ambiental (EIA) deve-se dividir em duas 

etapas: o diagnóstico, considerando-se todos os efeitos positivos e negativos associados ao 

projeto, e o prognóstico, avaliando-se as alternativas durante a implantação e o 

desenvolvimento do projeto, buscando gerar o menor número possível de efeitos sociais e 

ambientais negativos, minimizando os seus efeitos, tornando-os aceitáveis pela sociedade que 

deve participar da decisão.  

      Desde sua criação, o EIA tem sido considerado como um instrumento valioso para a 

discussão do planejamento, em todos os níveis, permitindo que o mesmo atinja plenamente os 

anseios conservacionistas, sociais e econômicos da sociedade. Com o objetivo maior de tornar 

um projeto ambientalmente viável, deve-se propor alternativas tecnológicas que minimizem 

efeitos indesejáveis, alternativas locacionais que evitem a implantação do projeto em 

ambientes impróprios e impactáveis.  

      O EIA é um instrumento de política ambiental que busca fazer com que os impactos 

ambientais de projetos, programas, planos ou políticas sejam considerados, fornecendo 
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informações ao público, fazendo-o participar e adotando medidas que eliminem ou reduzam 

esses impactos a níveis toleráveis.  

      O primeiro EIA realizado no Brasil foi o da Barragem e Usina Hidrelétrica de Sobradinho, 

em 1972. No entanto, o estabelecimento de critérios básicos pelo CONAMA ocorreu em 

1986, através da sua resolução 001/86. O conteúdo mínimo para a elaboração e um EIA é: 

·  Caracterização do empreendimento; 

·  Área de influência; 

·  Diagnóstico ambiental da área de influência: qualidade ambiental, fatores ambientais, 

meio físico, meio biológico, meio antrópico; 

·  Avaliação dos impactos ambientais; 

·  Proposição de medidas mitigadoras; 

·  Programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos ambientais; 

·  RIMA. 

A caracterização do empreendimento, no caso deste trabalho, em um projeto de 

dragagem, deverá incluir a definição dos objetivos da dragagem e os equipamentos e técnicas 

que serão utilizados, visando minimizar os impactos ao meio ambiente. A escolha dos 

equipamentos deve ser compatível com o estudo de viabilidade econômico-finaceira que 

também deve ser elaborado nesta fase de caracterização do empreendimento.  

Também devem ser analisados na fase de caracterização do projeto o nível de 

contaminação dos sedimentos conforme a Resolução do CONAMA nº 344/04, assim como as 

alternativas de disposição do material dragado, descritas no capítulo 4, e as possíveis áreas 

para a disposição deste material, visando sempre minimizar os impactos ao meio ambiente. 

Concluída a caracterização do projeto, o próximo passo na elaboração de um EIA é a 

formulação de hipóteses de impactos ambientais que possam ser potencialmente gerados pela 

dragagem e as prováveis áreas de influência do projeto, evitando desta forma o desperdício de 

tempo e recursos em investigações desnecessárias.  

Para avaliar os impactos ambientais estes devem ser previamente identificados e 

caracterizados. A avaliação dos impactos ambientais em um EIA deve ter como ponto de 

partida um adequado enfoque metodológico para o desenvolvimento das atividades 

necessárias, a fim de otimizar a objetividade dos estudos e avaliações a serem realizadas, 

evitando o dispêndio de esforços e recursos em pesquisas e levantamentos que se mostrem 

desnecessários ou supérfluos.  
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      Existe uma grande variedade de métodos que podem ser utilizados, cada um com suas 

vantagens e desvantagens que têm sido aprimorados com o decorrer do tempo.  

      Os primeiros métodos utilizados em uma AIA caracterizavam-se por aproximações 

sistemáticas com o objetivo de identificar e integrar os impactos. Dentre estes podemos 

destacar: listagens de controle ou checklists, matrizes, métodos ad-hoc, redes de interação, 

superposição de mapas. Outros métodos foram surgindo, como o método de Batelle, para 

quantificar, comparar e selecionar a melhor alternativa, e ao mesmo tempo especificando 

medidas de monitoramento. 

 Para solucionar alguns dos diversos problemas apresentados na realização de um AIA, 

outros métodos foram criados empregando a análise multicritério, a lógica fuzzy, modelos de 

simulação e sistemas especialistas. Também pode ser feita uma combinação de diversos 

métodos, o que levaria resultados mais confiáveis para um processo de tomada de decisão.  

 Concluída a avaliação dos impactos ambientais, deve-se propor um conjunto de ações 

mitigadoras dos impactos negativos ao meio ambiente. As ações mitigadoras envolvem 

investimentos diferenciados e podem amenizar os problemas a curto, médio ou longo prazo. 

De acordo com a disponibilidade de investimentos várias medidas podem ser adotadas 

simultaneamente.  

Por fim devem ser implementados os programas de acompanhamento e monitoramento 

com o objetivo de verificar a eficácia das ações mitigadoras propostas no item anterior. Em 

um projeto de dragagem deve-se prever programas de monitoramento na área da operação de 

dragagem e na área de disposição do material dragado. 

O Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) refletirá as conclusões do Estudo de Impacto 

Ambiental (EIA). As informações devem ser expressas em linguagem acessível, ilustradas por 

mapas em escalas adequadas, quadros, gráficos ou outras técnicas de comunicação visual 

permitindo o fácil entendimento das possíveis conseqüências ambientais do projeto e de suas 

alternativas, comparando vantagens e desvantagens.  

No Brasil pode-se afirmar que houve um avanço na elaboração de EIAs quando estes 

passaram a ser realizados havendo uma distinção entre estudo ambiental de dragagem de 

implantação e estudo ambiental de dragagem de manutenção.  

Sabe-se que a dragagem de manutenção distingue-se da dragagem de implantação de 

portos, canais de acesso e bacias de evolução, pelo porte das intervenções realizadas e pelo 

potencial das alterações ambientais decorrentes, que são muito menores no caso da dragagem 

de manutenção (EIA-DOCAS, 2002). 
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5.5 IMPACTOS DECORRENTES DAS OPERAÇÕES DE DRAGAGEM 

 

 

      Durante as operações de dragagem, a escavação e a remoção do material dragado pelas 

dragas e outros equipamentos podem gerar impactos ambientais sobre diferentes habitats e 

organismos, causando alterações na comunidade a nível social, econômico e ambiental. A 

seguir são descritos os principais impactos causados por estas operações, de acordo com 

DAVIS et al. (1990) e TORRES (2000). 

 

 

5.5.1  DISPOSIÇÃO DE SEDIMENTOS SUSPENSOS 

 

 

      A ruptura e a desagregação dos sedimentos de fundo podem causar uma grande variedade 

de impactos ambientais. Os maiores impactos aparecem principalmente quando os sedimentos 

estão contaminados por compostos químicos, resíduos domésticos, óleos e graxas.  

      Os contaminantes liberados pelos solos contaminados podem dissolver-se ou entrar em 

suspensão causando grande mortalidade de espécies marinhas de importância pesqueira direta 

e/ou indireta para a região onde está sendo realizada a dragagem.  

      As partículas em suspensão podem ser redepositadas no fundo sufocando os animais 

bentônicos ou forçando-os a migrar para outras regiões. Compostos orgânicos em suspensão 

podem consumir o oxigênio disponível na água e temporariamente causar condições de 

estresse para muitos animais aquáticos.  

      Se os sedimentos em suspensão estiverem em alta concentração e persistirem por um 

longo período, o qual geralmente está relacionado com o tempo destinado à operação de 

dragagem, a penetração de luz na coluna d’água pode ser afetada, causando danos para as 

algas fotossintetizantes, corais e outros organismos aquáticos. 

      A ressuspensão dos sedimentos ocorre principalmente no início da escavação e durante 

sua transferência para os locais de despejo. As dragas hidráulicas introduzem no ambiente 

uma quantidade menor de material em suspensão que as dragas mecânicas, porém ainda 

podem causar impactos no local de dragagem, principalmente devido à prática do overflow.  

      O conhecimento prévio dos fluxos de correntes e marés da área a ser dragada é essencial 

para a identificação de locais mais susceptíveis aos efeitos da dragagem.  
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      Se a taxa de sedimentação nesta área for grande, os sedimentos de fundo recentemente 

depositados podem formar e restaurar os habitats quando o trabalho estiver terminado. 

      A Figura 5.2 ilustra de forma esquemática os processos que influenciam a ressuspensão de 

sedimentos durante uma operação de dragagem utilizando a draga auto-transportadora. 

 

 

FIG. 5.2  Operação de dragagem realizada por draga auto-transportadora mostrando a pluma 

de turbidez produzida pela boca de sucção e pela descarga de “overflow”, assim como sua 

influência na dispersão do sedimento (TORRES, 2000) 

 

 

5.5.2  ALTERAÇÕES BATIMÉTRICAS 

 

 

      O aprofundamento de canais, ancoragens e a construção de atracadouros podem alterar os 

padrões de correntes e da ação das marés. Estudos e modelagens hidrográficas são necessárias 

para evitar que situações indesejáveis sejam criadas no caso destes padrões apresentarem 

fluxos de corrente fortes e turbulentos.  

      Estas situações podem variar desde manobras pouco seguras das embarcações que 

trafeguem pela área dragada, até um aumento na freqüência da necessidade de dragagem ou a 

distúrbios nos recursos pesqueiros de importância para a região.  

      O aprofundamento de canais também pode causar alterações indesejadas nas condições de 

penetração da cunha salina. Estas alterações poderiam acarretar na morte de organismos que 

não suportam variações de salinidade ou cuja variação aceitável é pequena. 
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5.5.3  MUDANÇAS NA CONFIGURAÇÃO DA LINHA COSTEIRA 

 

 

      As alterações batimétricas trazidas pela dragagem podem modificar as velocidades e 

direção de fluxo provenientes de corpos hídricos.  

      Esta possibilidade deve ser examinada cuidadosamente para assegurar que as alterações 

não irão modificar as configurações na zona costeira através da erosão, acréscimo de 

sedimentos ou formação de bancos de areia.  

      O aumento na profundidade pode resultar numa intensificação na atividade de ondas na 

costa com o conseqüente aumento no transporte de sedimentos litorâneos, resultando num 

acelerado processo de erosão ou acréscimo na zona praial. 

 

 

5.5.4  PERDA DE HABITATS DE FUNDO E RECURSOS PESQUEIROS 

 

 

      A dragagem de sedimentos moles pode remover importantes organismos vivos do fundo. 

Entretanto, este substrato será rapidamente recolonizado por outros organismos bentônicos 

algum tempo após terminada a operação de dragagem.  

      Este processo de recolonização pode variar de poucos dias até vários anos dependendo do 

tipo de organismos existentes, tipo de substrato e condições ambientais e dinâmicas do local. 

Como o habitat natural provavelmente sofrerá alterações devido à operação de dragagem, a 

nova população poderá ser diferente da original.  

      É aconselhável determinar se as modificações nos padrões de correntes irão comprometer 

ou encorajar o repovoamento dos organismos originais e dos recursos pesqueiros associados a 

estes.  

      Além disso, mesmo os organismos que vivem na coluna d’água podem sofrer com a 

inibição de seus padrões de migração ao encontrar um meio líquido totalmente modificado 

pelo sedimento. 
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5.5.5  RUÍDO GERADO PELAS DRAGAS EM OPERAÇÃO 

 

 

      Todo tipo de equipamento mecânico gera ruídos embora a maior parte das atividades de 

dragagem sejam relativamente silenciosas quando comparadas a muitas outras atividades de 

construção.  

      Entretanto, alguns tipos de dragas produzem ruídos muito fortes quando operando em 

argilas muito coesas, ou então quando são utilizados explosivos, compressores e brocas 

utilizadas para quebrar rochas. Os problemas com o barulho são mais significantes a noite 

quando os níveis de ruídos ambientais são menores. 

 

 

5.5.6  EFEITOS BENÉFICOS  

 

 

      A maioria das pesquisas relacionada com dragagem e manejo do material dragado trata 

apenas de impactos ambientais negativos, ignorando os benefícios proporcionados por estas 

operações. Estes efeitos benéficos incluem: ressuspensão ou aumento de nutrientes benéficos 

permitindo uma melhora na produtividade do sistema estuarino; melhoria na dinâmica e 

circulação em estuários e baías, e; melhoria no uso comercial e recreativo de corpos d’água. 

      As atividades de dragagem podem, em alguns casos, aumentar a quantidade de oxigênio e 

nutrientes, os quais estavam presentes no sedimento e são liberados na coluna d’água. A 

eutrofização também pode ser controlada ou eliminada.  

      Alguns tipos de dragas podem ser modificadas para permitir a fixação de fosfatos no 

sedimento de fundo através da adição de cal, sendo esta uma forma barata e efetiva de 

melhorar a qualidade da água em lagos sujeitos ao aporte de fertilizantes ricos em nitratos 

utilizados por fazendeiros. 
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5.6  IMPACTOS DECORRENTES DA DISPOSIÇÃO DO MATERIAL DRAGADO 

 

 

      Após a operação de retirada do material dragado que, como descrito anteriormente, pode 

causar vários danos ao meio ambiente, nas operações de disposição deste material também 

podem surgir vários impactos ambientais. 

      A seguir são descritos os principais impactos de acordo com a Agência de Proteção 

Ambiental dos Estados Unidos (EPA), que, em conjunto com o Corpo de Engenheiros do 

Exército Americano (USACE), vem desenvolvendo diversas pesquisas sobre o manejo do 

material dragado.  

 

 

5.6.1  DISPOSIÇÃO EM CORPOS HÍDRICOS 

 

 

      Este tipo de disposição é o mais utilizado dentro dos métodos de disposição do material 

dragado, e tem sido o menos oneroso dentre os métodos, apesar de ecologicamente discutível.  

      Para este método existem poucas ou nenhuma limitação com a escolha do local de 

despejo, e a capacidade dos oceanos para absorver qualquer tipo de resíduo sólido incluindo o 

rejeito de dragagem tem sido considerada ilimitada, apesar de já estar faltando espaço para 

este tipo de despejo, como é o caso da região de Nova Iorque. 

      Na disposição de materiais dragados em mar aberto assume-se que o material depositado 

permanecerá no mesmo local, não havendo riscos para o meio ambiente.  

      No despejo próximo a linha costeira, considerado dentro da faixa entre a linha de praia até 

200 metros da costa, deparamos com uma zona de alta energia, dominada por ondas, correntes 

e pela deriva litorânea, com um grande potencial para o deslocamento e movimento de 

sedimentos. 

      Considera-se, ainda, as zonas de canais, rios, lagos, lagoas, estuários e baías onde ocorram 

movimento de sedimento em grande escala. Nestes locais, os níveis de energia são similares 

àqueles da região costeira. Porém, com a influência de correntes de maré, alguns tipos de 

estruturas construídas para canalizar o fluxo destes corpos d’água e irregularidades nestes 

fluxos, pode-se resultar em padrões multidirecionais de ondas e correntes. 
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      Os impactos provocados por este tipo de disposição referem-se a alterações na qualidade 

da água (química) e toxicidade (biológica) na coluna d’água, e impactos sobre organismos 

bentônicos, seja por asfixia ou por bioacumulação de contaminantes presentes no sedimento, 

além de afetar os organismos da coluna d’água que estão associados ao bentos. Na FIG. 5.3 

estão representados os processos que influenciam na distribuição de poluentes orgânicos 

associados à disposição do material dragado. 

      A disposição do material dragado na coluna d’água pode ser predominantemente 

dispersiva ou não-dispersiva. Nos sítios de disposição não-dispersivos, pretende-se manter o 

material dragado no fundo após a operação de disposição, provavelmente em formas de 

material consolidado. 

      Nos sítios dispersivos, o material pode distribuir-se durante a disposição ou ser erodido do 

fundo após um determinado período, e pode ser removido e transportado para fora do sítio de 

disposição através da ação de correntes e/ou ondas. Em ambos os casos, o sítio pode ser 

monitorado e gerenciado de diversas maneiras para reduzir ou evitar impactos ao meio 

ambiente. 

 

 

 

FIG. 5.3  Dissipação do Material Dragado na Coluna D’Água (DAVIS et.al. 1997) 
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5.6.2  DISPOSIÇÃO CONFINADA 

 

 

      Sabe-se que a disposição confinada torna-se a principal opção quando o material dragado 

está contaminado. Com o crescente aumento das preocupações com os impactos ao meio 

ambiente, muitos países proíbem todas as formas de despejo de lixo e sedimentos de 

dragagem no mar. 

      Para a disposição confinada em terra, torna-se necessária a utilização de diques de 

contenção, no qual o material dragado é disposto para que seja monitorado e manejado. Com 

a evaporação da água e o ressecamento deste material, muitos compostos voláteis são 

desprendidos para a atmosfera. 

      A construção destes diques aumenta consideravelmente os custos referentes ao projeto de 

dragagem como um todo. Segundo DAVIS et al. (1990), o custo unitário para a disposição em 

áreas confinadas é pelo menos cinco vezes maior do que o custo referente à disposição no 

mar. Este aumento no custo se dá devido ao custo da construção dos diques, às limitações no 

manejo e ao monitoramento que deverá ser constante. 

      Devem ser observados os seguintes impactos ambientais: a contaminação do lençol 

freático; o odor provocado pela disposição de material lamítico e a decomposição de matéria 

orgânica; o impacto visual; a destruição da flora, fauna e da região onde o material é disposto. 

      Na disposição confinada subaquática, podemos considerar que serão causados os mesmos 

impactos gerados pela disposição em mar aberto, considerando o agravante que os danos 

serão maiores se houver vazamento de contaminantes dos diques subaquáticos. 

 

 

5.6.3  CONSTRUÇÃO DE ATERROS 

 

 

 Dentre os usos benéficos do material dragado, a utilização deste material para aterros é 

um dos métodos mais conhecidos e utilizados. No passado, se os sedimentos dragados não 

eram utilizados para a construção de aterros, eram geralmente dispostos no mar. O uso do 

material dragado em aterros tornou-se muito utilizado pelas seguintes razões: 

·  O custo para dispor o material dragado numa área de aterro é menor do que dispô-lo em 

mar aberto ou em terra; 
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·  Em geral, a disposição deste material em aterros é mais aceito pelos órgãos ambientais do 

que a disposição no mar ou em terra; 

·  Existe a necessidade de construção de aterros para o desenvolvimento de áreas portuárias, 

industriais e residenciais, assim como para uso em áreas recreativas ou na agricultura.  

 

 

5.6.4  ENGORDAMENTO ARTIFICIAL DE  PRAIA  

 

 

      Para minimizar os efeitos da erosão, o engordamento artificial de praia é realizado através 

da dragagem de areia não contaminada de canais, rios e até mesmo de sítios na zona costeira.  

      Sabemos que o transporte deste material até as praias erodidas pode ser feito através de 

caminhão, pelas tubulações das dragas hidráulicas ou através de dragas auto-transportadoras.  

      Além disto, em algumas praias é possível dispor os sedimentos dragados em montes ou 

bancos no fundo do mar, de onde este material poderia ser carregado para a praia pela ação 

das ondas. Entretanto, esta operação pode causar alguns impactos ambientais como alterações 

na topografia, na batimetria, e destruição de comunidades bentônicas na região onde o 

sedimento será disposto.  

      Por outro lado, uma operação bem planejada pode minimizar estes efeitos e obter 

vantagens do poder de recuperação dos ambientes das praias e adjacências, assim como da 

biota associada a estes ambientes.  

      Quando o material dragado é usado para engordamento de praias, ele deverá corresponder 

à composição do sedimento da praia erodida, além de apresentar baixos teores de sedimentos 

finos (silte e argila), matéria orgânica e poluentes.  

 

 

5.7  CARACTERIZAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DAS OPERAÇÕES DE DRAGAGEM E DE 

DISPOSIÇÃO DO MATERIAL DRAGADO  

 

 

      No meio ambiente natural podem ser verificados impactos no meio físico, abrangendo 

efeitos sobre solos, rochas, águas e ar, no meio biótico, relativos aos efeitos sobre a vegetação 

e a fauna, e no meio antrópico, referentes aos efeitos incidentes sobre as atividades humanas. 
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      Os impactos ambientais podem caracterizar-se quanto ao seu valor, ao espaço de sua 

ocorrência, ao seu tempo de ocorrência, à sua reversibilidade, a sua chance de ocorrência e 

quanto à sua incidência (FOGLIATTY et al., 2004).  

      Quanto ao valor o impacto pode ser caracterizado como positivo ou negativo, 

considerando que todo empreendimento pode apresentar impactos dos dois tipos. O impacto é 

positivo quando produz um resultado benéfico para um fator ambiental e negativo quando 

produz um malefício ao meio ambiente.  

      Quanto ao espaço o impacto pode ser local, regional ou estratégico. O impacto é local 

quando a área afetada é apenas a área do projeto em questão. É regional quando afeta áreas 

fora do entorno do projeto e estratégico quando o parâmetro em consideração for de interesse 

coletivo. 

      Quanto ao tempo o impacto pode ser imediato, de médio ou longo prazo, permanente ou 

cíclico. É imediato quando surge no instante de implantação do projeto, é de médio ou longo 

prazo quando o efeito se manifesta passado um período de tempo após a implantação do 

projeto. É permanente quando depois de iniciada a atividade que produz o efeito, este 

continua, e é cíclico quando o efeito se manifesta em intervalos de tempo determinados. 

      O impacto pode ser reversível ou irreversível quanto à sua reversibilidade. É reversível se 

o efeito cessa após realizada a ação, e irreversível quando seu efeito permanece ao longo do 

tempo. 

      Quanto à chance de ocorrência o impacto pode ser determinístico ou probabilístico. É 

determinístico quando existe a certeza de ocorrência do mesmo, como conseqüência direta da 

ação desenvolvida, e é probabilístico quando a sua ocorrência é incerta. 

      Quanto à sua incidência o impacto pode ser direto ou indireto. É direto quando fica 

limitado às zonas de influência direta e indireta do projeto e indireto quando através de 

agentes externos é estendido para fora da zona de influência do empreendimento. 

 No capítulo 6 são apresentadas 2 matrizes de caracterização dos impactos ambientais de 

projetos de dragagem, como forma de subsídios para a avaliação de impactos ambientais de 

tais atividades. 
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5.8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

      Com a conclusão deste capítulo tem-se um levantamento da legislação ambiental aplicável 

a projetos de dragagem em nível nacional e internacional. Além disso, foi concluído o estudo 

e a identificação dos diversos impactos que possam ser gerados a partir da execução de um 

projeto de dragagem. 

 Pode-se concluir que são vários os impactos que podem ser gerados a partir da execução 

de um projeto de dragagem, e que a legislação brasileira não apresenta diretrizes e 

procedimentos suficientes para minimizar e controlar a geração destes impactos.  
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6  APRESENTAÇÃO DE SUBSÍDIOS PARA O GERENCIAMENTO AMBIENTAL 

DE PROJETOS DE DRAGAGEM 

 

 

 

6.1  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

Este capítulo tem como objetivo apresentar sugestões para incrementar o controle 

ambiental dos projetos de dragagem, englobando as operações de dragagem e de disposição 

final do material dragado.  

São apresentadas matrizes para auxiliar na identificação e caracterização dos impactos 

ambientais decorrentes de projetos de dragagem, fazendo uma análise dos principais impactos 

gerados pelas atividades de dragagem. 

Após a análise dos impactos ambientais propõe-se um conjunto de ações mitigadoras 

desses impactos, também através da construção de matrizes. Além das ações mitigadoras 

também são discutidos os programas de monitoramento dos impactos, que podem ser 

aplicados durante e após a execução da dragagem, para um melhor controle da geração destes 

impactos. 

Todas essas etapas de identificação e caracterização dos impactos, assim como a 

proposição de medidas mitigadoras e programas de monitoramento têm como objetivo 

auxiliar no processo de licenciamento ambiental de projetos de dragagem, assim como 

proporcionar um maior controle da geração dos impactos ambientais gerados por esta 

atividade, além do que o proposto na legislação brasileira. 

Cabe salientar que as normas específicas para regulamentar projetos de dragagem ainda 

são insuficientes em nosso país. Pode-se afirmar que basicamente duas normas tratam deste 

assunto: a NORMAM-11, da Diretoria de Portos e Costas, que em seu capítulo 2 estabelece 

padrões para a realização de dragagens e aterros, e a Resolução do CONAMA nº 344/04, que 

apresenta valores de classificação do material a ser dragado. 

Na conclusão deste capítulo, um procedimento para auxiliar no licenciamento ambiental 

de projetos de dragagem é proposto, reunindo as informações obtidas ao longo do trabalho e 

incluindo sugestões para a melhoria do processo de elaboração e execução de projetos de 

dragagem minimizando os impactos ao meio ambiente. 
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6.2  ANÁLISE  DOS IMPACTOS AMBIENTAIS GERADOS PELAS OPERAÇÕES DE DRAGAGEM  

 

 

Conforme descrito no capítulo 5, podemos caracterizar os impactos ambientais quanto ao 

valor, espaço, tempo de ocorrência, reversibilidade, chance de ocorrência e incidência. Os 

impactos ambientais decorrentes das operações de dragagem podem ser caracterizados 

conforme sugere a matriz da TAB. 6.1. 

A construção de uma matriz auxilia na identificação dos impactos e na organização para 

melhor caracterizá-los. Os impactos foram identificados e caracterizados conforme o meio de 

ocorrência: físico, biótico e antrópico. 

A etapa de escavação do material dragado pode causar vários impactos ao meio ambiente 

e é também a etapa na qual existe pouco controle de impactos ambientais por parte dos órgãos 

ambientais e das empresas de dragagem. Cabe salientar que não existe legislação brasileira ou 

norma técnica específica para regulamentar os impactos ambientais gerados pelas dragas em 

operação.  

Impactos como a redeposição de sedimentos só são discutidos pela legislação se os 

sedimentos apresentarem alto grau de contaminação, o que sem dúvida é alarmante, mas 

mesmo os sedimentos não contaminados podem causar danos ao meio ambiente, sufocando 

animais bentônicos e destruindo comunidades marinhas instaladas previamente na superfície 

do fundo.  

Apesar deste impacto apresentar-se caracterizado no presente trabalho como um impacto 

reversível, não são discutidas no planejamento de projetos de dragagem, por exemplo, quanto 

tempo essas comunidades e organismos destruídos irão levar para se reorganizarem e se isto 

afetará, por exemplo, a pesca na região.  

A maioria dos estudos de impacto ambiental considera que as comunidades marinhas se 

reorganizarão rapidamente, mas é necessário realizar este estudo detalhadamente, com a 

participação de biólogos. 

Outro impacto causado durante as operações de escavação é a alteração da superfície do 

fundo marinho, com a conseqüente alteração na batimetria e no fluxo de correntes e nas ações 

das marés. Com o tempo estas alterações podem causar mudanças na configuração da linha 

costeira através da erosão, acréscimo de sedimentos ou formação de bancos de areia.  



 119 

Análises como estas devem ser realizadas durante o planejamento de projetos de 

dragagem, identificando qual o tipo de equipamento pode causar menos impactos ao meio 

ambiente durante as operações de escavação.  

Sabe-se, por exemplo, que a utilização de dragas mecânicas, como a draga escavadeira ou 

de caçamba, permitem um deslocamento maior de sedimentos ao longo da coluna d’água, 

além de serem empurradas violentamente contra o material no fundo da superfície marinha, 

causando danos aos organismos que vivem nesta superfície e outros danos como alterações da 

turbidez da coluna d’água. 

Os equipamentos a serem utilizados geralmente são escolhidos pelas empresas de 

dragagem basicamente a partir dos sedimentos do fundo marinho que serão dragados, 

utilizando-se das dragas mecânicas para remover camadas de materiais de característica 

arenosa, e de dragas hidráulicas e de sucção para remover camadas de baixa granulometria, 

lodo e sedimentos contaminados.  

Também é analisada a capacidade de produção e o custo por m3 para cada equipamento. 

Entretanto, deve-se também levar em consideração para a escolha do equipamento os 

impactos ambientais que serão gerados por cada um deles. 

No capítulo 3 foram apresentadas algumas inovações tecnológicas de equipamentos de 

dragagem que visam minimizar os impactos ambientais. Porém, no Brasil ainda não existem 

pesquisas relacionadas ao desenvolvimento de novas tecnologias e equipamentos de 

dragagem.  

A partir da construção de matrizes como a apresentada na TAB. 6.1 é possível fazer uma 

análise mais concisa do grande número de impactos causados pelas operações de escavação 

do material a ser dragado.  

Entretanto, certos impactos ambientais podem não ser fáceis de serem caracterizados, 

dependendo da magnitude do impacto, do porte da dragagem, dentre outros fatores. A 

sugestão apresentada nas TAB. 6.1 e 6.2 deve ser reavaliada em alguns casos.  
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TAB. 6.1 – Caracterização dos impactos ambientais gerados pelas operações de dragagem 
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Redeposição de sedimentos suspensos. X X X X X X X

Consumo do oxigênio disponível na água pelos compostos orgânicos em
suspensão.

X X X X X X X

Prejuízos para a penetração de luz na coluna d'água (alterações na turbidez). X X X X X X X

Alterações na salinidade. X X X X X X X

Alterações na batimetria - fluxos de correntes e ações das marés. X X X X X X X

Mudanças na configuração da linha costeira através da erosão, acreção de
sedimentos ou formação de bancos de areia.

X X X X X X X

Alterações de habitats naturais. X X X X X X X

Ruídos gerados pelas dragas em operação. X X X X X X X

Ressuspensão/aumento de nutrientes benéficos. X X X X X X X

Melhoria da dinâmica e circulação em estuários e baías. X X X X X X X

Contaminação e morte de animais bentônicos, algas fotossintetizantes, corais
e outros organismos aquáticos.

X X X X X X X

Alterações na população de organismos aquáticos. X X X X X X X

Estresse para animais aquáticos. X X X X X X X

Morte de organismos que não suportam variações de salinidade. X X X X X X X

Alterações nas rotas de migração de organismos que vivem na coluna d'água. X X X X X X X

Aumento da produtividade do sistema estuarino. X X X X X X X

Impactos na atividade pesqueira e em atividades recreativas em corpos
d'água.

X X X X X X X

Riscos para as manobras de embarcações que trafeguem pela área dragada. X X X X X X X

Aumento da freqüência da necessidade de dragagens. X X X X X X X

Ganhos na atividade pesqueira e em atividades recreativas em corpos d'água. X X X X X X X
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6.3 ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS GERADOS PELA DISPOSIÇÃO DO MATERIAL 

DRAGADO 

 

 

As operações de disposição do material dragado também são responsáveis por causar 

grandes danos ao meio ambiente. Também foi gerada uma matriz de identificação e 

caracterização desses impactos, conforme o meio de ocorrência, conforme apresenta a TAB. 

6.2. 

A disposição em mar aberto de sedimentos contaminados pode causar sérios danos ao 

meio ambiente, como a contaminação de animais bentônicos, o que irá certamente afetar a 

pesca da região, já que este impacto é caracterizado como imediato e irreversível. 

Além disso, haverá sufocamento de organismos marinhos localizados na área de 

disposição. Conforme dito anteriormente ao longo deste trabalho, no Brasil a dragagem de 

sedimentos contaminados é regulamentada pela Resolução do CONAMA nº 344/04, que 

apresenta valores de controle para a presença de contaminantes no material a ser dragado, 

conforme a TAB. 2.3 apresentada no capítulo 2.  

Entretanto, os materiais contaminados podem ser dispostos no mar e confinados, de forma 

que não haja propagação dos contaminantes, conforme descrito no capítulo 4. Mas este tipo 

de disposição também não ocorre no Brasil, pois quando os sedimentos apresentam 

contaminantes acima do nível 2, conforme a classificação da TAB. 2.3, o material pode não 

ser liberado pelos órgãos ambientais para ser dragado.  

Um exemplo deste caso é a dragagem do Porto de Santos que passa por dificuldades para 

ser executada, uma vez que a presença de contaminantes nos sedimentos é alta e acima do 

nível 2. O órgão ambiental responsável pela liberação desta dragagem, a                    

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), 

entende que a remoção destes sedimentos causaria sérios danos ao meio ambiente, e com 

certeza isso aconteceria se a dragagem for executada sem um planejamento prévio de técnicas 

e equipamentos que podem ser utilizados para minimizar estes impactos, como o veículo 

parafuso subaquático, descrito no item 3.4 do capítulo 3.  

Este equipamento é indicado para ser utilizado na remoção de camadas de sedimentos 

contaminados, fluidificando o material a ser removido, permitindo uma remoção seletiva de 

sedimentos de baixa granulometria, que geralmente são os que apresentam significativa 

concentração de contaminantes. Uma vez removida a camada de sedimentos contaminados, 
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podem ser aplicadas as dragas comumente utilizadas para o término da operação de 

dragagem. 

A disposição do material dragado em terra não apresenta valores de referência para a 

classificação dos sedimentos regulamentada pela legislação brasileira. Entretanto, a Resolução 

nº 344/04 indica a utilização da norma da Companhia de Tecnologia de Saneamento 

Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, “Estabelecimento de Valores Orientadores 

para Solos e Águas Subterrâneas no Estado de São Paulo”, até que sejam estabelecidos os 

valores orientadores nacionais pelo CONAMA. 

Entre os impactos ambientais que podem ser gerados pela disposição do material dragado 

em diques terrestres estão a destruição da flora e fauna terrestre na área de disposição, 

contaminação do lençol freático e odor causado por material lamítico e decomposição de 

matéria orgânica.  

Além disso, em alguns casos os diques podem causar impacto visual na comunidade 

vizinha. Esses e outros impactos devem ser considerados na disposição em terra, seja ela 

confinada ou não, caracterizados conforme a sugestão da TAB. 6.2, e a partir de então deve-se 

fazer uma avaliação das ações que podem ser tomadas para mitigar estes impactos.    
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Deslocamentode sedimentosdispostosem corpos hídricos pela ação das
correntes.

X X X X X X X

Alterações nos padrões multidirecionais de ondas e correntes. X X X X X X X

Alterações na turbidez da coluna d'água. X X X X X X X

Utilização do material dragado em aterros. X X X X X X X

Asfixia de organismos bentônicos. X X X X X X X

Alterações biológicas (toxicidade) na coluna d'água. X X X X X X X

Contaminaçãode organismosbentônicosatravésde contaminantespresentes
nos sedimentos dispostos.

X X X X X X X

Danos aos organismos da coluna d'água associados aos bentos. X X X X X X X

Contaminação do lençol freático quando são utilizados diques em terra. X X X X X X X

Destruiçãoda flora e da faunaterrestresna regiãoondeo materialdragadoé
disposto.

X X X X X X X

Impacto visual na comunidade vizinha causado pela construção de diques. X X X X X X X

Odor provocadopor material lamítico e decomposiçãode matériaorgânica
em diques terrestres.

X X X X X X X

Desenvolvimento de áreas portuárias, industriais e residenciais. X X X X X X X

REVERSIBILIDADE OCORRÊNCIAINCIDÊNCIA TEMPO

DISPOSIÇÃO DO MATERIAL DRAGADO
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TAB. 6.2 – Caracterização dos impactos ambientais gerados pela disposição final do material dragado 
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6.4 PROPOSTA DE AÇÕES MITIGADORAS E INTENSIFICADORAS DE IMPACTOS AMBIENTAIS 

GERADOS PELAS OPERAÇÕES DE DRAGAGEM 

 

 

As medidas ou ações mitigadoras são definidas como ações previstas para diminuir os 

efeitos dos impactos negativos no meio ambiente, e as ações intensificadoras para 

potencializar os impactos positivos. 

As ações mitigadoras envolvem investimentos diferenciados e podem amenizar os 

problemas a curto, médio ou longo prazo. De acordo com a disponibilidade de investimentos 

várias medidas podem ser adotadas simultaneamente.  

Neste item são comentadas as ações mitigadoras e intensificadoras para os impactos 

ambientais decorrentes das operações de dragagem, conforme a TAB. 6.3. 

Sabe-se que a suspensão de sedimentos pelas dragas em operação e a sua conseqüente 

ressuspensão causa alterações na turbidez da coluna d’água. O aumento da turbidez pode 

alterar rotas de migração de organismos que vivem na coluna d’água.  

Além disso, no caso dos sedimentos estarem contaminados, compostos orgânicos em 

suspensão podem consumir parte do oxigênio disponível na água, causar alterações na 

salinidade, e contaminar animais bentônicos, algas fotossintetizantes, corais e outros 

organismos aquáticos.  

Para mitigar estes impactos devem ser utilizados equipamentos que possam minimizar a 

suspensão de sedimentos, principalmente tratando-se de sedimentos de baixa granulometria, 

que causam maiores danos à turbidez da coluna d’água.  

Outra alternativa é a remoção prévia das camadas de sedimentos contaminados, para uma 

posterior dragagem dos sedimentos de alta granulometria. Mas para isto deve-se investir em 

novas tecnologias, como por exemplo, aquelas descritas no item 3.4 do capítulo 3. 

Para mitigar impactos no meio ambiente como mudanças na configuração da linha 

costeira através de erosão, acréscimo de sedimentos ou formação de bancos de areia, é 

importante que seja feito um estudo prévio da batimetria da superfície do fundo marinho a ser 

dragada.  

Os levantamentos batimétricos indicam se haverá alterações decorrentes no fluxo das 

correntes marinhas e na ação das marés. O aumento da profundidade dos canais de navegação 

pode aumentar o transporte de sedimentos, aumentando conseqüentemente a freqüência da 

necessidade de execução de dragagens.  
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Por outro lado, pode ocorrer uma melhoria da dinâmica e da circulação em estuários e 

baías. Dessa forma, torna-se importante um estudo batimétrico detalhado para analisar as 

alterações a serem causadas pela dragagem. 

Outro impacto negativo causado pelas operações de dragagem é o aumento de riscos para 

as manobras de embarcações que trafeguem pela área que está sendo dragada. Para minimizar 

este impacto, deve-se observar rigorosamente, durante a execução das operações de dragagem 

e de disposição final, as normas da Diretoria de Portos e Costas quanto a acidentes e 

abalroamento no mar. 

Além disso, deve-se manter atualizados e efetivos os sistemas de sinalização e de 

emergência para atendimento no caso da ocorrência de acidentes, mantendo a tripulação 

embarcada treinada para estas ocorrências. 

Outra medida que pode ser tomada para minimizar os riscos para as manobras de outras 

embarcações é o investimento na utilização de equipamentos como o Punaise Dredging 

System, conforme descrito no item 3.4 do capítulo 3, que uma vez posicionado na superfície 

do fundo marinho permite a execução de dragagens sem riscos para manobras de 

embarcações, dependendo da profundidade, além de poder operar sem ser afetado pela ação 

das ondas. Este equipamento seria de grande auxílio em áreas pequenas onde o tráfego de 

embarcações é constante.   

Com relação aos impactos causados pelos ruídos gerados pelas dragas em operação, que 

podem gerar estresse para animais aquáticos, devem ser desenvolvidos dispositivos ou mesmo 

equipamentos que minimizem a emissão de ruídos.  

Entretanto, as operações de dragagem também podem gerar impactos positivos ao meio 

ambiente. Por exemplo, a suspensão de sedimentos pode causar a suspensão de nutrientes 

benéficos à comunidade marinha que estavam presentes no fundo marinho, aumentando a 

produtividade do sistema estuarino, e, conseqüentemente, obtendo ganhos na atividade 

pesqueira. 

Para intensificar estes impactos pode-se adaptar alguns tipos de dragas para permitir a 

fixação de aditivos para aumentar a quantidade de nutrientes presentes nos sedimentos. 
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TAB. 6.3 – Proposta de ações mitigadoras e intensificadoras dos impactos ambientais gerados pelas operações de dragagem 
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6.5 PROPOSTA DE AÇÕES MITIGADORAS E INTENSIFICADORAS DE IMPACTOS AMBIENTAIS 

GERADOS PELA DISPOSIÇÃO FINAL DO MATERIAL DRAGADO 

 

 

Neste item são descritas as sugestões de ações mitigadoras e intensificadoras dos 

impactos ambientais gerados pelas operações de disposição do material dragado, conforme a 

TAB. 6.4. 

Na disposição em corpos hídricos, também podem ocorrer alterações na turbidez da 

coluna d’água, já que o material dragado é lançado na coluna d’água geralmente através de 

barcaças ou através da abertura de compartimentos inferiores de dragas do tipo hopper.  

Os sedimentos lançados na coluna d’água também podem ser levados pela corrente e 

serem dispostos em outras áreas. Quando o material dragado encontra-se contaminado os 

impactos são ainda maiores, causando alterações biológicas na coluna d’água e contaminando 

organismos aquáticos.  

Para minimizar estes impactos durante a disposição do material dragado em corpos 

hídricos pode-se adaptar dragas do tipo hopper com dispositivos como o sistema de 

recirculação para braços de dragagem.  

Conforme descrito no item 3.4 no capítulo 3, este sistema de recirculação permite que o 

overflow, que é a mistura de água e sedimentos dragados, seja lançada diretamente na 

superfície do fundo marinho, evitando que sedimentos sejam lançados na coluna d’água 

ocasionando os impactos descritos anteriormente.  

Se o material dragado apresenta contaminantes, pode-se causar vários impactos como 

alterações biológicas na coluna d’água, contaminação de organismos bentônicos e outros 

organismos aquáticos associados aos bentos.  

Para minimizar esses impactos, deve-se confinar estes sedimentos em diques 

subaquáticos, utilizando-se de camadas de impermeabilização para evitar a emissão de 

contaminantes. 

O material dragado contaminado também pode ser confinado em terra, acima do nível 

d’água, conforme descrito no capítulo 4. Assim como no confinamento abaixo do nível 

d’água, devem ser utilizados diques terrestres com camadas de impermeabilização para evitar 

a contaminação de lençóis freáticos, destruição da flora e fauna na região próxima ao 

confinamento e evitar o odor provocado por material lamítico e pela decomposição de matéria 

orgânica.  
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 Os diques terrestres também podem causar impactos visuais na comunidade vizinha ao 

confinamento. Para minimizar este impacto deve-se analisar áreas de disposição onde o 

impacto visual seja mínimo. 

 Apesar de causar todos esses impactos negativos sabe-se que o material dragado não 

contaminado pode ser utilizado para fins benéficos. A FIG. 4.3 no capítulo 4 ilustra as várias 

alternativas para intensificar o uso benéfico do material dragado. 
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TAB. 6.4 – Proposta de ações mitigadoras e intensificadoras dos impactos ambientais gerados pela disposição final do material dragado 
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6.6  PROPOSTA DE PROGRAMAS DE  MONITORAMENTO 

 

 

Os programas de monitoramento devem ser implementados com o objetivo de verificar a 

eficácia das ações propostas anteriormente. Em um projeto de dragagem deve-se prever 

programas de monitoramento na área da operação de dragagem e na área de disposição do 

material dragado, conforme descrito no item 2.13 do capítulo 2. 

Durante a operação de dragagem deve-se incluir operações de monitoramento com 

medições de níveis de contaminantes no solo que está sendo dragado e na coluna d’água.  

Este monitoramento também deve ser feito na operação de disposição do material 

dragado, com medições no solo onde o material está sendo disposto em terra, e com medições 

nos sedimentos e na coluna d’água durante a disposição em corpos hídricos.  

Uma vez que o material está disposto, este deve ser constantemente monitorado, no caso 

de material contaminado, para evitar a emissão de poluentes no meio ambiente. 

Na disposição confinada abaixo do nível d’água, o confinamento deve ser continuamente 

monitorado para evitar a emissão de poluentes para fora do confinamento. 

Na disposição confinada acima do nível d’água, nos diques terrestres, deve-se monitorar 

a emissão de poluentes pelo ar, como por exemplo a emissão de odor lamítico, que pode ser 

gerado e afetar comunidades vizinhas. Ainda neste tipo de confinamento deve-se monitorar o 

subsolo e eventuais lençóis freáticos, para evitar a contaminação deste através do vazamento 

de poluentes. 

De acordo com a Diretriz DZ-1845 da FEEMA (ANEXO 2), os programas de 

monitoramento a serem realizados em um projeto de dragagem devem incluir: 

·  Determinação do gradiente de dispersão dos sólidos, com medições diárias, até obter a 

estabilização das concentrações de turbidez e oxigênio dissolvido em diferentes 

profundidades, de acordo com o tipo de draga utilizado, levando em consideração a variação 

da corrente ao longo do dia; 

·  Acompanhamento das modificações na penetração de luz e oxigênio dissolvido na coluna 

d'água; 

·  Acompanhamento quinzenal das alterações da biomassa e flutuações da diversidade de 

organismos bentônicos nas áreas a serem dragadas, entorno e área de disposição final; 

·  Acompanhamento trimestral das alterações da comunidade bentônica na área de entorno 

àquela dragada e de disposição final; 
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·  Apresentação de programas de monitoramento dos impactos, indicando os fatores 

ambientais e parâmetros a serem considerados, com os fatores ambientais e os respectivos 

parâmetros e indicadores a serem medidos, a freqüência e as técnicas de medição. 

Uma vez concluída a dragagem na área onde o material foi removido deve-se prever 

monitoramento constante para acompanhar a movimentação de sedimentos, para especificar 

quando uma nova dragagem deverá ser realizada. 

Os programas de monitoramento apresentados pela contratada devem obter aprovação do 

órgão ambiental, que deve acompanhar e fiscalizar se o monitoramento demonstra a eficácia 

das ações mitigadoras e intensificadoras que foram estabelecidas. No caso de o 

monitoramento apresentar resultados desfavoráveis ao meio ambiente, sugere-se que sejam 

revistas as ações mitigadoras determinadas anteriormente.  

Outro item que deve ser considerado pelos órgãos ambientais é o monitoramento dos 

valores de referência apresentados na TAB. 2.3 do capítulo 2, que devem ser adaptados para 

as águas brasileiras, e, além disso, deve-se prever um plano de monitoramento desses valores 

que devem ser revisados dentro de um certo período, como por exemplo, de 5 em 5 anos.  

A seguir apresenta-se um fluxograma reunindo as informações obtidas ao longo do 

trabalho, com o objetivo de auxiliar na elaboração de projetos de dragagem e na obtenção do 

licenciamento ambiental. 
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6.7 PROPOSTA DE FLUXOGRAMA PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE PROJETOS DE 

DRAGAGEM 

 

 

 Neste item é apresentado um procedimento em forma de fluxograma com o objetivo de 

auxiliar a elaboração e a execução de projetos de dragagem, bem como a obtenção do 

licenciamento ambiental junto aos órgãos responsáveis.  

O procedimento segue a seqüência descrita a seguir, para melhor organizar as etapas de 

elaboração e planejamento de projetos de dragagem, minimizando os impactos ao meio 

ambiente.   

 O passo inicial em todo projeto de dragagem é a definição dos objetivos da dragagem, 

identificando se o objetivo é aumentar a profundidade ou executar a manutenção de canais de 

navegação. Definidos os objetivos, o projeto deve ser caracterizado e planejado 

detalhadamente, conforme descrito no capítulo 2. 

 Durante a caracterização do projeto um dos primeiros e principais estudos a serem 

realizados é o estudo de viabilidade econômico-financeira. Também nesta etapa deve-se fazer 

um levantamento da legislação ambiental pertinente. 

Uma vez determinada a viabilidade do projeto, são feitos os levantamentos iniciais, como 

os estudos batimétricos, determinando o perfil transversal e longitudinal do fundo marinho, 

identificando o comportamento do fluxo das correntes e da ação das marés.  

Também podem ser feitas simulação do transporte de sedimentos pela ação das correntes 

através de modelos matemáticos e da utilização de sistemas computacionais, conforme 

descrito no item 2.9 no capítulo 2. 

 Ainda na caracterização do projeto são realizados estudos topográficos e sondagens para 

a coleta de amostras para as análises laboratoriais, que identificarão a presença ou não de 

contaminantes nos sedimentos a serem dragados. Estas análises devem ser realizadas de 

acordo com a Resolução do CONAMA nº 344/04. 

 Os resultados destas análises deverão ser avaliados para que possam ser identificados os 

equipamentos e as técnicas de execução a serem utilizadas durante as operações de escavação 

do material, com o objetivo de minimizar os impactos ao meio ambiente que possam ser 

causados pela presença de contaminantes ou simplesmente pela escavação dos sedimentos. O 

capítulo 5 descreve os vários impactos que possam ser gerados durante a operação de 

dragagem. 
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 Uma vez definida a operação de escavação do material dragado, deve-se analisar as 

alternativas viáveis de disposição deste material, que deverá ser confinada, no caso dos 

sedimentos estarem contaminados, conforme descrito no capítulo 4. 

 Após a definição do método de disposição, deve-se identificar as áreas disponíveis para 

dispor o material a ser dragado, avaliando as áreas que causarão menos impactos ao meio 

ambiente, para uma posterior análise do órgão ambiental responsável. A escolha das áreas de 

disposição deve-se realizar em consenso com os órgãos responsáveis. 

 O próximo passo é a análise dos possíveis impactos ambientais, para que possam ser 

propostas medidas mitigadoras dos impactos negativos ou intensificadoras dos impactos 

positivos. 

 Os impactos devem ser identificados separadamente durante as fases de operação da 

dragagem e da disposição do material dragado. Sugere-se a construção de matrizes como 

ilustram as TAB. 6.1 e 6.2 para que, uma vez identificados os impactos, estes possam ser 

caracterizados quanto ao seu valor, espaço, tempo de ocorrência, reversibilidade, chance de 

ocorrência e quanto à sua incidência.  

A construção de matrizes permite uma visualização melhor dos impactos identificados e 

caracterizados para que os mesmos possam ser analisados, individualmente e em conjunto.   

Após a análise dos possíveis impactos ambientais a serem gerados pelo projeto, devem 

ser identificadas ações para mitigar os impactos negativos e ações para intensificar os 

impactos positivos, conforme descrito no item 6.4 e 6.5 deste capítulo.  

Juntamente com a proposta destas ações, deve-se propor programas de monitoramento a 

serem aplicados durante a escavação do material e durante a sua disposição, conforme 

descrito no item 6.6 deste capítulo e no item 2.13 do capítulo 2. 

Todas estas informações do projeto deverão ser encaminhadas para o órgão ambiental a 

fim de obter a licença ambiental, e posteriormente encaminhados à DPC da Marinha do 

Brasil, para obtenção de autorização para iniciar a execução do projeto. 
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FIG. 6.1  Procedimento de apoio para o licenciamento ambiental de projetos de dragagem  
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FIG. 6.1  Procedimento de apoio para o licenciamento ambiental de projetos de dragagem 

(continuação) 
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6.8  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 O procedimento proposto reúne as informações obtidas ao longo do trabalho de uma 

forma organizada objetivando auxiliar no processo de obtenção da licença ambiental de 

projetos de dragagem.  

Além disso, este capítulo também inclui uma análise dos impactos ambientais gerados 

pelas operações de dragagem e de disposição final, propondo ações para mitigar e intensificar 

os impactos, e propostas para monitorar estes impactos.  

As propostas foram apresentadas após o estudo da revisão bibliográfica realizada ao 

longo deste trabalho, analisando os equipamentos e técnicas existentes e as novas tecnologias 

em desenvolvimento, bem como a legislação vigente.  
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7  CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

 

 

Pode-se concluir, na realização desta dissertação, que no Brasil ainda existem várias 

deficiências para elaborar e executar projetos de dragagem, e que, para suprir estas 

deficiências há a necessidade de investir em equipamentos, técnicas, além de melhorar as 

normas vigentes para regulamentar as atividades de dragagem e a análise dos impactos 

ambientais gerados pelas mesmas.  

A pesquisa realizada para o desenvolvimento do presente trabalho encontrou informações 

sobre equipamentos, técnicas e novas tecnologias para a execução de dragagem, sobretudo em 

bibliografias norte-americana e holandesa, considerados os especialistas no assunto. 

 Contudo, foi identificada a extrema deficiência de equipamentos modernos e eficientes 

no Brasil, onde praticamente são utilizados os mesmos equipamentos, desde a época da 

criação da antiga Companhia Brasileira de Dragagem, em 1967.  

 Além disso, não existem pesquisas para o desenvolvimento de novas tecnologias e novos 

equipamentos de dragagem, por falta de recursos para estas pesquisas ou por falta de interesse 

no assunto. 

 Para suprir esta deficiência, as companhias brasileiras de dragagem, em conjunto com 

órgãos de pesquisa e ligados ao assunto, devem investir em pesquisas e/ou adquirir novos 

equipamentos já desenvolvidos por outros países, ou similares, conforme descrito no capítulo 

3. 

Outro fato a ser apontado é o de que as companhias de dragagem devem investir em 

novos equipamentos e novas tecnologias, para diminuir o atraso tecnológico.  

Estes investimentos poderiam minimizar significativamente os impactos ambientais 

gerados durante as operações de escavação, dependendo dos equipamentos a serem utilizados. 

Também foi identificado que não existem leis, normas ou resoluções que estabeleçam 

diretrizes e procedimentos a serem aplicados na operação de dragagem, quando são feitas as 

escavações, principalmente tratando-se de restrições quanto à aplicação de equipamentos e 

técnicas que minimizem os impactos ambientais. 

Nota-se um início modesto de tentativa de uma proposta de gerenciamento ambiental de 

projetos de dragagem no Brasil, principalmente a partir do ano de 2003. Logo, os organismos 

envolvidos na execução e no licenciamento de projetos de dragagem, como a Diretoria de 
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Portos e Costas (Marinha do Brasil), as Companhias Docas e os órgãos ambientais estaduais, 

no caso do Rio de Janeiro a FEEMA, necessitam avançar neste processo de normatização da 

avaliação de impactos ambientais das operações de escavação do material a ser dragado. 

Uma vez identificada a presença de contaminantes nos sedimentos, não só deve-se 

discutir se estes sedimentos podem ser dragados ou não, mas também como estes serão 

removidos.  

Pode-se afirmar que existem apenas dois documentos legais que regulamentam os 

projetos de dragagem, em nível nacional, no Brasil: a NORMAM-11, que analisa se haverá 

comprometimento da segurança da navegação ou do ordenamento do espaço aquaviário, 

autorizando a execução da dragagem após a aprovação do órgão ambiental, e a Resolução do 

CONAMA nº 344/04, que apresenta valores de qualidade para a classificação do material a 

ser dragado. 

Além disso, na Resolução do CONAMA nº 344/04, são apresentados valores 

considerados rígidos para a classificação dos contaminantes presentes nos sedimentos. Estes 

valores, apresentados na TAB.2.3 do capítulo 2, foram estabelecidos pela CETESB – 

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental do Estado de São Paulo, seguindo os 

padrões dos índices canadenses. Os valores de qualidade de avaliação do material dragado 

devem ser reajustados e estabelecidos para as águas nacionais. 

Outro fato a ser analisado é o de que a Resolução do CONAMA nº 344/04 classifica o 

nível de contaminação dos sedimentos que serão dispostos em águas jurisdicionais brasileiras, 

ou seja, a disposição de sedimentos contaminados em áreas terrestres não é regulamentada 

pela legislação brasileira. 

A Resolução nº 344/04 indica a utilização da norma CETESB, “Estabelecimento de 

Valores Orientadores para Solos e Águas Subterrâneas no Estado de São Paulo”, até que 

sejam estabelecidos os valores orientadores nacionais pelo CONAMA. Entretanto, não foi 

estabelecido até agora nenhum grupo de discussão dos valores orientadores para a disposição 

em terra. 

A disposição terrestre do material dragado deve-se ser utilizada no caso dos sedimentos 

apresentarem-se contaminados, e esta disposição deve ser confinada. Entretanto, este tipo de 

disposição deve ser muito bem planejada e monitorada para evitar a emissão de 

contaminantes, podendo causar a contaminação de lençóis freáticos e da fauna e da flora da 

região.  
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No caso dos sedimentos não apresentarem contaminação, deve-se encaminhar o material 

dragado para fins benéficos, conforme ilustra a FIG.4.3. No Brasil, poucos projetos de 

dragagem utilizam o material dragado para fins benéficos, e quando o fazem, utilizam para a 

execução de aterros.  

Entretanto, este material pode ser aplicado em várias obras de engenharia, em atividades 

de agricultura, podendo ser utilizado com adubo e fertilizantes, e até para reparação de danos 

ambientais como a restauração de cotas das superfícies no fundo de corpos hídricos alteradas 

por dragagens pontuais.  

Com relação ao reuso, os órgãos ambientais deveriam forçar a necessidade de estudos 

para a reutilização do material dragado para a obtenção do licenciamento ambiental por parte 

do empreendedor.  

Mesmo os materiais dragados contaminados, dependendo do nível de contaminação, 

podem ser de alguma forma descontaminados através de tratamentos específicos. Logo, 

também deve haver incentivo do governo para o desenvolvimento de pesquisas para a 

descontaminação de sedimentos contaminados. 

 Com relação aos estudos iniciais a serem realizados na fase de planejamento de um 

projeto de dragagem, como os estudos topográficos, as sondagens, os estudos de laboratório, 

os estudos batimétricos e os estudos hidrodinâmicos e de transporte de sedimentos, pode-se 

concluir que no Brasil já são utilizados softwares eficientes, como o MIKE 21, descrito no 

item 2.9 no capítulo 2. 

 Outra evolução pode ser observada no desenvolvimento de estudos de impacto ambiental 

de projetos de dragagem de implantação e de manutenção. Até recentemente, os dois tipos de 

dragagem eram tratados igualmente quanto ao conteúdo de exigências dos estudos ambientais. 

Essa situação mudou, havendo uma distinção clara e objetiva entre os dois tipos de estudos, o 

que representa um avanço no entendimento dessas importantes atividades de apoio aos 

serviços portuários. 

 Uma sugestão para a continuação deste trabalho seria a aplicação de uma metodologia 

existente ou o desenvolvimento de uma nova metodologia para avaliar os impactos ambientais 

gerados por projetos de dragagem. 
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9  ANEXOS 
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9.1 ANEXO 1 

 

NORMAM-11 

 

CAPÍTULO 2 

 

DRAGAGENS E ATERROS 

 

0201 - PROPÓSITO 

 Estabelecer normas e procedimentos para padronizar a emissão de parecer atinentes a 

realização de dragagens e aterros em águas sob jurisdição brasileira. 

 

0202 - COMPETÊNCIA PARA EMISSÃO DO PARECER 

 A MB emitirá parecer favorável relativo a dragagens, sempre que não houver 

comprometimento da segurança da navegação ou do ordenamento do espaço aquaviário, sem 

prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos responsáveis pelo controle da atividade em 

questão em especial os órgãos de controle do meio ambiente. 

 

0203 - DRAGAGEM 

 As dragagens poderão ser realizadas com os seguintes propósitos:  

a) para estabelecimento de uma determinada profundidade;  

b) para manutenção de profundidade de certo local; e  

c) para execução de aterro. 

 Os processos relativos às realizações de dragagens para execução de aterro obedecerão, 

no que couber, ao contido no item 0205 e no item 0208, devendo ser encaminhados em um 

único processo. 

 

0204 - ÁREAS DE DESPEJO PREESTABELECIDAS 

 Compete ao respectivo órgão de controle ambiental estabelecer as áreas de despejo do 

material dragado.  

 As CP poderão estabelecer, previamente, nas suas Normas de Procedimentos (NPCP), 

áreas para despejo de material dragado de sua jurisdição, em consenso com os órgãos de 

controle do meio ambiente e após ouvida a DHN. O estabelecimento prévio da área de 
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despejo visa tornar mais ágil a tramitação dos processos de dragagem, especialmente aqueles 

que tratam de manutenção dos canais de acesso ao porto e dos berços de atracação, de 

interesse para a segurança da navegação. Caso os órgãos de controle de meio ambiente não se 

pronunciem a respeito da área escolhida num prazo de 30 dias, após formalizada a consulta, as 

CP poderão estabelecer a área de despejo em caráter precário, comunicando o fato aos citados 

órgãos, efetuando, também, gestões junto aos órgãos ambientais, no sentido de agilizar a 

definição da respectiva área. 

 

0205 - DOCUMENTAÇÃO A SER ENTREGUE PELO INTERESSADO 

 O interessado na obtenção do parecer sobre dragagem deverá apresentar à CP, DL ou AG 

com jurisdição sobre o local pretendido, duas vias dos seguintes documentos: 

a) requerimento dirigido ao Capitão dos Portos; 

b) memorial descritivo contendo as coordenadas geográficas das áreas de dragagem 

e de despejo pretendidas, volume da dragagem, natureza do fundo e do material dragado, tipo 

de balizamento e equipamento a ser utilizado durante os serviços; 

c) planta de situação e localização, devendo ser utilizada a carta náutica, 

confeccionada pela DHN, de maior escala da área; 

d) parecer do órgão de controle do meio ambiente,  referente a obra em questão. Para 

dar início ao processo poderá ser aceito o protocolo do requerimento ao referido órgão, 

entretanto, a conclusão do processo na OM, ficará condicionada a apresentação do parecer do 

órgão ambiental; 

e) caso o volume de dragagem exceda a um milhão de metros cúbicos, apresentar um 

estudo de dispersão dos sedimentos, aprovado pelo órgão de controle do meio ambiente; e 

f) documento comprobatório de posse da área ou autorização de seu proprietário, se 

for o caso, quando o local escolhido para lançamento dos despejos se situar em terra. 

 Está dispensado o documento citado em "e" quando os despejos forem lançados em terra, 

ou quando já existir área de despejo previamente estabelecida pela CP, conforme item 0204. 

 

0206 - EXIGÊNCIAS 

 Os despachos feitos pelas CP nos requerimentos deverão estabelecer as seguintes 

exigências: 

a) que os despejos sejam efetuados, preferencialmente, nos períodos do início da 

maré vazante; 



 147 

b) que seja comunicado, com antecedência mínima de cinco dias úteis, o início da 

dragagem, as coordenadas da área a ser dragada e da área de despejos para divulgação em 

Avisos aos Navegantes, comunicação semelhante deverá ser efetuada por ocasião do término 

da dragagem; 

c) que a área dragada seja delimitada por bóias luminosas do tipo especial, pintadas 

na cor amarela, exibindo, no período noturno, luz amarela com um dos seguintes ritmos: 

"grupo de ocultação", "lampejo simples", "grupo de lampejos com 4, 5 ou 6 lampejos", "grupo 

de de lampejo composto" ou "código morse" com exceção das letras A e U, de acordo com o 

Regulamento para Sinalização Náutica (NORMAM 17). A DHN deverá ser informada sobre o 

“ritmo”, período e fase detalhada escolhidos (exigências a serem feitas no caso de dragagem 

em áreas situadas em local de tráfego de navios ou tráfego intenso de outras embarcações); 

d) emissão de relatórios parciais de acompanhamento dos serviços realizados, 

quando o período previsto de duração da dragagem for igual ou superior a 60 (sessenta) dias. 

Quando o período previsto for inferior ao acima citado, ficará a critério do Capitão dos Portos 

a necessidade da emissão dos respectivos relatórios; e 

e) seja encaminhada à DHN, após a realização dos trabalhos, uma cópia da folha de 

sondagem da área dragada e da área de despejo, para atualização da carta náutica da região. 

 As DL e AG deverão encaminhar os respectivos processos de dragagem para a análise da 

CP. O parecer final sobre as dragagens será emitido pelas CP. 

 

0207 - COMUNICAÇÃO DE DRAGAGENS REALIZADAS 

 Até o dia 15 de fevereiro de cada ano, as OM deverão comunicar à DPC as dragagens 

ocorridas no ano anterior nas suas áreas de jurisdição, indicando, dentre outros dados: área da 

dragagem e de despejo com as respectivas coordenadas, volume e natureza do material 

dragado conforme o Anexo 2-A. 

 Caso não tenha ocorrido dragagem na jurisdição, a OM deverá transmitir mensagem com 

o texto: NEGAT DRAGAGEM VG ITEM 0208 NORMAM 11 BT. 

 

0208 - ATERROS SOBRE ÁGUAS 

 O aterro em águas da União é coisa excepcional, que ela própria executa ou autoriza que 

outro o faça em circunstância especial, quando então fixa as regras julgadas cabíveis, 

conforme legislação vigente. 
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 A autorização para realização de aterros deverá ser considerada como medida 

extraordinária concedida aos Estados, aos Municípios e a entidades educacionais, culturais ou 

de finalidades sociais e, em se tratando de aproveitamento econômico de interesse nacional, à 

pessoa física ou jurídica. 

 O interessado na realização de aterros em águas deverá se dirigir ao Órgão Federal 

competente para obtenção da respectiva autorização. O processo terá sua tramitação no órgão 

competente, cujo procedimento prevê consulta a MB, que se fará por meio da CP, DL ou AG 

da jurisdição. 

 As OM após o recebimento do processo deverão cumprir as providências previstas no 

item 0115 do Capítulo 1. 
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9.2 ANEXO 2 

 

DZ-1845.R-3 (FEEMA) – DIRETRIZ PARA O LICENCIAMENTO  AMBIENTAL DE 

DRAGAGEM E DISPOSIÇÃO FINAL DO MATERIAL DRAGADO 

 

1     OBJETIVO 

 

Estabelecer os critérios para o licenciamento ambiental de dragagem em ambientes 

costeiros e sistemas hídricos interiores, incluindo a disposição final do material dragado em 

ambientes costeiros e em terra, no âmbito da iniciativa pública e privada, como parte 

integrante do Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras - SLAP. 

 

2 ABRANGÊNCIA 

 

Aplica-se às atividades ou empreendimentos, no âmbito da iniciativa pública e privada, no 

Estado do Rio de Janeiro, destinados às obras de dragagem em ambientes costeiros e sistemas 

hídricos interiores e à disposição final do material dragado em ambientes costeiros e em terra. 

Não se aplica às atividades de extração de areia para comercialização, reservas minerais, 

abertura de barra e engorda de praias, que serão tratadas em diretrizes específicas. 

 

3     INTRODUÇÃO 

 

A atividade de dragagem é essencial para abertura e manutenção das travessias de canais e 

portos para navegação e transporte marítimo, controle de cheias irregulares que atingem áreas 

ocupadas urbanas ou rurais, e canais de drenagem, bem como para remediação de corpos 

d’água contaminados ou em processo de assoreamento. Assim sendo, a operação de dragagem 

deve ser inserida no gerenciamento global das reservas aquáticas. 
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Em uma escala global, a Convenção de Londres, 1972 (CL-1972), identificou que grandes 

porções de áreas marítimas estavam se tornando severamente degradadas e que essa 

degradação resultava, em parte, da disposição não regulamentada de material dragado. Por 

este motivo foram estabelecidas linhas de gerenciamento global que passaram a vigorar a 

partir de 1975. Um total de 72 nações, dentre elas o Brasil, são agora signatárias da CL-1972 

e decisões relacionadas a ela decorrentes dos encontros deste fórum são, em princípio ou de 

fato, consideradas obrigatórias às nações-membro, ficando implementadas através de uma 

legislação nacional, a ser listada na próxima revisão. 

A CL-1972 estabelece através do Dredged Material Assessment Framework - DMAF-

1995, procedimentos a serem adotados quando da dragagem e disposição em mar. Estabelece 

também procedimentos para identificar e investigar contaminação nos sedimentos, no 

contexto da saúde humana e ambiental. Reserva também, o objetivo de harmonizar nacional e 

internacionalmente mecanismos de proteção ambiental, metodologias para conhecer e 

determinar as condições e características naturais dos sedimentos e as anormalidades 

resultantes de atividades humanas, que possam gerar uma atenção especial no gerenciamento 

do material dragado e garantir a sua “inertização”. Cabe ressaltar, que a disposição do 

material dragado em terra, disposição em corpos hídricos interiores, usos benéficos ou 

tratamentos não são regulamentados por esta Convenção e, portanto, não estão submetidos a 

uma legislação internacional específica.  

A Comissão Oslo/Paris composta por países do Atlântico Norte, adotou em junho de 

1991, o Guidelines for the Management of Dredged Material, que vem sofrendo revisões ao 

longo desses anos. Os países signatários são obrigados a considerar esta diretriz nos seus 

procedimentos de licenciamento para atividades de dragagem e disposição final de material 

dragado. 

A diretriz orienta as etapas básicas e preliminares de investigações necessárias, que por 

meio das circunstâncias locais, que podem ser parte decisiva no gerenciamento da decisão da 

dragagem e disposição do material dragado 

A PIANC - Permanent International Association of Navigation Congresses, entidade 

internacional sem caráter político, tem por objetivo promover o desenvolvimento tanto para a 

navegação oceânica como para as hidrovias. Desta forma, considera o gerenciamento da 

atividade de dragagem e da disposição final do material dragado, fundamental para a 

manutenção da infra-estrutura básica da navegação. Avalia, adotando o Dredged Material 
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Management Guide (1997) e o Aquatic Disposal of Dredged Material (1998),.a questão sob o 

ponto de vista econômico, ambiental, regulatório e social, considerando esses aspectos 

indissociáveis. 

A presente Diretriz foi elaborada de forma a englobar os aspectos relacionados à 

disposição em mar bem como aqueles relacionados às demais alternativas de disposição, 

tendo-se baseado na Resolução CONAMA nº 001/86, na DMAF-1995 formulada pela CL-

1972 e em outros conceitos internacionais, nacionais e  na legislação vigente. 

A aplicação desta diretriz permitirá conhecer, avaliar e controlar tecnicamente a 

contaminação dos corpos d'água, o processo de assoreamento, as porções de áreas marítimas 

degradadas, e a disposição final do material decorrente das atividades de dragagem. 

As exigências aqui definidas visam minimizar os riscos ambientais ocasionados pela 

atividade de dragagem e pela disposição inadequada de material dragado em alto mar ou em 

terra. 

Para atingir esta meta serão realizados, pelo empreendedor, programas de investigações, 

estabelecidas metodologias de estudos, alternativas de disposição ou reutilização, disposição 

final do material dragado e avaliação dos impactos ambientais. 

Com os conhecimentos atuais, é possível determinar que não será permitida a disposição 

de material dragado em rios. 

Os Anexos I e II apresentam, respectivamente, o fluxograma da estrutura geral para 

gerenciamento do material a ser dragado, e os procedimentos para disposição final do material 

dragado em terra. 

Ao ser avaliada a necessidade de dragagem deve-se investigar a viabilidade da aplicação 

de ações combinadas para o reaproveitamento do material dragado, buscando experiências 

técnicas anteriores comprovadamente bem sucedidas. 

Em caso de não haver alternativa de aproveitamento imediato, deve-se proceder a um 

programa de caracterização do sedimento a ser dragado, com vistas ao gerenciamento das 

alternativas de disposição/reutilização. 

Deverá ser investigada, ainda, a presença de sítios arqueológicos. Constatada a existência 

destes sítios a dragagem deverá ser paralisada temporariamente e comunicada ao IPHAM para 

a realização de arqueologia de salvamento e posterior liberação ou não da área de dragagem. 
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4 LEGISLAÇÃO DE APOIO 

 

4.1 LEGISLAÇÃO FEDERAL 

 

4.1.1 Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967 - Dispõe sobre a proteção e estímulos 

a pesca e dá outras providências. 

 

4.1.2 Lei nº 2.312, de 03 de setembro de 1954 - Normas gerais sobre defesa e proteção da 

saúde. 

 

4.1.3 Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 - As florestas existentes no território 

nacional e as demais formas de vegetação, reconhecidas de utilidade às terras que 

revestem, são bens de interesse comuns a todos os habitantes do País, exercendo-se 

os direitos de propriedade, com as limitações que a legislação em geral e 

especialmente esta Lei estabelecem. 

 

4.1.4 Lei nº 5.318, de 26 de setembro de 1967 - Institui a Política Nacional de saneamento 

e cria o Conselho Nacional de Saneamento. 

 

4.1.5 Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – Dispõe sobre o parcelamento do solo   

urbano e dá outras providências. 

 

4.1.6 Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981 - Dispõe sobre a criação de Estações 

Ecológicas, Áreas de Proteção Ambiental e dá outras providências. 

 

4.1.7 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1991 - Dispõe sobre a “Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

4.1.8 Lei nº 7.347, de 24 de julho 1985 - Disciplina a ação civil pública de 

responsabilidades por danos causados, ao consumidor, a bens de direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado) e dá outras providências. 
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4.1.9 Lei nº 7.661, de 15 de maio de 1988 – Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 

Costeiro e dá outras providências. 

 

4.1.10 Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993 - Dispõe sobre o regime jurídico da 

exploração dos Portos organizados e das instalações portuárias e dá outras 

providências.  

 

4.1.11 Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 - Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição 

Federal, e dá outras providências. 

 

4.1.12 Lei nº 9.074, de 07 de julho de 1995 - Estabelece normas para outorga e 

prorrogações Das concessões e permissões de serviços públicos e dá outras 

providências. 

 

4.1.13 Lei nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997 – Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento Costeiro de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei 

nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 

de 1989. 

 

4.1.14 Lei nº 9.605, 12 de fevereiro de 1998 – Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

4.1.15 Lei nº 9.966, de 28 de abril de 2000 - Dispõe sobre a prevenção, o controle e a 

fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas 

ou perigosas em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

 

4.1.16 Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 - Regulamenta o artigo 225, § 1º incisos I, II, III 

e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza e dá outras providências. 
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4.1.17 Decreto nº 49.974-A, de 21 de janeiro de 1961 - Regulamenta, sob a denominação de 

Código Nacional de Saúde, a Lei nº 2.312, de 03.09.54, de Normas Gerais sobre 

Defesa e Proteção da Saúde. 

 

4.1.18 Decreto nº 87.566, de 16 de setembro de 1982 - Promulga o texto da Convenção 

sobre a Prevenção da Poluição Marinha por alijamento de Resíduos e Outras 

Matérias concluídas em Londres, a 29.12.72. 

 

4.1.19 Decreto nº 89.336, de 31 de janeiro de 1984 – Dispõe sobre as Reservas Ecológicas e 

Áreas de Relevante Interesse Ecológico. 

 

4.1.20 Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990 – Regulamenta a Lei nº 6 902, de 27 de 

abril de 1981, e a Lei nº 6 938, de 31 de agosto de 1981, que dispõem, 

respectivamente, sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção 

Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras providências. 

 

4.1.21 Decreto nº 99.274, de 06 de setembro de 1990 - Regulamenta a Lei nº 6.902, de 

27.04.81, e a Lei nº 6.938, de 31.08.81, que dispõem, respectivamente, sobre a 

criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política 

Nacional de Meio Ambiente, e dá outras providências. 

 

4.1.22 Resolução CONAMA nº 001, de 23 de janeiro de 1986 - Estabelece as definições, as 

responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para o uso e 

implementação da avaliação do Impacto Ambiental como um dos instrumentos da 

Política Nacional do Meio Ambiente. 

 

4.1.23 Resolução CONAMA nº 002, de 16 de março de 1988 - Estabelece as atividades que 

poderão ser exercidas nas Áreas de Relevante Interesse Ecológico - ARIE's. 

 

4.1.24 Resolução CONAMA nº 004, de 18 de setembro de 1985 - Estabelece as definições 

das Reservas Ecológicas (formações florísticas e as áreas de florestas de preservação 

permanente) mencionadas no Artigo 18 da Lei nº 6.938/81, bem como as que 
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estabelecidas pelo Poder Público de acordo com o que preceitua o Artigo 1º do 

Decreto nº 89.336/84. 

 

4.1.25  Resolução CONAMA nº 11 de 03 de dezembro de 1987 - Declara como Unidades de 

Conservação categorias de Sítios Ecológicos de Relevância Cultural, criados por atos 

do poder público: Estações Ecológicas; Reservas Ecológicas; Áreas de Proteção 

Ambiental; Parques Nacionais, Estaduais e Municipais; Reservas Biológicas; 

Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais; Monumentos Naturais; Jardins 

Botânicos; Jardins Zoológicos e Hortos Florestais. 

 

4.1.26 Resolução CONAMA nº 12, de 14 de setembro de 1989 - Aperfeiçoa e adapta à nova 

Constituição Federal a Resolução CONAMA nº 002/88, proibindo nas Áreas de 

Relevante Interesse Ecológico quaisquer atividades que possam por em risco: a 

conservação dos ecossistemas. 

 

4.1.27 Resolução CONAMA nº 13, de 06 de dezembro de 1990 – Estabelece a 

obrigatoriedade do licenciamento, pelo órgão ambiental competente, de qualquer 

atividade que possa afetar a biota nas áreas circundantes das Unidades de 

Conservação. 

 

4.1.28 Resolução CONAMA nº 20, de 18 de junho de 1986 - Classifica, segundo seus usos 

preponderantes, em nove classes, as águas doces, salobras e salinas do Território 

Nacional. 

 

4.1.29 Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 – Estabelece critérios e 

procedimentos regulamentadores a serem utilizados no Sistema de Licenciamento 

Ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente. 

 

4.2 LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

 

4.2.1 Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05 de outubro de 1989. 
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4.2.2 Decreto-lei nº 134, de 16 de junho de 1975 - Dispõe sobre a prevenção e o controle 

da Poluição do Meio Ambiente no Estado do Rio de Janeiro. 

 

4.2.3 Lei nº 1.356, de 03 de outubro de 1988 - Dispõe sobre os procedimentos vinculados à 

elaboração, análise e aprovação dos Estudos de Impacto Ambiental. 

 

4.2.4 Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999 – Institui a Política Estadual de Recursos 

Hídricos; regulamenta a Constituição Estadual em seu artigo 261, parágrafo 1º, 

inciso VII; e dá outras providências. 

 

4.2.4 Lei nº 3.467, de 14 de setembro de 2000 – Dispõe sobre as sanções administrativas 

derivadas de condutas lesivas ao meio ambiente no Estado do Rio de Janeiro e dá 

outras providências. 

 

4.2.6 Decreto nº 750, de 10 de fevereiro de 1993 - Dispõe sobre as Câmaras setoriais de 

que trata art. 3º do Decreto nº 21.471 de 06.06.95, delega competência ao Secretário 

de Estado de Desenvolvimento da Baixada Fluminense e Municípios Adjacentes e dá 

outras providências. 

 

4.2.7 Decreto nº 1.633, de 21 de dezembro de 1977 – Regulamenta, em parte, o Decreto-lei 

nº 134, de 16.06.75, e institui o Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras. 

 

4.2.8 Deliberação CECA nº 2.555, de 26 de novembro de 1991 - Regulamenta a realização 

de Audiência Pública. 

 

4.2.9 Deliberação CECA nº 3.588, de 23 de dezembro de 1996 - Dispensa do 

licenciamento ambiental, desde que atendida as restrições estabelecidas, as atividades 

de desprezível potencial poluidor que especifica. 

 

4.2.10 Legislação aprovada pela Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA, com 

base no Decreto-lei nº 134/75 e Decreto nº 1.633/77; 
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·  DZ-041 - DIRETRIZ PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO 

AMBIENTAL - EIA E DO RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO 

AMBIENTAL - RIMA. 

 

·  NA-043 - PARTICIPAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA COMUNIDADE 

NO   PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL. 

 

·  NT-124 – CRITÉRIOS PARA PRESERVAÇÃO DE MANGUEZAIS. 

 

·  DZ-1829 – DIRETRIZ AMBIENTAL PARA EXTRAÇÃO DE AREIA EM 

CURSOS D’ÁGUA E FAIXA COSTEIRA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO. 

 

5 DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

 

5.1  Convenção de Londres 

·  Dredged Material Assessment Framework (1997); 

·  Commentary Regarding Dredged Material (2000)  

 

5.2 Comissão Oslo/Paris – Países do Atlântico Norte 

·  Guidelines for the Management of Dredged Material (1997); 

·  Guidelines for the Management of Dredge Material(1991) 

 

5.3 PIANC - Permanent International Association of Navigation Congresses  

·  Dredged Material Management Guide (1997); 

·  Aquatic Disposal of Dredged Material (1998). 
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6 DEFINIÇÕES 

 

Para os efeitos desta Diretriz, são consideradas as seguintes definições: 

 

6.1 DRAGAGEM - ato de retirada de material de um corpo hídrico com finalidade 

específica. 

 

6.2 DRAGAGEM DE IMPLANTAÇÃO – aquela executada para implantação de canais 

de acesso e bacias de evolução em áreas costeiras, alargamento ou aprofundamento de 

canais submersos de navegação existentes em áreas portuárias, obras hidráulicas que 

alterem o curso natural de qualquer corpo hídrico e para as outras aplicações da 

engenharia, como por exemplo: trincheiras para dutos; cabos, túneis para tubulação 

imersa, remoção de materiais não adequados para fundação e sobrecarga para extração 

de materiais agregados. 

 

6.3 DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO – aquela executada para manter a profundidade 

e/ou o traçado do canal de projeto ou a calha de corpos hídricos, cuja lâmina d’água é 

periodicamente reduzida devido ao assoreamento. 

 

6.4 DRAGAGEM DE RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA – aquela executada 

para remoção de material contaminado para fins de proteção ao ambiente, em 

particular à saúde humana. 

 

6.5 MATERIAL CONTAMINADO – é aquele que apresenta elementos físicos, químicos 

ou biológicos em concentrações nocivas ao ambiente. 

 

7 ESTRUTURA GERAL DE UMA ATIVIDADE DE DRAGAGEM 

 

 A estrutura de uma atividade de dragagem envolve quatro fases: planejamento do projeto 

de dragagem; programa de investigação do material a ser dragado (investigação de campo e 

laboratorial); gerenciamento da dragagem e do material dragado; e monitoração. 
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O projeto de dragagem será executado e/ou aprovado segundo instrução própria da 

SERLA. 

 

7.1 PLANEJAMENTO 

 

O Planejamento do projeto de dragagem deverá contemplar os aspectos qualitativos e 

quantitativos do material a ser dragado, o método de dragagem, as alternativas de disposição e 

os aspectos legais associados ao licenciamento ambiental, além do local de disposição do 

material a ser dragado. 

O Planejamento do Programa de Investigação deverá incluir as investigações de campo, 

os ensaios de laboratório e o local mais apropriado para a disposição final. 

A extensão e o nível de detalhamento de um programa de investigação pode variar em 

função de fatores tais como: volume de dragagem, nível de contaminação do sedimento, 

características geomorfológicas da área a ser dragada, meio biótico, entre outros.  

Este programa deverá estar adaptado ao projeto a ser executado, devendo, inicialmente, 

ser realizada uma vistoria de campo na área a ser dragada e posteriormente uma coleta de 

amostras. 

No caso de dragagem para recuperação da área degradada ou em qualquer caso onde haja 

suspeita de contaminação do material a ser dragado, o planejamento da amostragem deve 

representar também a expectativa de variação da distribuição horizontal e vertical dos 

contaminantes. 

 

7.2 INVESTIGAÇÃO 

 

7.2.1 Investigação de Campo 

 

A Investigação de campo consiste em caracterizar o sedimento (material a ser dragado) e, 

para tal, deverão ser realizadas sondagens adequadas ao objeto do projeto ou ao padrão da 

amostra e coletas de amostras. 
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A amostragem do sedimento é sempre necessária para caracterização física. A distribuição 

e a profundidade das amostras deverão ser representativas do tamanho da área e do volume a 

ser dragado ou explotado. 

Amostras do tipo ”corer samples” (amostras obtidas por meio de amostrador gravimétrico) 

devem ser coletadas considerando a profundidade da dragagem e a distribuição vertical de 

contaminantes. No caso de camadas superficiais, pouco profundas, é recomendada a 

amostragem com dragas comumente denominadas “busca fundo”.  

A Tabela 1 a seguir fornece um indicativo do número de estações a serem amostradas, 

considerando uma razoável uniformidade da região a ser dragada. 

 

TABELA 1 

 

REPRESENTATIVIDADE DAS AMOSTRAS DE SEDIMENTO 

 

NÚMERO DE ESTAÇÕES DE AMOSTRAGEM X VOLUME DE DRAGAGEM 

 

VOLUME A SER DRAGADO 

(m3) 

NÚMERO DE ESTAÇÕES 

Até 25.000 3 

Entre 25.000 e 100.000 4 a 6 

Entre 100.000 e 500.000 7a15 

Entre 500.000 e 2 000 000 16 a 30 

Acima de 2 000 000 
10 extras por 1 milhão de m3 ou 

fração 

                Fonte: London Convention, 1972 

 

O número de estações deve ser ajustado de acordo com as características da área, isto é, 

menor para áreas abertas e maior para áreas fechadas e semi-fechadas.  

As amostras de cada estação devem ser analisadas individualmente. Entretanto, se as 

primeiras análises efetuadas mostrarem que o sedimento é claramente homogêneo, no que diz 

respeito à granulometria, fracionamento e matéria orgânica, e quanto ao nível de 

contaminação a profundidades semelhantes, é admissível a análise de amostras compostas na 

forma descrita a seguir: 
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a) considera-se como amostra composta a combinação e mistura de amostras 

individuais coletadas em profundidades análogas de duas ou mais estações adjacentes, 

tomando-se os cuidados necessários para assegurar que os resultados forneçam um valor 

médio ponderado para os contaminantes; 

b) as amostras individuais originais devem ser preservadas, até que os procedimentos da 

investigação e análise sejam finalizados para atender a eventual necessidade de análises 

posteriores de verificação. 

Para fins do licenciamento ambiental somente serão consideradas amostras representativas 

da realidade a época dos estudos para elaboração do projeto e execução da dragagem.  

 

7.2.2 Investigação Laboratorial 

 

A caracterização em laboratório deve ser precedida de um levantamento das informações 

existentes, englobando: 

a) histórico das potenciais fontes de contaminação; 

b) dados existentes sobre as características físico-químicas e granulométricas do 

sedimento; 

c) dados existentes sobre as espécies/comunidades bentônicas presentes na área a ser 

dragada. 

O programa de investigação laboratorial deverá ser desenvolvido em duas etapas: 

A primeira consiste na determinação da granulometria do sedimento a ser dragado. 

A segunda etapa objetiva uma caracterização mais detalhada quanto a qualidade da água e 

dos sedimentos a serem dragados, constando de: 

a) Caracterização Física 

As características físicas básicas incluem: a resistência a ação mecânica, a quantidade de 

material a ser dragado; a distribuição granulométrica; e o peso específico dos sólidos. 

 

b) Caracterização Físico-Química 

Os ensaios de caracterização físico-química, biológica e ecotoxicológica são necessários 

para determinar as concentrações de contaminantes no sedimento e na coluna d'água. O 

detalhamento se dará de acordo com as fontes existentes na área do empreendimento.  
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c) Caracterização da Biota 

A caracterização da biota não é necessária nesta segunda etapa, para efeito de um projeto 

de dragagem, mas poderá ser exigida quando da elaboração de EIA-RIMA. Nesse caso, as 

investigações na biota deverão ser detalhadas, de acordo com a relevância da área definida em 

legislação específica de âmbito federal, estadual ou municipal, devendo-se:  

·  Caracterizar qualitativa e quantitativamente os bentos, de acordo com a 

granulometria e teor de matéria orgânica no sedimento; 

·  Investigar potenciais áreas de refúgio da fauna. 

Poderá ser excluída a segunda etapa, caso o material a ser dragado seja composto 

predominantemente de areia grossa ou pedregulhos. 

As investigações da biota deverão ser detalhadas de acordo com a relevância da área 

definida em legislação específica de âmbito federal, estadual ou municipal. 

Os resultados das análises dos sedimentos a serem dragados deverão ser encaminhados à 

FEEMA na ocasião do início do processo de licenciamento 

As Tabelas 2 e 3 apresentam uma relação de parâmetros a serem determinados na segunda 

etapa, tanto para caracterização da água como para caracterização do sedimento. 

Deverão ser descritas as metodologias empregadas nas coletas de água, de sedimento e da 

biota, incluindo a especificação dos equipamentos a serem utilizados. 

As estações de coleta deverão ser codificadas e georeferenciadas de acordo com a 

metodologia empregada na FEEMA, que utiliza o Sistema Universal Transverso de Mercartor 

(UTM) (SAD69) e Marégrafo de Imbituba e o Sistema de Coordenadas Geográficas. 

As análises de laboratório deverão ser realizadas por instituições credenciadas na 

FEEMA, somente sendo aceitos dados primários com os respectivos Boletins de Análise, 

assinados pelo técnico responsável. Os dados brutos deverão ser fornecidos em meio 

magnético, em formato compatível com o sistema de processamento de dados utilizado na 

FEEMA. 

Os dados constantes da investigação preliminar deverão ser apresentados em forma de 

tabelas; com os dados brutos e com os dados tratados estatisticamente. Serão, também, 

acompanhados de análise e interpretação dos resultados obtidos, inclusive sob a forma de 

gráficos, tabelas e representação espacial (cartas e / ou plantas). 
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TABELA 2 

 

PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO DA ÁGUA – 2ª ETAPA 

 

Análises Parâmetros 
 

Unidade 
Rios Lagoas 

Áreas 

Costeiras 

Temperatura  ºC X x x 

 

Salinidade/Cloreto 

µs/cm/ 

mg/l 

X x x 

pH  UpH X x x 

Turbidez  UT X x x 

F
ís

ic
as

 

 

RNFT  mg/l X x x 

Oxigênio Dissolvido   

mg/l 

X x x 

P-PO4  mg/l X x  

N-NH4   mg/l X x x 

N-Kjeldahl  mg/l  x  

N-Total  mg/l X x x 

N-NO2  mg/l X x  

N-NO3  mg/l X x  

DBO5  X x  

DQO  mg/l X x  

F
ís

ic
o-

qu
ím

ic
as

 

COT  mg/l X x x 

Fitoplancton Nº Org/l  x x 
Biológicas 

Zooplancton Nº Org/l  x x 
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TABELA 3 

 
PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO DOS SEDIMENTOS – 2ª ETAPA 

 

Análises Parâmetros 
 

Unidade 
Rios Lagoas 

Áreas 

Costeiras, 

N-kjeldahl mg/g X x x 

P-Total mg/g X x x 

TOC mg/g X x x 

PCB's µg/g X x x 

PAH µg/g X x x F
ís

ic
o-

qu
ím

ic
as

 

Metais pesados(*) µg/g X x x 

Biológicas Bentos Nº Org./m2 X x x 

(*) - Cd, Zn, Cr total, Pb, Cu, Fe, Mn, Ni e Hg. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Metais Pesados: analisar na fração fina < 63 mm por extração com água régia 

TOC:    analisar na fração < 2 mm 

Orgânicos:  analisar na fração < 2 mm 

 

7.3 GERENCIAMENTO  

 

7.3.1 Alternativas de Disposição ou Reutilização 

 

Os resultados da caracterização física, físico-química e biológica deverão fornecer uma 

base de dados para avaliar as alternativas de disposição ou reaproveitamento do material 

dragado. 

Internacionalmente, estão sendo desenvolvidos valores de referência que auxiliam na 

classificação do sedimento para fins de disposição em terra ou em mar. 

No Brasil, devido à ausência desses valores índices, a avaliação da contaminação, 

considerando a(s) alternativa(s) de disposição, deve ser feita caso a caso, pelo empreendedor, 

e submetida à FEEMA antes da tomada de decisão. 

A decisão entre as diferentes alternativas de disposição ou reutilização deverá levar em 

conta, além dos aspectos econômicos, os impactos ambientais.  
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No caso da disposição de material dragado contaminado, o número de alternativas fica 

reduzido ou condicionado ao tratamento prévio, tendo em vista as restrições ambientais à sua 

disposição. Mesmo nos casos em que o nível de contaminação não obrigue à disposição em 

aterros sanitários controlados, pode ser necessária a adoção de medidas mitigadoras dos 

impactos sobre o meio ambiente, através do emprego de técnicas de manejo da disposição, 

estruturas de retenção de contaminantes ou tratamento do material dragado. 

Como não é permitida a disposição em sistemas hídricos interiores e em faixas marginais 

de proteção, nesta diretriz são consideradas as seguintes alternativas de destinação: 

reutilização, disposição em terra e disposição no mar. 

 

a) Reutilização 

Existe uma larga variedade de usos benéficos para o material dragado, a depender das 

características físicas e químicas do mesmo: 

·   Uso na engenharia – criação e melhoria de áreas, recuperação da linha de costa, 

preenchimento de áreas protegidas por enrocamento, aterros de áreas degradadas, tais como 

jazidas, minas abandonadas e cortes de estradas; material de construção. 

·  Uso agrícola – fertilizantes. 

·  Medidas corretivas de danos ambientais – restauração de cota de fundo alteradas 

por dragagens pontuais. 

Os aspectos técnicos dos usos benéficos estão bem estabelecidos e descritos na literatura. 

Deverão ser pesquisados e informados à FEEMA os potenciais usos atribuídos a este material. 

 

b) Disposição em Terra 

O material dragado é disposto em terra quando: 

·  for viável a sua reutilização como aterro; 

·  os custos de disposição em mar sejam inibitórios; 

·  for viável a disposição em locais confinados ou em aterros controlados. 

 

b.1) A disposição em terra de material dragado inerte não apresenta restrições, exceto 

quando: 

·  alterar as condições de estabilidade geotécnica do local de disposição; 

·  causar prejuízo à vegetação local ou ao uso futuro da área. 

·  impedir recarga de aqüíferos.  
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b.2) A disposição em terra de material contaminado deve seguir os procedimentos 

constantes do Anexo II, que visam identificar, caracterizar e minimizar os 

impactos ambientais causados pela sua disposição.  

 

Adicionalmente, as implicações legais, técnicas e ambientais estão relacionadas 

também à legislação sobre uso e ocupação do solo relativo à área. 

 

Os problemas ambientais decorrentes da disposição de sedimento contaminado 

em terra são:  

 

·  possibilidade de contaminação das águas subterrâneas e superficiais no 

entorno do local de disposição pela percolação de efluentes ou outros 

mecanismos de transporte de contaminantes; 

·  ação natural ou antrópica que rompa o confinamento dos contaminantes; 

·  riscos que o material pode oferecer ao ecossistema da área de disposição ou 

da área de influência; 

·  restrições ao usos atuais e futuros da área. 

  

Para disposição do material degradado contaminado em terra é necessário 

apresentar a caracterização do solo e subsolo, estabelecer modelos de 

mitigação e propor sistemas de redução de contaminantes. 

 

b.2.1) Caracterização do solo e do subsolo 

 

Nas áreas destinadas ao depósito do material dragado contaminado, 

deve-se proceder a um programa de investigações que permita 

caracterizar o solo e o subsolo do(s) sítio(s) de disposição quanto a: 

·  tipos de solos e sua distribuição vertical e lateral; 

·  granulometria, porosidade e permeabilidade das camadas; 

·  variação do lençol freático e fluxos de aqüíferos subterrâneos; 

·  tipo de aqüífero; 

·  estudo hidrogeológico detalhado; 
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·  usos atuais e futuros da área escolhida; 

·  ação natural ou antrópica que venha a interferir com o método de 

confinamento adotado. 

 

Não será permitida disposição de material contaminado em áreas de recarga de 

aqüíferos ou de alta vulnerabilidade à contaminação. 

 

b.2.2) Medidas de Mitigação 

 

Sob o ponto de vista da engenharia, as medidas de mitigação deverão 

envolver, por exemplo: 

 

·  transporte de material contaminado; 

·  adoção de camada impermeável de revestimento de fundo; 

·  adoção de camada de cobertura do material dragado; 

·  sistema de coleta e tratamento do efluente percolado; 

·  técnicas de tratamento do material dragado. 

 

Cada situação requer a adoção de uma ou várias medidas de 

mitigação. Os aspectos técnicos relacionados a cada uma delas são 

bem descritos na literatura. 

 

A alternativa de disposição em terra deve levar em conta as 

implicações legais, técnicas e ambientais relacionadas ao uso e 

ocupação do solo na área. 

 

b.2.3) Sistemas de Retenção de Contaminantes 

 

Quando o sedimento contaminado for destinado à disposição em terra, 

a área selecionada para disposição deverá ser dotada de sistemas de 

proteção do subsolo e dos meios externos (ar, águas superficiais) 

quanto à contaminação e outros efeitos adversos que possam estar 

associados à disposição do material dragado. Os sistemas propostos 
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deverão estar justificados tecnicamente e adequados ao tipo de 

contaminante presente, às características do material a ser disposto, às 

características físicas e ambientais da área de disposição e ao uso do 

solo previsto para o local de disposição. 

 

c) Disposição no mar 

A disposição no mar de material dragado, contaminado ou não, deverá atender às 

determinações da Capitania dos Portos no diz respeito aos riscos de navegação.  

A disposição de material contaminado deverá seguir os procedimentos que visam 

caracterizar e minimizar os impactos ambientais causados pela sua disposição. 

Adicionalmente, as implicações legais, técnicas e ambientais estão relacionadas também à 

legislação sobre os usos do mar. 

Os problemas ambientais decorrentes da disposição de material dragado no mar são: 

·  solapamento da fauna e flora; 

·  alteração paisagística; 

·  risco à navegação;  

·  transporte dos sedimentos e a possibilidade dos contaminantes migrarem para áreas não 

contaminadas;  

·  aumento da turbidez da água, que é um dos indicadores potenciais de impacto no 

ecossistema, assim como a re-suspensão dos sedimentos. 

 

7.3.2 Análise dos Impactos Ambientais  

 

Em um projeto de dragagem, além das características técnicas inerentes à atividade, são 

fatores condicionantes os impactos ambientais resultantes na área da dragagem e nas áreas de 

disposição final.  

Em ambos os casos deverão conter identificação, medição e valoração dos impactos 

ambientais: positivos e negativos; diretos e indiretos; locais; regionais e estratégicos; 

imediatos, a médio e longo prazos; temporários; cíclicos e permanentes; reversíveis e 

irreversíveis; das ações do projeto e suas alternativas nas etapas de implantação e operação, 
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destacando os impactos a serem pesquisados em profundidade e justificando os demais, com 

ênfase especial quanto aos: 

a) Impactos provocados pela não realização da dragagem; 

b) Impactos decorrentes das diversas fases da dragagem e disposição final do material 

dragado, sobre: 

·  as atividades econômicas desenvolvidas na região; 

·  o tráfego de embarcações; 

·  as alterações do solo; 

·  a dinâmica das correntes marítimas e no transporte de sedimentos; 

·  o ambiente aquático (dragagem e disposição); 

·  a pesca; 

·  a fauna e a flora; 

·  a paisagem; 

·  o turismo; 

·  outros usos da área. 

Uma avaliação de risco de acidentes deve ser realizada para cada fase e cada alternativa. 

Previsão da magnitude, conforme definição no capítulo 2 da Diretriz para a 

Implementação do EIA (DZ-041), considerando os graus de intensidade e duração, e 

importância dos impactos identificados, especificando indicadores de impacto, critérios, 

métodos e técnicas de previsão utilizados. 

Atribuição do grau de importância dos impactos, conforme DZ-041, em relação ao fator 

ambiental afetado e em relação à relevância conferida a cada um deles, pelos grupos sociais 

afetados. 

Prognóstico da qualidade ambiental da área de influência, nos casos de adoção de cada 

alternativa e na hipótese de sua não implantação, determinando e justificando os horizontes de 

tempo considerados. 

Deverá ser incluída a avaliação prévia dos diversos tipos de equipamentos existentes para 

a execução de dragagem e disposição do material dragado, discriminando os usos e vantagens 

específicas, conferindo-lhes produtividade e impactos ambientais diferenciados.  

Deverá ser realizado um levantamento preliminar das condições da faixa marginal de 

proteção e da mata ciliar, bem como franjas de mangue. 
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Deverá ser, sob qualquer circunstância, preservada, recomposta e ampliada a cobertura 

vegetal, protetora da faixa marginal, com vegetação do ecossistema regional. 

 

7.4 MONITORAÇÃO 

 

O empreendedor deverá prever o programa de monitoração da área de dragagem e de 

disposição final, gerado pela análise de impacto ambiental. 

As operações de monitoração na área dragada devem envolver repetidas medições de 

contaminantes ou de efeitos, sejam diretos ou indiretos, no meio ambiente aquático. 

As operações de monitoração da área em que o material dragado foi depositado são geralmente 

realizadas pelas seguintes razões: 

a) estabelecer se as condições do licenciamento têm, como pretendido, prevenido 

efeitos adversos na área receptora como efeito do despejo; 

b) melhorar as bases nas quais a licença foi concedida, através da melhoria dos 

conhecimentos dos efeitos, no campo, de grandes descargas, as quais não são facilmente 

estimadas em laboratório ou na literatura; 

c) fornecer a necessária evidência para demonstrar, à FEEMA, que as medidas de 

controle aplicadas são suficientes para assegurar que as propriedades dispersivas e 

assimilativas do meio ambiente não foram excedidas, causando danos ambientais. 

Os propósitos do monitoramento devem ser de determinar os níveis de contaminantes em 

organismos, os efeitos biológicos e conseqüências para o ambiente dragado, causados pelo 

despejo de material dragado e permitir gerenciar e controlar as exposições de organismos ao 

material dragado e aos contaminantes associados. 

O programa de monitoramento deve definir claramente seus objetivos, garantir que as 

medições realizadas possam atingir estes objetivos, e que os resultados sejam revistos em 

intervalos regulares em relação a estes objetivos. 

O esquema de monitoramento deve ser então continuado, revisto ou mesmo encerrado, 

como for mais conveniente. 

Deverão ser realizados planos de monitoramento durante a fase de dragagem, nos 

seguintes parâmetros: 

a) Determinar o gradiente de dispersão dos sólidos, com medições diárias, até 

estabilização das concentrações de Turbidez e Oxigênio Dissolvido em diferentes 
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profundidades (de acordo com o tipo de draga utilizado), levando em conta a variação da 

corrente ao longo do dia; 

b) Acompanhar as modificações na penetração de luz e oxigênio dissolvido na coluna 

d'água (com luxímetro e oxímetro); 

c) Acompanhar quinzenalmente alterações da biomassa e flutuações da diversidade do 

fitoplâncton, do zooplancton e do necton nas áreas a serem dragadas, entorno e área de 

disposição final; 

d) Acompanhar trimestralmente alterações da comunidade bentônica na área de entorno 

àquela dragada e de disposição final; 

e) Apresentar programa de monitoramento dos impactos, indicando os fatores 

ambientais e parâmetros a serem considerados, com os fatores ambientais e os respectivos 

parâmetros e indicadores a serem medidos, a freqüência e as técnicas de medição. 

 

8 LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

 

8.1 LICENÇAS INICIAIS 

 

8.1.1.1 As dragagens abrangidas por esta Diretriz estão sujeitas ao licenciamento 

ambiental, com apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo Relatório de 

Impacto Ambiental - RIMA, a ser requerido à Fundação Estadual de Engenharia do Meio 

Ambiente – FEEMA. 

 

8.1.2 Estão dispensadas do licenciamento ambiental as dragagens realizadas para 

atendimento a casos de calamidade pública ou a situações de emergência, decretadas 

oficialmente. 

 

8.1.3 Estão dispensadas da apresentação do EIA as dragagens com volume dragado igual 

ou inferior a 100.000 m3, desde que todas as amostras coletadas apresentarem porcentagem de 

areia igual ou superior a 90%, excetuando-se aquelas em Áreas de Proteção Ambiental ou em 

áreas protegidas por legislação. 

 

8.1.4 Estão dispensados do licenciamento ambiental as dragagens com volume a ser 

dragado igual ou inferior a 10.000 m3, desde que todas as amostras coletadas apresentarem 
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porcentagem de areia igual ou superior a 90%, excetuando-se aquelas em Áreas de Proteção 

Ambiental ou em áreas protegidas por legislação. 

 

Neste caso, serão adotados os procedimentos estabelecidos na Deliberação CECA nº 3.588, de 

23 de dezembro de 1996, que estabelece o Sistema de Manifesto de Adequação, apresentando 

as seguintes informações: 

 

·  Análise granulométrica do material dragado; 

·  Local de disposição; 

·  Volume a ser dragado; 

·  Equipamento de dragagem; 

·  Período de dragagem; 

·  Autorização expedida pelo órgão competente. 

 

8.1.5 No licenciamento de dragagens de implantação, deverá ser prevista, quando da 

elaboração do respectivo EIA, a necessidade de dragagens de manutenção. 

 

8.1.6 Dependerá somente da Licença de Instalação (LI) a dragagem de manutenção cuja 

necessidade tenha sido prevista e devidamente analisada quando da elaboração do EIA da 

dragagem inicial e não tenha ocorrido na área em questão nenhum fato de relevância 

ambiental, que altere ou invalide os tópicos abordados quando da elaboração do EIA da 

dragagem inicial. 

Para obtenção desta licença o responsável pelo empreendimento deverá requerê-la à FEEMA, 

apresentando os documentos específicos relacionados na IT-1846 ou na IT-1847. 

Dependerá somente da Licença de Instalação (LI) a dragagem de manutenção de 

empreendimentos já instalados na data de publicação desta Diretriz. 

Para obtenção desta licença, o responsável pelo empreendimento deverá requerê-la à FEEMA, 

apresentando, além dos documentos específicos relacionados na IT-1846 ou na IT-1847, a 

Avaliação dos Impactos Ambientais na forma estabelecida no item 7.3.2 desta Diretriz. 

Nos demais casos será exigido novo processo de licenciamento para dragagem de 

manutenção. 
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8.1.7 O processo de licenciamento dar-se-á da seguinte forma: 

 

a) O interessado, público ou privado, deverá requerer à FEEMA a Licença Prévia - LP, 

apresentando a documentação específica relacionada na IT-1846, para as atividades 

de dragagem em reservatórios, lagunas, lagoas ou mar (em áreas costeiras), ou na IT-

1847 para as atividades de dragagem em rios ou canais, obedecendo aos critérios por 

elas determinados; 

b) Se o pedido de licenciamento não está sujeito à apresentação de EIA, isto é, atende 

aos itens 8.1.3 e 8.1.4, e estando os documentos apresentados e analisados de acordo 

com a legislação vigente, a FEEMA expedirá a LP, que não autoriza o início das 

obras, mas onde deverão estar relacionadas as exigências a serem cumpridas para 

realização da dragagem; 

c) Identificada a necessidade do EIA a FEEMA criará Grupo de Trabalho para 

elaboração da Instrução Técnica Específica, de acordo com os procedimentos 

estabelecidos na DZ-041 e NA-042; 

d) Aprovado o EIA e cumpridas as exigências legais a ele referentes a CECA autorizará 

a expedição da LP, relacionando todas as exigências identificadas no Parecer 

Técnico e que deverão ser atendidas na ocasião da LI; 

e) Na ocasião do requerimento da LP a FEEMA poderá solicitar à CECA, mediante a 

apresentação de Relatório Técnico devidamente fundamentado, a realização de EIA, 

nos casos em que esta Diretriz não obrigue sua apresentação; 

f) Obtida a LP, ou seja, aprovação do anteprojeto, o interessado deverá requerer a 

Licença de Instalação - LI apresentando os documentos específicos relacionados na 

IT-1846 ou na IT-1847. A obtenção da LI o autoriza a executar o projeto de 

dragagem, obedecendo rigorosamente às condições e restrições nela estabelecidas; 

g) Executado integralmente o projeto o interessado deverá requerer, obrigatoriamente à 

FEEMA, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a conclusão da dragagem, 

o Termo de Encerramento. 

 

Este Termo de Encerramento tem a finalidade não só de informar a FEEMA que foi 

concluída a instalação da atividade, comprovando com a documentação solicitada na IT-1846 

ou na IT-1847 que atendeu a todas as exigências determinadas para sua realização, bem como 
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estabelecer o "marco zero" dos indicadores que servirão de base para monitoração dos seus 

impactos. 

O não requerimento do Termo de Encerramento da Instalação no prazo determinado 

sujeitará o interessado às sanções cabíveis, previstas na Lei nº 3.467/00, de forma análoga às 

demais atividades que estejam operando sem a Licença de Operação. 

 

8.2 RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS AMBIENTAIS 

 

8.2.1 LICENÇA PRÉVIA 

 

A renovação da LP ficará condicionada ao cumprimento integral das condições da licença 

anterior, devendo ser requerida até 120 (cento e vinte dias) antes do vencimento do seu prazo 

de validade, mediante a apresentação dos documentos específicos relacionados na IT-1846 ou 

na IT-1847. 

 

8.2.2 LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

 

A renovação da LI é obrigatória sempre que a implantação do empreendimento não 

houver sido concluída, devendo ser requerida até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento 

do seu prazo de validade, mediante a apresentação dos documentos específicos relacionados 

na IT-1846 ou na IT-1847. 

 

8.3 PARALISAÇÃO DA ATIVIDADE 

 

Deverão ser comunicadas à FEEMA, constando de apresentação dos motivos da 

paralisação, etapas da dragagem já executadas, estimativa dos volumes dragados, por tipo de 

material, relatório de avaliação da área já utilizada para disposição do material dragado e o 

cronograma e Plano de Recuperação da área e descontaminação do material dragado, quando 

for o caso. Essa documentação deverá ser avaliada e aprovada pela FEEMA. 

A FEEMA poderá exigir medidas adicionais de controle, caso verifique que o solo 

encontra-se contaminado.  
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8.4 PRAZO DE VALIDADE DAS LICENÇAS AMBIENTAIS 

 

 Para as atividades abrangidas por esta Diretriz os prazos máximos de validade das 

licenças ambientais e suas renovações são os estabelecidos na Tabela 4: 

 

TABELA 4 

TIPO DE LICENÇA PRAZO MÁXIMO DE VALIDADE 

(ANOS) 

PRÉVIA 1 a 2 

INSTALAÇÃO 1 a 4 

 

 A ocorrência de um fato novo que altere as condições ambientais existentes durante a 

validade da licença deverá ser comunicada, pelo empreendedor, à FEEMA, que poderá alterar 

as condições da licença vigente. 

 

8.5 RESSARCIMENTO DOS CUSTOS DE ANÁLISE DAS LICENÇAS E DO EIA 

 

O valor da indenização dos custos decorrentes da análise dos requerimentos da LP e da LI, 

do Termo de Encerramento - TE e do EIA para as atividades abrangidas por esta diretriz são 

os estabelecidos na Tabela 5. 

 

TABELA 5 

 

VALOR EM UFIR-RJ VOLUME A SER DRAGADO 

(m3) LP LI TE EIA 

Até 25.000 300 500 300 3.000 

De 25.000 a 100.000 500 800 500 3.000 

De 100.000 a 500.000 1.000 2.000 1.000 3.500 

De 500.000 a 2.000.000 3.000 4.000 2.000 7.000 

Acima de 2.000.000 5.000 6.000 3.000 11.132 

 

As atividades que já se encontram em fase de instalação indenizarão os custos da análise 

do requerimento do TE pelo valor do somatório da LI mais a LP constantes da Tabela 5, 

considerando o volume de dragagem. 
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A indenização dos custos decorrentes da análise do requerimento de renovação das 

licenças ambientais, requeridas dentro do prazo legal, será fixada em 80% do custo da 

respectiva licença original. Caso requerida fora do prazo legal, o custo será o mesmo do 

fixado para a respectiva licença original. 

 

9 PENALIDADES 

 

O descumprimento do que dispõe esta Diretriz sujeitará os responsáveis às penalidades 

previstas na legislação ambiental vigente. 
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Anexo I 

 

ESTRUTURA GERAL PARA GERENCIAMENTO DO MATERIAL DRAGADO 

(Fonte: PIANC, 1997 – Dredged Material Management Guide) 
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Identificação das alternativas de disposição e caracterização detalhada 
do local de disposição 

Opções de disposição: 
- em mar 
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Avaliação de impacto 

Licenciamento 

Elaboração de estudos e 
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sim 
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sim 
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investigação do material a ser dragado 

(granulométrica, físico-química, mineralógica) 

material contaminado? 

disposição em terra 

não 

sim 

investigação geológico-geotécnica da área de 
disposição 

(sondagem, profundidade do lençol freático, 
condições hidrodinâmicas) 

 

investigação físico-química e mineralógica da 
área de disposição 

avaliação / cálculo do fluxo de contaminantes 

avaliação dos resultados 

disposição aceitável? 

outra solução 

medidas de 
mitigação 

não 

não 

Investigação de impactos ecológicos 

Anexo II 

 

PROCEDIMENTOS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE MATERIAL DRAGADO EM 

TERRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

sim 



 179 

9.3 ANEXO 3 

 

Ministério do Meio Ambiente 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 

Resolução nº 344, de  25 de março de 2004 

Estabelece as diretrizes gerais e os procedimentos mínimos para a avaliação do material a 

ser dragado em águas jurisdicionais brasileiras, e dá outras providências. 

Publicada no DOU de 07/05/04 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso de suas 

competências previstas na Lei n o 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 

Decreto n o 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 

Interno, anexo à Portaria n o 499, de 18 de dezembro de 2002, e 

Considerando o disposto na Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por 

Alijamento de Resíduos e Outras Matérias (Convenção de Londres - LC/72), promulgada pelo 

Decreto n o 87.566, de 16 de setembro de 1982, e suas alterações, que prevê em seu art. 2 o 

que as partes contratantes adotarão, segundo suas possibilidades científicas, técnicas e 

econômicas, medidas eficazes, individual e coletivamente, para impedir a contaminação do 

mar causado pelo alijamento de resíduos; 

Considerando o disposto no art. 30 da Lei n o 9.966, de 28 de abril de 2000, que 

estabelece que o alijamento de resíduos e outras matérias em águas sob jurisdição nacional 

deverá obedecer às condições previstas na Convenção de Londres promulgada pelo Decreto n 

o 87.566, de 1982, e suas alterações; 

Considerando a necessidade da realização de atividades de dragagem para garantir a 

implantação e a operação de portos e terminais portuários, e as condições de navegabilidade 

de corpos hídricos; 

Considerando que a atividade de dragagem sujeita-se a licenciamento ambiental, nos 

termos da Resolução CONAMA n o 237, de 12 de dezembro de 1997, e, quando couber, da 

Resolução CONAMA n o 001, de 23 de janeiro de 1986, com base em estudos ambientais e 

obrigatoriedade de monitoramento da atividade; 
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Considerando a necessidade de subsidiar e harmonizar a atuação dos órgãos ambientais 

competentes, no que se refere ao processo de licenciamento ambiental das atividades de 

dragagem, resolve: 

Art. 1 o Estabelecer as diretrizes gerais e procedimentos mínimos para a avaliação do material 

a ser dragado visando ao gerenciamento de sua disposição em águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 1 o Para efeito de classificação do material a ser dragado para disposição em terra, o mesmo 

deverá ser comparado aos valores orientadores estabelecidos para solos pela norma da 

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental-CETESB, "Estabelecimento de Valores 

Orientadores para Solos e Águas Subterrâneas no Estado de São Paulo", publicado no Diário 

Oficial da União; Empresarial; São Paulo, 111 (203), sexta-feira, 26 de outubro de 2001, até 

que sejam estabelecidos os valores orientadores nacionais pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente-CONAMA; 

§ 2 o Caso o material a ser dragado não atenda aos valores ferenciados no § 1 o , deverão ser 

selecionadas alternativas de disposição autorizadas pelo órgão ambiental competente. 

Art. 2 o Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - material dragado: material retirado ou deslocado do leito dos corpos d'água decorrente da 

atividade de dragagem, desde que esse material não constitua bem mineral; 

II - órgão ambiental competente: órgão ambiental de proteção e controle ambiental do poder 

executivo federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente-

SISNAMA, responsável pelo licenciamento ambiental, no âmbito de suas competências; 

III - disposição final do material dragado: local onde serão colocados os materiais resultantes 

das atividades de dragagem, onde possam permanecer por tempo indeterminado, em seu 

estado natural ou transformado em material adequado a essa permanência, de forma a não 

prejudicar a segurança da navegação, não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana; 

IV - águas jurisdicionais brasileiras: 

a) águas interiores: 

1. águas compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a partir de onde se mede o mar 

territorial; 
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2. águas dos portos; 

3. águas das baías; 

4. águas dos rios e de suas desembocaduras; 

5. águas dos lagos, das lagoas e dos canais; 

6. águas entre os baixios a descoberto e a costa; 

b) águas marítimas: 

1. águas abrangidas por uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da 

linha de base reta e da linha de baixamar, tal como indicada nas cartas náuticas de grande 

escala, que constituem o mar territorial; 

2. águas abrangidas por uma faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, 

contadas a partir das linhas de base que servem para medir o mar territorial, que constituem a 

zona econômica exclusiva; e 

3. águas sobrejacentes à plataforma continental, quando esta ultrapassar os limites da zona 

econômica exclusiva. 

V - eutrofização: processo natural de enriquecimento por nitrogênio e fósforo em lagos, 

represas, rios ou estuários e, conseqüentemente, da produção orgânica; nos casos onde houver 

impactos ambientais decorrentes de processos antrópicos, há uma aceleração significativa do 

processo natural, com prejuízos à beleza cênica, à qualidade ambiental e à biota aquática.  

Art. 3 o Para efeito de classificação do material a ser dragado, são definidos critérios de 

qualidade, a partir de dois níveis, conforme procedimentos estabelecidos no Anexo desta 

Resolução: 

I - nível 1: limiar abaixo do qual prevê-se baixa probabilidade de efeitos adversos à biota. 

II - nível 2: limiar acima do qual prevê-se um provável efeito adverso à biota. 

§ 1 o Os critérios de qualidade fundamentam-se na comparação dos resultados da 

caracterização do material a ser dragado, com os valores orientadores previstos na TABELA 

III do Anexo desta Resolução, a fim de orientar o gerenciamento da disposição do material 

dragado no procedimento de licenciamento ambiental. 
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§ 2 o É dispensado de classificação prévia o material oriundo de dragagens realizadas para 

atendimento a casos de emergência ou calamidade pública, decretadas oficialmente. 

§ 3 o É dispensado de classificação para disposição em águas marítimas, o material a ser 

dragado no mar, em estuários e em baías com volume dragado igual ou inferior a 100.000 m3, 

desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem de areia igual ou superior a 

90%. 

§ 4 o É dispensado de classificação para disposição em águas jurisdicionais brasileiras, o 

material a ser dragado em rios ou em lagoas com volume dragado igual ou inferior a 10.000 

m3, desde que todas as amostras coletadas apresentem porcentagem de areia igual ou superior 

a 90%. 

Art. 4 o Para subsidiar o acompanhamento do processo de eutrofização em áreas de 

disposição sujeitas a esse processo, a caracterização do material a ser dragado deve incluir as 

determinações de carbono orgânico e nutrientes previstas na TABELA IV do Anexo desta 

Resolução. 

Parágrafo único. Os valores de referência da TABELA IV não serão utilizados para 

classificação do material a ser dragado, mas tãosomente como fator contribuinte para o 

gerenciamento da área de disposição. 

Art. 5 o Para a classificação do material a ser dragado, os dados obtidos na amostragem de 

sedimentos deverão ser apresentados em forma de tabelas, com os dados brutos e sua 

interpretação, sendo que as amostras de cada estação deverão ser analisadas individualmente e 

coletadas em quantidade suficiente para efeito de contraprova, cujas análises serão realizadas 

a critério do órgão ambiental competente. 

I - as estações de coleta deverão ser identificadas e georeferenciadas por sistema de 

coordenadas geográficas, especificando o sistema geodésico de referência. 

II - as metodologias empregadas na coleta de amostras de sedimentos deverão ser propostas 

pelo empreendedor e aprovadas pelo órgão ambiental competente. 

III - as análises químicas deverão contemplar rastreabilidade analítica, validação e 

consistência analítica dos dados, cartas controle, (elaboradas com faixas de concentração 

significativamente próximas daquelas esperadas nas matrizes sólidas), e ensaios com amostras 
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de sedimento certificadas, a fim de comprovar a exatidão dos resultados por meio de ensaios 

paralelos. 

IV - as amostras certificadas que não contenham os analitos de interesse (por exemplo, 

compostos orgânicos), os ensaios deverão ser realizados por adição padrão ou adição de 

reforço ("spike"), de maneira que fique garantido um grau de recuperação aceitável para 

determinação desses compostos na matriz. Os limites de detecção praticados deverão ser 

inferiores ao nível 1, da TABELA III do Anexo a esta Resolução, para cada composto 

estudado. 

V - a metodologia analítica para a extração dos metais das amostras consistirá em ataque com 

ácido nítrico concentrado e aquecimento por microondas, ou metodologia similar a ser 

estabelecida pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. O órgão ambiental competente estabelecerá previamente a metodologia de 

preservação das contraprovas. 

Art. 6 o As análises físicas, químicas e biológicas previstas nesta Resolução deverão ser 

realizadas em laboratórios que possuam esses processos de análises credenciados pelo 

Instituto Nacional de Metrologia-INMETRO, ou em laboratório qualificados ou aceitos pelo 

órgão ambiental competente licenciador. 

Parágrafo único. Os laboratórios deverão ter sistema de controle de qualidade analítica 

implementado, observados os procedimentos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 7 o O material a ser dragado poderá ser disposto em águas jurisdicionais brasileiras, de 

acordo com os seguintes critérios a serem observados no processo de licenciamento 

ambiental: 

I - não necessitará de estudos complementares para sua caracterização: 

a) material composto por areia grossa, cascalho ou seixo em fração igual ou superior a 50%, 

ou 

b) material cuja concentração de poluentes for menor ou igual ao nível 1, ou 

c) material cuja concentração de metais, exceto mercúrio, cádmio, chumbo ou arsênio, estiver 

entre os níveis 1 e 2, ou 
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d) material cuja concentração de Hidrocarbonetos Aromáticos Policíclicos-PAHs do Grupo B 

estiver entre os níveis 1 e 2 e a somatória das concentrações de todos os PAHs estiver abaixo 

do valor correspondente a soma de PAHs. 

II - o material cuja concentração de qualquer dos poluentes exceda o nível 2 somente poderá 

ser disposto mediante previa comprovação técnico-cientifica e monitoramento do processo e 

da área de disposição, de modo que a biota desta área não sofra efeitos adversos superiores 

àqueles esperados para o nível 1, não sendo aceitas técnicas que considerem, como princípio 

de disposição, a diluição ou a difusão dos sedimentos do material dragado. 

III - o material cuja concentração de mercúrio, cádmio, chumbo ou arsênio, ou de PAHs do 

Grupo A estiver entre os níveis 1 e 2, ou se a somatória das concentrações de todos os PAHs 

estiver acima do valor correspondente a soma de PAHs, deverá ser submetido a ensaios 

ecotoxicológicos, entre outros testes que venham a ser exigidos pelo órgão ambiental 

competente ou propostos pelo empreendedor, de modo a enquadrá-lo nos critérios previstos 

nos incisos I e II deste artigo. 

Art. 8 o Os autores de estudos e laudos técnicos são considerados peritos para fins do artigo 

342, caput, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 9 o Esta Resolução será revisada em até cinco anos, contados a partir da data de 

publicação esta Resolução, objetivando o estabelecimento de valores orientadores nacionais 

para a classificação do material a ser dragado. 

Art. 10. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-

IBAMA deverá normatizar a forma de apresentação dos dados gerados para classificação do 

material dragado, monitoramento das áreas de dragagem e de disposição, de modo que os 

dados gerados pelos órgãos ambientais competentes sejam comparados, quando da revisão 

desta Resolução. 

Art 11. Aplicam-se as disposições do art. 19 da Resolução CONAMA no 237, de 1997 às 

licenças ambientais em vigor, devendo a eventual renovação obedecer integralmente ao 

disposto nesta Resolução. 

Art 12. O enquadramento dos laboratórios aos aspectos técnicos relacionados aos incisos III e 

IV do art. 5o desta Resolução, dar-se-á no período transitório de até dois anos, contados a 

partir da publicação desta Resolução. 
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Art. 13. A caracterização ecotoxicológica prevista no inciso III do art. 7, desta Resolução 

poderá, sem prejuízo das outras exigências e condições previstas nesta Resolução e nas 

demais normas aplicáveis, ser dispensada pelos órgãos ambientais competentes, por período 

improrrogável de até dois anos, contados a partir da publicação desta Resolução, permitindo-

se a disposição deste material em águas jurisdicionais brasileiras, desde que cumpridas as 

seguintes condições: 

I - o local de disposição seja monitorado de forma a verificar a existência de danos à biota 

advindos de poluentes presentes no material disposto, segundo procedimentos estabelecidos 

pelo órgão ambiental competente, com apresentação de relatórios periódicos; 

II - o local de disposição tenha recebido, nos últimos três anos, volume igual ou superior de 

material dragado de mesma origem e com características físicas e químicas equivalentes, 

resultante de dragagens periódicas, e que a disposição do material dragado não tenha 

produzido evidências de impactos significativos por poluentes ao meio ambiente no local de 

disposição. 

Art 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINA SILVA 

PRESIDENTE DO CONAMA  
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ANEXO 

1 - COLETA DE AMOSTRAS DE SEDIMENTO 

Consiste em caracterizar a seção horizontal e vertical da área de dragagem, a partir de 

coleta de amostras de sedimentos que representem os materiais a serem dragados. 

A distribuição espacial das amostras de sedimento deve ser representativa da dimensão da 

área e do volume a ser dragado. As profundidades das coletas das amostras devem ser 

representativas do perfil (cota) a ser dragado.  

A TABELA I fornece o número de estações de coleta a serem estabelecidas. 

TABELA I 

NÚMERO MÍNIMO DE AMOSTRAS PARA A CARACTERIZAÇÃO DE SEDIMENTOS*  

VOLUME A SER DRAGADO (m 3) NÚMERO DE AMOSTRAS** 

Até 25.000 3 

Entre 25.000 e 100.000 4 a 6 

Entre 100.000 e 500.000 7 a 15 

Entre 500.000 e 2.000.000 16 a 30 

Acima de 2.000.000 10 extras por 1 milhão de m3 

* Referência: The Convention for the Protection of the Marine Environment of the North-East 

Atlantic ("OSPAR Convention") was opened for signature at the Ministerial Meeting of the 

Oslo and Paris Commissions in Paris on 22 September 1992. * O número de amostras poderá 

variar em função das características ambientais da área a ser dragada; esse número será 

determinado pelo órgão ambiental competente licenciador. 

A TABELA I não se aplica para rios e hidrovias, nos quais as estações deverão ser 

dispostas a uma distância máxima de quinhentos metros entre si nos trechos a serem 

dragados, medida no sentido longitudinal, independentemente do volume a ser dragado. 

2 - ANÁLISES LABORATORIAIS 

O programa de investigação laboratorial (ensaios) do material a ser dragado deverá ser 

desenvolvido em três etapas, a saber: 
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1 a ETAPA - CARACTERIZAÇÃO FÍSICA  

As características físicas básicas incluem a quantidade de material a ser dragado, a 

distribuição granulométrica e o peso específico dos sólidos. 

TABELA II 

CLASSIFICAÇÃO GRANULOMÉTRICA DOS SEDIMENTOS* 

CLASSIFICAÇÃO Phi (� )**  (mm) 

Areia muito grossa -1 a 0 2 a 1 

Areia grossa 0 a 1 1 a 0,5 

Areia média 1 a 2 0,5 a 0,25 

Areia fina 2 a 3 0,25 a 0,125 

Areia muito fina 3 a 4 0,125 a 0,062 

Silte 4 a 8 0,062 a 0,00394 

Argila 8 a 12 0,00394 a 0,0002 

 

* Referência: Escala Granulométrica de Wentworth, 1922. ** Phi ( ) corresponde à unidade 

de medida do diâmetro da partícula do sedimento, cuja equivalência em milímetros (mm) é 

apresentada na coluna 3 da TABELA II. 

2 a ETAPA - CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA 

A caracterização química deve determinar as concentrações de poluentes no sedimento, 

na fração total. O detalhamento dar-se-á de acordo com as fontes de poluição preexistentes na 

área do empreendimento e será determinado pelo órgão ambiental competente, de acordo com 

os níveis de classificação do material a ser dragado, previstos na TABELA III. 

As substâncias não listadas na referida tabela, quando necessária a sua investigação, terão 

seus valores orientadores previamente estabelecidos pelo órgão ambiental competente. 

Existindo dados sobre valores basais (valores naturais reconhecidos pelo órgão ambiental 

competente) de uma determinada região, estes deverão prevalecer sobre os valores da 

TABELA III sempre que se apresentarem mais elevados. 
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 TABELA III 

NÍVEIS DE CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO 

 

# considerando os 13 compostos avaliados. 

Os valores orientadores, adotados na TABELA III, têm como referência as seguintes 

publicações oficiais canadenses e norte-americanas: 
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1 ENVIRONMENTAL CANADA. Canadian Sediment Quality Guidelines for the Protection 

of Aquatic Life.Canadian Environmental Quality Guidelines - Summary Tables. , atualizado 

em 2002. 

2 Long, E.R., MacDonald, D.D., Smith, S.L. & Calder F.D. (1995). Incidence of adverse 

biological effects within ranges of chemical concentrations in marine and estuarine sediments. 

Environmental Management 19 (1): 81-97. 

3 FDEP (1994). Approach to the Assessment of Sediment Quality in Florida Coastal Waters. 

Vol. I. Development and Evaluation of Sediment Quality Assessment Guidelines. Prepared 

for Florida Department of Enviromental Protection - FDEP, Office of Water Policy, 

Tallahasee, FL, by MacDonald Enviromental Sciences Ltd., Ladysmith, British Columbia. 

1994. 

Quando da caracterização química, devem ser realizadas, ainda, determinações de 

carbono orgânico total (COT), nitrogênio Kjeldahl total e fósforo total do material a ser 

dragado, para subsidiar o gerenciamento na área de disposição.  

TABELA IV 

VALORES ORIENTADORES PARA CARBONO ORGÂNICO TOTAL E NUTRIENTES 

 

VALOR ALERTA - valor acima do qual representa possibilidade de causar prejuízos ao 

ambiente na área de disposição. A critério do órgão ambiental competente, o COT poderá ser 

substituído pelo teor de matéria orgânica. Ficam excluídos de comparação com a presente 

caracterização, os valores oriundos de ambientes naturalmente enriquecidos por matéria 

orgânica e nutrientes, como manguezais. 3 a ETAPA - CARACTERIZAÇÃO 

ECOTOXICOLÓGICA 

A caracterização ecotoxicológica deve ser realizada em complementação à caracterização 

física e química, com a finalidade de avaliar os impactos potenciais à vida aquática, no local 

proposto para a disposição do material dragado. 
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Os ensaios e os tipos de amostras (sedimentos totais, ou suas frações - elutriato, água 

intersticial, interface água-sedimento) a serem analisadas serão determinados pelo órgão 

ambiental competente.  

Para a interpretação dos resultados, os ensaios ecotoxicológicos deverão ser 

acompanhados da determinação de nitrogênio amoniacal, na fração aquosa, e correspondente 

concentração de amônia não ionizada, bem como dos dados referentes ao pH, temperatura, 

salinidade e oxigênio dissolvido. 

Os resultados analíticos deverão ser encaminhados juntamente com a carta controle 

atualizada da sensibilidade dos organismos-teste. Também deverá ser enviado o resultado do 

teste com substância de referência, realizada na época dos ensaios com as amostras de 

sedimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


